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REFERENTE A SOLICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PROGRAMA DE 
SANIDADE ANIMAL. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 09/04/2018 

Assinatura do Requerente 

Usuário do Pra colo: SALETE SANTOS CATTANEO 
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Senhor Prefeito: 

SOLICITAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo em vista a 

necessidade de aquisição de insumos para a realização de exames de brucelose e 

tuberculose em fêmeas bovinas de raças leiteiras, solicita a vossa excelência, autorização 

para a aquisição, através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, 

dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a cargo de 

Idevaldo Peretti, responsável pelo dpto.de  pecuária da Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 09 de abril de 2018. 

Idevaldo Peretti 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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CHOP11NO .R 

JUSTIFICATIVA 

42 
Tendo em vista que o município, oferta programa de sanidade animal, em bovinos 

fêmeas, em rebanhos leiteiro. Ainda mantém uma equipe de profissionais médicos 

veterinários para a realização do mesmos, atendendo as normas vigentes, contidas no 

Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da tuberculose Animal, 

(PNCEBT) do Ministério da agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). Reiteramos 

que o município oferta estes serviços desde o ano de 2010, de forma compartilhada, em 

que os produtores bancam os custos laboratoriais e o município banca os profissionais e 

a logística na elaboração destes exames. 

Chopinzinho, 09 de abril de 2018. 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 09/04/2018 

• ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: Aquisição de insumos para a realização de exames de brucelose e 
tuberculose em bovinos. 

Recebido a solicitação para a aquisição de insumos para a realização de exames 

de brucelose e tuberculose em bovinos, protocolada pela Secretaria Municipal de 

Agricultura Pecuária e Meio Ambiente, sob n0 ).,2,, 	w18, autorizo a abertura de 

Procedimento Licitatório. 

Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITR$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 200 Frascos 
50doses 

Tuberculina P.P.D. bovina 
frascos de 50 ml totalizando 
10.000 doses 

75,00 15.000,00 

02 10 Frascos 
50doses 

Tuberculina P.P.D. Aviária 
frascos de 50 doses 
totalizando 500 doses 

75,00 750,00 

03 63 Frascos 
160doses 

Antígeno Diag. Brucelose- 
Acid. Tamp. Frascos com 160 
doses, totalizando 10.000 
doses 

160,00 10.080,00 

VALOR TOTAL R$ 25.830,00 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio ambiente. 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Chopinzinho, 09 de abril de 2018. 

Idevaldo Peretti 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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TUBERCULINA P.P.D. BOVINA 5 ML - 
F'I( C/ 50 DOSES 

Z(JO 75,00 15000,00 

TUBERCULINA P.P.D. AVIARIA 5 ML - 
FR C/ 50 DOSES 

10 75,00 750,00 

ANTIGENO DTAG BRUCELOSE- ACID. 
TAMP. —FRCI 160 D 

63 160,00 10080,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 
30 DIAS 
CONDIÇÕES DEPAGAMENTO: 
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NOME: LAERCIO FAVERO E CIA LTDA 

CNPJ 78.743.291/0001-03 

TELEFONE 046 3524 4850 

ENDERECO RUA TENENTE CAMARGO,1615 

CLIENTE PREFEITURA CHOPINZINHO 

CNPJ 76.995.414/0001-60 

ENDERECO RUA MIGUEL PROCOPIO, 3811 

CIDADE CHOPINZINHO ESTADO 	PR 

TELEFONE (046)3242 -8600 

ORÇAMENTO 

O.TDE/ DOSES Item marca valor unitario VALOR TOLTAL 

10000 
ANTIGENO TAMPONIFICADO 

ACIDIFICADO 
IB R$ 	1,62 R$ 	16.200,00 

2 10000 TUBERCULINA BOVINA IB R$ 	3,00 R$ 	30.000,00 

3 500 TUBERCULINA AVIARIA IB R$ 	3,00 R$ 	1.500,00 

R$ 	- 

R$ 	- 

R$ 	- 

R$ 	- 

R$ 	47.700,00 T4\\  

1 
o 

RC1O FAVERO 
& C'A LIDA. EPP 
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Centro - CEP85 10  
peranU 
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Foiie/Ey -352-  485Ó 
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DATA: 09/04/2018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO  PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E 
TUBERCULOSE EM BOVINOS.. 
Valor: 25.830,00. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que EXISTEM 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, 

decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias, 

asseguradas no orçamento de 2018, de acordo com a Lei n° 3677/2017: 

Secretaria de Agricultura,Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1144) F: 504 

Atenciosamente, 

/ V 
CÂ 	. 

RODRÍGOJAZYNSKI 
Contabilidade 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 16h e 00 mm, recebi 

os presentes autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 09 de abril de 2018. 

Giliane T9IsForIin 

Agente AdkJnitrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 20/04/2018 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA O PROGRAMA DE 
SANIDADE ANIMAL. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para aquisição de insumos veterinários para realização de 
exames de brucelose e tuberculose bovina em atendimento ao Programa de Sanidade 
Animal, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de 
parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO. 

Atenciosamente, 

ubenei Melotto 
Pre dent- a Comissão Permanente de Licitações 
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DECRETO N° 00112018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia a Comissão Permanente de Lcitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que Me são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 

Art. 1° Ficam nomeados o Sr. Rubenei Meloto, CPF n° 749.571.559-68, RO n° 

d.22,699-8IPR, corno Presidente, o Sr. Jovani Martins, CPF n° 675.419.259-34, RG n° 

5.704.372-5 e o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG n° 5 253.580-8 - 

SSPJPR, corno membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de receber, examinar, montar processo Ucitatôrio, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município de 

Chonzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento de 

ctsntes, para o exercício de 2018. 

Art. 2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

xcederã a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n°8.666/1993. 

Art. 30  = Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, ficando revogado 

o Decreto o° 01012017, de 02 de janeiro de 2017 e as disposições em contrário. 

GABINETE, DO PREFEITO DE CP+NZ NHOPRO4-DE. JANEIRO DE 2018. 

-- -,-- 
/ 	 . 

/ 	. 	A.K,aro Dêns ro 
refeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Mumcípios do Sudoeste do Paraná 

DIOEMS 
EDIÇÃO de _12018 
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DECRETO N° 004/2018, DE 08 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

, Art. 10  - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF fl0  

546.462.519-49 e RG n°5.253.580-8 - SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6, e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR para exercerem a função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o 

exercício de 2018. 

Art. 20  - Ficam igualmente nomeados, Clevis Trindade da Silva, CPF n° 

026.046.899-10 e RG n0  7.049,866-3 SSP/PR, Clecia Steiimann Weber, CPF n° 021.532.509-51, 

RG n° 6.539.685-8/PR e Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 7.722.329-0 

SSP/PR como equipe de apoio. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, 

ficando revogado o Decreto n°011/2017, de 02 de janeiro de 2017, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 08 DE JANEIRO DE 2018. 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 

DIOEMS 
EDIÇÁO N°i53  de, !110,412018 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

1242/2018 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretaria de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, autorizo o Processo Licitatório, na 

modalidade de Pregão na forma Presencial, do tipo menor preço, regime de 

contratação por item, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações 

posteriores e n° 10.520/02, bem como a LO 123/06 e alterações e Legislação 

Municipal prevista pela Lei complementar Municipal n° 083í016. 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 20 de abril de 2018. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 94/2018 

PREGÃO 

EDITAL N° /201.8 

FORMA: PRESENCIAL 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O 
PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL BRUCELOSE 

E TUBERCULOSE 



MUNICÍPIO ,  DE CHE3PINIZINHO  
ESTADO DO PARANÁ 

NPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

$5560..000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

PREGÃO -. EDITAL N.° --/2018 - PRESENCIAL 

MODO EXCLUSIVO PARA MCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

O Municipio de Chopinzinho . PR., por intermédio da Secretaria de Administração, mediante a Comissão 
Perrraricnte de Licitações, designada pelo Decreto n° 10/2017, torna público para conhecimento dos inte-
ressados flue na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 

-NCrESlAt exclusivo ara Micro Empresas - ME 's e Empiesas de Pequeno Porte - EPP s conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
Regime de contratação: POR ITEM 

DATA 1A LICITAÇÃO: DIA DE 	 DE 2018. 
W HORÁRIO DA UCITAÇÁO: _: ( 	) HORAS. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Saia de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000, Bairro São 
Mipue! - Chopinzinho - Paraná. 

Pregoeiros: Onéno Carnbruzzi Filho. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber,  a Lei 8.666/93 

com suas alterações, Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016 e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e ao objeto 
lotado 

!1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia Útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

DO OBJETO 

1 	O presente Pregão tem por abjeto: 

AOUIS!CÁO DE INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELO-
SE E TUBERCULOSE. 

descrição, quantidades, características e preços máximos a serem praticados, constante do Ter-
mo de Rcferncia -Anexo 1 deste Edital. 

De acordo com os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar no .  123/06, alterada pela Lei complementar 
ï!20 !d. a. participação é exclusiva a Microernpresas - MEs e Empresas de Pequeno Porte - EPP's. 

2 - DA PARTIClPAÇÂO 

2.,! Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi- 
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
h) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
o) Estar encivadrados no regime tributário como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo 
com os Artigos 30  e 18-E da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei complementar 147/2014. 
2.2. Não poderão partcipar de qualquer fase da Licitação: 

Empresa que tenha dirigente, sócio,, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro, ou parente. consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 30  

grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Munici- 
e pnncípalme-nte membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à 
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ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 
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pante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou com issiona- 
clusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 

reapectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e 
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
rota, colateral etC o 3° grau; 

o) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 

servidor,  ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação nos 
rnios do artiqo 90, da Lei 8,666/93). 

2.3 - Não poderão vadicipur ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 Empresas estrangeiras que 

1
não funcionem no país; 

2.3.3 Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666193, mesmo quando apli-
cadas por outros 6rgãos ou entidades públicas. 
2.3.4 - Aqueles que tenharri sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
co que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
daneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 .. Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de urna proposta 
qara cada item especifico. 
2.3.6 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que não se enquadrarem no Regime 
Trbutário exigido no Item 5.1, letra c. 
2.4- A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
o:-1uoub.s e condições deste Edita! e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 
41 da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores. 

REPRESENTAÇÃO EDO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de 

Chopinzinho - CRC ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
reçjistrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

W 	3 1 	Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RECO- 
NHECiDA EM CARTORIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
rara formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado. do CRC, ou o estatuto social, ou contrato social 
cc outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.1.3 -. Tratando-se de credenciado. a carta de credenciamento onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercia!, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e. assumir obrigações em decorrência de tal in-
vestidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.1.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficia! dê identificação que contenha foto. 
' 	A proponente devera ainda aoresentar Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação 

conforme modelo em anexo. 	 . 	. 
3.3 -- Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
((-,EIS). (ht.ip://www..portaídatransparencia.gov.br/CeiS).  
1-1 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https:f/ser.icos.tce.or.cjpv. brftcepr/municipal/aii/Consu!tarlmpedidOsWeb.9SPX). 
3.5 - Para efeitos da LC o° 123/2006, alterada pela LC no 147/2014, as microempresas e empresas de 
pequeno porte interessadas em participar do Certame, deverão apresentar: 
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a) Deciraçio de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo respon-
sáve/ieçjIda ilcilanle. (conforme modelo em anexo). 
3.5.1 - Caso não seia  apresentado o documento solicitado, na alínea na", do item anterior, não serão 
concedidos os benefícios previstos nas Leis n° 123/2006 e n° 147/2014, ocasionando a desclassificação da 
prç)poneme  
3.5.2 -A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-

cterizará,  crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penas e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.6 - A carta de credenciarnento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a Decla-
rço de que cumpre os requisitos de habilitação, a Declaração de enquadramento e demais compro-
vrintes, deverão ser entregues ao Pregoeiro no início da sessão, separados dos envelopes de "Proposta 
de Preços" e Documentos de Habilitaçãq". 

Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os . requisites de habiiitaç;ão, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante legal, a 
Deciaração de enquadramento e os demais comprovantes deverão vir em envelope separado dos enve-
boas n° 01 - Proposta de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.6 -- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

.4 ,)ft,  /PRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Í. A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
ocal, dia e hora determinada, em envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a seguinte 
cientificacão externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS 
Mt.JNICPIO DE CHOPINZINHO PR. 
E3ITAL N «i2C 16 - PREGÃO PRESENcIAL 
Çt4Z40 SOCIAL DO PROPONENTE 
C N PJ: 

h) Enve.iope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02--DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICDIO DE CHO.INZINHO - PR. 
EDIT4L /V2  --i2018 - PREGÃO PRESENCIAL 

Z4o SOGL4L DO PROPONENTE 

4.2. Os documentos preséntados pelas licitantes nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita-
ção, quando redigidos em lirigua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
çáo realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

.4.3. No ENVELOPE 1 .- PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante GCi do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co. (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
qe'rente, administrador, etc...), na empresa do responsável da proponente. 
c) Ter vabidade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. (Caso não 
conste explicitamente na proposta de preços, a validade será considerado de 60 (sessenta) dias.). 
di Constar a indicação da marca do produto apresentado, preço unitário e total por ITEM, sendo que o pre-
ço deverá ser composto de DUAS casas decimais apõs a vírgula, observados os preços máximos a serem 



MLJNÍCJPID DE. C.:HDPINZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 

cNPJ. 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n0  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85560-000 
 

CHOPIN ZINHO 	 PARANÁ 

praticados (Anexo 1), descrição completa dos Produtos. Em caso de divergência entre os valores expressos 
em aigansmos e por extenso será considerado este último. 
e Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor UNITÁRIO e TOTAL dos produtos 
eencados no Objeto deste Edital e Anexo 1, em moeda corrente nacional. 

Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
monto a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido corno excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, confor-
me termo de referência (Anexo 1), 

51 fender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
Correrio por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, 

ftetes, sequros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem contratados. 
) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro-
curador). 
i) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cldas neste Edita e seus Anexos. 
mi Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super- 
Ve Hr'te e aceito pelo pregoeiro. 

) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
earn omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1. - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinznho. ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4 4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual.e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 
i .4.4.. Prova de inexistência de débitos perante .o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de  Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 

. http.//www.tst.jus.br. 
4.4.6 - Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa unto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa -. 
CN!A. http:í/www.cni.us.bríimprobidade adm/consultar processo.php. (gerar certidão) 
447.. Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
ne-idade excedidã por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
1i.pusto no inciso XXXIII do art, 711  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter 
os cordiçes de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 

- Deciaração de No Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 91  da Lei Federal n° 
3.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.6 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o item 
4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 4.4.1 a 4.4.8, também 
os seauintes documentos: 

- Registro comercia!, no caso de empresa individual. 
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente re-

gistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 

- inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercico. 
IV.- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi- 
dade assim o exigir. 	 . 
V - Prova de inscrição rio Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
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Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa jurídica, com vigência dê até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
Vil 	Alvará?, de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da em- 
presa proponeite, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e compa-
tvei com o obieto da presente  licitação.  
4t - ,4s microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para &ieito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
Art. 43. da Lei Complementar n° 12312006). . 

'- 	isendo alguma restrição na comproacão da reaularidade fiscal e trabalhista das MEPs sera assegura- 
do o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
ern ctue o proponente for declarado vencedor do. certame, para a regularização da documentação, pagamen-
to ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certi-
dão negatrva. 
4.5 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem pruízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
16 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.9 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer proces-
so de cópia autenticada por meio de cartório competente,. pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Enue de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

cc ttc,: dO C medenciamer'to de 1 (um) representante por licitante participante em conformidade com 
e estabelecido no tem 3 deste Edital. 
~Ck Recolhimento dos envelopes 'proposta de preços" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri- 

S 	ir'. em seus fechos peio Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes 
c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a' Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, descias-
<r,r rnoo se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
tado e contidos neste edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido. 

E2 -oS, de iu'ea frnnial que náo alterem o valor total da proposta poderão ser corrigidos na sessão do 
ec;o e não acarretarão a desclassificação do licitante, 

e) ndicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 
Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
irp eritendido àclueleh licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-

- ate 10% relativamente a de menor preço conforme disposto no inciso VIII do artigo ii do Decreto 
061/2005. 
c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 

anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
seiamos preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 11, do Deere-
to nu 061/2005. 

c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, oco rrerido empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forerri as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 
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c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, com lances minimos de 1% 
(um por cento). 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

ri 1) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
ci 2) A coo vocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o valor UNITÁRIO ofer-

i:ado. iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço, 
Jevendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classificação mo-
mentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre-
o; os denias lances deverão cobrir o lance de menor valor. 

dÃ.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3' quando convocada pelo 
Preaoeiro, será excluida das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer anua: 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 

menor preço. 
Após o ordenamento das licitantes por preço será observado: 
f.i.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 

devendo o Pregoeiro decidir motivadarnente a respeito. 
T.2.) Negociação direta corn a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 

e ca:so. 
f.3.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 

passando para a análise da documentaç-ão da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso aprimeira não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi- 

f.4.11 Aciamacão da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 
f.5.i Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 

oro todas as propostas económicas, e nos documentôs dé habilitação da vencedora. 
f.5.) Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou-

ver manfestação positiva nesse sentido. 
f.7) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-

tentes das participantes. 
e) A do olução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
enoedora. 

I.) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária 
para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

2.1 No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
es suas tases, os envelopes, devidaniente rubricados no fecho; ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 

i~ iri 	"dd iaados e uom as rubricas das participantes na sessão marcada para o prosseguimento 
dudl1Oz. 

Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 

Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se õ licitante desistenteàs penalidades estabelecidas no 
Loro 10 deste Edital. 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas ern documentação impressa em Sessão e na 
proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considrada quafruer, cifertá de Vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane- 

0- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1, Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
.;oiicitar esc!arécirnentos., providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
6.1 .Não serão reconhecidas as impugnações interpostas urna vez vencidos os respectivos prazos le- 
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6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
5.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certa- 

)OS RECURSOS 

o 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção' de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 
a) 	O momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b't 	A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di- 

as para apresentação das razões do recurso; de'acordo com o art. 40, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de pre-
çt'o. da outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso inter- 

i.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
e adjudicação do obieto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

7.3. Qualquer recurso e irnpugração contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão. de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Lic!tações. no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 14:00 às 17:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 

izosieais. 

DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 	Em virtude da necessidade de autorização emitida pela Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - 
Ai v.PAR para o transporte dos PRODUTOS, uma vez solicitados, os mesmos deverão estar disponibiliza- 
dos no prazo 	ii-no de 10 (dez) dias, quando serão retirados pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
2ecuáda e Meio Ambiente diretamente rio estabelecimento da Adjudicatária, de acordo com o endereço 
apresentado na Proposta de Preços, desde que o mesmo não ultrapásse um raio de 100,0 km de Chopinzi- 

W 	6.2 Caso a distância da loja estiver acima da distância estipulada, a adjudicatária deverá providenciar a 
entrega,  dos produtos em Chopinzino-PR, a suas custas, com as devidas autorizações de transporte. 
6 3 - A vigCncia do contrato será de 12 (doze) meses após a assinatura do mesmo, sendo que a retirada 
dos produtos acontecerá en'i duas oportunidades, uma no primeiro semestre de 2018 e outra no segundo 
semetre de 2018. 
8.4 - As quantidades a serem retiradas em cada sémestre serão indicadas pela Secretaria Municipal de 

pricuitura, Pecuária e Meio Ambiente, sendo que essa indicação deverá acontecer com antecedência mi-
nmo de 10 (dez) dias, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao 
correto atendimento, no tocante as especificações condições e obrigações. 

- Fica de .res onsabilldade da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, a fiscali-
,ac3o do cumprimento das Cláusulas e condições estabelecidás no Contrato e no Processo Licitatório, a 
cs -uo do Senhor ldevaldo Peetti, Responsável pela Secretaria. Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, CPF. 469.672579-00. 
8.6, O MUNICÍPIO registraã. em relatório as deficiências verifidadas na entrega definitiva do produtos, en-
caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção  das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Editàl. 

7 " adiudicataia ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas no todo ou em parte 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá incorrer nas penalidades prevista na Legislação. 
2.8.. O MUNiCPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às com inações.  legais. 
3 9. O vencedor deverá obedecer às normas gerais de segurança, período de garantias e prazos de valida-
de dos produtos de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais legislação em vigor. 
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dida a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

O DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

3 1 - Fica estipulado o preço máximo de R$ 25.830,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e trinta reais), no valor 
Toli da Proposta, com todas as despesas já mencionadas inclusas (produtos, serviços, encargos sociais, 
fretes, etc..';. oara a presente licitação. 
9.2 O paqamento, pele Município de Chopinzinho, à empresa contratada, será realizado mediante apre-
sentação da Nota Fiscal referente aos produtos efetivamente entregues da seguinte forma: Em até 45 (qua-
reta e cinco) dias após a entrega dos produtos. O pagamento fica condicionada à apresentação: 
a Da aorcseniacão da CND da Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do FGTS e 
GNDT. 
O 3 - Core;tatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
reguiar!zaçãa.  
9.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento detitulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
corno os aue forem negociados com terceiros por intermédio da operação de " factoring" . 
9.5 A Nu'a Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 

9.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de respon-
sabilidade da adudicatária. 
O 7 - Ci pagamento efetuado à adjudicatária não.a isentará, de suas responsabilidades vinculadas ao fome-
cimento, especialmente àciueias relacionadas com a qualidade e garantia. 

DOS IMPEDIMENTOS E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 	"O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargos de direção, chefia, assessora- 
rOereo, cemio confiança ou, ainda, de função gratificada, na administração pública direta e indireta em 
qualquer dos poderes do Muntcuio, às pssoaé ligadas a qualquer deles por matrimônio, união estável ou 
parentesco. em Unha reta, colateral ou por afinidade, até o 30  grau, ou por adoção e os servidores e empre-
pados públicos municipais, não poderão contratar com o município, subsistindo a proibição até seis meses 
após f;ndas as respectivas funções." 	 - 
10.2. Na hipótese de apresentaçãõ de declaração falsa, deixar de apresentar a documentação exigida 
cara o certame eu, ainda, recusar-se a entregar õ objeto licitado injustificadamente, ficará impedido de con-
tratar com e Municipio de Chapinzinho pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme art. 71  da Lei 10.520, de 
17 dejulhc de 2.002, bern como o Artigo 299 do Código Penal. 
10.3. Os contratantes decidem aplicar ao contrato decorrente desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 86, 
37 e 86 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita .- quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que nãç impliquem em orejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Adrninistraçáo, caracterizando negligencia administrativa. 

advertênma escrita com prato para correção n-Impostaá em razão de excessos, omissões ou dolo que 
confiuurem distorções médias ou graves,que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 

percdidades pecuniárias: 
muita  -dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 

1 desta (3ãusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
r . t'lm de faturamento) e l'ciu'daco de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato 

b) muita-dia moratória devido a suspensão, inexecüão, execução parcial ou paralização injustificada na 
pre,staUJo do svrço ou atraso ,injustificado na entrega ou correcão de vícios do objeto produto ou serviço,  
correspondente a 1% (um por cento) do último faturámento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
iquidaçóo, de 1% (um por cento) do. valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trints' dias multa: 
c muit-a punitiva de 1% (um por, cento), calculada .obre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamentu e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
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d multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 

e 	ulta punitiva. de 15% (quinze por cento, cálculadá sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
laila de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
so contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 

termos da Lei r. 8.666/1993; 
multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 

o.ta de faturamento e iquidaçdo, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
so contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV —  suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
mc e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato —será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes- 

. 	
se público. 
VI -" A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
rde-  perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
v1  - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por,  esta licitação, no que tange à rescisão, os 
ardaos 73. 73 e 80 da Lei 8.666/93. 
Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993." 
10.3. Do ato que- aplicar-  a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente in-
formado para a apreca o e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

. ti. ocnAçAo ORÇAMENTARIA. 

Os recursos para pagamento referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: SECRETARIA DE 
c:r4'cuL TtHíA. PECUÁRIA E ME/O AMBIENTE 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1441F504). 

17:. DOS ANExOS 

eo 1 -- Termo-de Referência - Descrição dos Produtos e especificações técnicas. 
Anmo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 . Modelo mie Credenciamnento. 
. 	Anexo 4 - Modelo de Declaração dá Idoneidade e outros comprometimentos. 

Anexo 5 - Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da 
Lei Federal n°  8.666/9:3. 

Aneo 6 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 7 •.- Minuta dó Contrato. 

DAS DlSPOSIÇÕES.GERAIS 

13.1 E facultado ao Pregoeiro cri à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar nó ato da sessão pública, a não ser documento ou informa- 

do Acervo do MUN1C1PIO. 	O  
132. Fica assegurado ao MUNIGIPIO DE CHQPINZINHO-,PR. o direito de, no interesse da Administra-
cão, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cpantes na forma da legislação vigente. 
13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MI.JNICIPIO DE ÇHOP1NZINHO .- PR. não, será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.. 
13.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
2mTe.sen lados em qualquer fase da licitação. 
13.t5 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
supervemerde e aceito pelo Pregoeiro. 
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13.6. No havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
noluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 

H')Pll ZlN-4 - PR 
13.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a íeahzação da sessão pública de pregão. 
13.9. As normas que disciplinam este pregão serão, sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
13 10 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto n° 061/2005, publi-
cado no O.O.M. de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8.666/93. 
13.11. O fom para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de CHOPINZINHO - PR, com exclu-
são de civaiquer outro. 
1312. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: licita2©chopinzínho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SE-

_u protocoizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 14:00 às 16:00 horas. 
13.13 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
neta forma eletrônica, só lerão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 

Chopinzinho, 20 de abril de 2018. 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRÇÁO DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS. 

tm (unt. Unid. . 	Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 U0 
Frascos 
com 
doses 

Tuberculina P.P:D. - Bovina.— Frascos com 50 doses,  
totalizando 10.0.00 doses.: 

- 

10 Com 50 
doses doses 

Tu1iercuna P P D - Aviaria - Frascos com 50 doses 
totalizando 500 doses. 	

. 75,00 750,00 C C 
Frascos 
COM 160 

doses 

Antígeno para Diagnóstico de Brucelose - Acidificado 
Tam ponado -. Frascos com 160 (cento e sessenta) 
doses. 

160,00 10.080,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 25.830,00 

entação da Proposta de preços deverá ser indicada a marca do produto ofertado. 
A noindicação da marca acarretará na desclassificação da Proposta. 
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ANEXO  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Na apresentação da Proposta de preços deverá ser indicada a marca do produto ofertado. 
A não indicação da marca acarretará na desclassificação da Proposta. 

Abaixo consta modelo para apresentação dá Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

uniclpio de Chopinzinho 
Peicjão Presencial - Edital n°  -42018 

l.em Quart. 	Unid. 	 Descriçãó. 	 Marca 	Unit. R$ 	Total - R$ 

rnrfl hO 
cm 

- 1 Tuberculina P P D - Bovina - Frascos com 
50 doses, totalizando 10.000 doses. 

Frascos 
10 	coro 50 	

.. ..... 
Tuberculina P.P.D. —Aviaria - Frascos 

doses 	com 50 doses totalizando 500 doses. 

	

1 	....., 
	Frascos 	Antígeno para Diagnóstico de. Brucelose - 

	

03 	60 ) 	com 15Q 	Acidificado Tamponado - Frascos com 160 
doses 	(cento e sessenta) doses.. 

TOTAL - R$ 

[obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, fretes, seguros e quaisquer 
despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto 

'1( 
 

na. iormia e condições rre/ita no Edital e seus anexos  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Entrega: 10 (der) dias apúis a solicitação.  

Local e data. 

one completo: 
c.iryÕ ria. Empresa: (Sócio!Administrador!Proprietário, etc...) 
CU: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO •3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
	  Carteira de Identidade n.° 	 , inscrito no CPF n.° 	  
o nual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-

cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo liQitatõrio. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

r.ECLARAÁo DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTOS 

(Nome da F3roponent& 	CNPJ n.° 	  
ecada 	  por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 

u para fs do Puuo n° 	12016 DECLARA expressamente que 

Ata 	E:sefltê data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
Hoitatódo, esardo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

- Não foi declarada ínidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

- Que para Gumprirnento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
:00 que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

- Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
suio idas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar ésta declaração em papei timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

E)ECLARACÃO  DE  NÃO PARENTESCO  CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  DO 
ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO DI  

DO ART. 99  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão -Social da licitante) 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	  com sede 

Rua 	  n° 	 no Município 	 , Estado 	, neste ato representada 

pele S r(a) 	  portador(a) da carteira de identidade RG no 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 

	DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores 

Úbicos 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais. Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

asta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

.>e civil, aJmiin 'ta e curn'almente pela , veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que 

ca' 	lerr:,' nepotismo, c.ontrdrrando a onentacõo do Prejulgado 09 do TC/PR Sumula Vinculante n° 

13 do STF, Acórdão n°2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento fir-

mado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário no 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Cãmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, cue há qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 

-is 	'1 	irru' WC pelo Munv!p o de Chop'nzinho que os proprietários, dirigentes e/ou respon- 

sves técmoos ou legal da referida empresa' nãà são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra- 

ta,i-de ou, 	uiv..J oca licitação. coríoinie nsposto rio inciso iii do art. 90  da Lei 8666/93 

Por ser e- ressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

Oi3S:Ao redigir a presente Declaração, o Proponente dverá utilizar formulário com timbre cia empresa ou 
coro carimbo do Cadastro Nacional cíePessoa Jurídicas .CNPJ. 
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Grau 	Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
Pai/Mãe Filho (a)  

21 	 Avô/Avó . 	. 	. 	Neto (a) Irmão (á) 
3° 	 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
r 	GrauUnha Reta Ascendente Linha Reta Descendente. Linha Colateral 

1° 	 Sogro (a) Enteado (a) - 

2° 	Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) -- Irmão (á) do Côn- 

juge 
3° 	Avô (6-)—do (a) Sogro (a) . 	.. . 	Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos carentes consanguineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madatra Genro/Nora - 

2° 1 
Pai/Mãe do (a) Padas- 

firo, Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) —Cônjuge do (a) 
irmão () 

Avô (õ) do (a) Padas- 
tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)Mo 
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ANEXO 6 

MOE ELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

QPCfiNTE 	  

tLN DERE-ÇO 	  

CtPJ:. 	 FONE/FAX:(Oxx 	 

O representante  legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento Iicitatõ- . 10 sob a modaHdade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° -42018, instaurado pelo Município de Chopinzi-
ho. decara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exkidos no vespectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

iorne e Assinatura do Responsável pela Empresa: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 7 

MINUTA CONTRATO N°  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 	 

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n 76.995.414/0001-60, estabelecido na. Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
3.124.995-4 SSP/PR. residente e domiciliado na cidade de Chopin,zinho - PR, ora denominado CONTRA- 
TANTE. 	 .. . 

CONTRATADA; 	, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 	 

S 	..............
na cidade de -.------------Estado do 	BR, com CNPJ n° 	  nes- 

te ato re esentade Legalmente pelo senhor(a) 	, portador(a) do CPF n° 	 
e do RO n° 	- 	 , ora denominado CONTRATADA. 

Por este nstxurnento de Contrato e de acordo com o Procèsso Licitatório n°94/2018, na Modalidade Pregão 
Presenotol — Edital n° --/2018. as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

LAIJSULA PR MEIRA -- OBJETO 
ltcm Quant, Unid. Descrição Marca Unit. R Total - R$ 

..0t] 
Frcfl 
com 50 
doses 

1 ub'rculina r P D - Bovina - Frascos com 
50 doses totalizando 10.000 doses. 

—1 

Frrr' 
corri °' 
doses 

Tuberculina P P. O  — Avar'a — Frascos 
com 50 doses, totalizando 500 doses. 

03 60 
Frascos 
cora 160 

doses 

Antígeno para Diagnóstico de Brucelose — 
Acidificado Tamporiado 	Frascos com 160 
(cento e sessenta) doses. 

TOTAL— R$.. 

CLÁUSULA SEGUNDA — 	DE ENTREGA 
- 	viltOrie 03 - csdde de autor'zacao crnifida pela Agencia de Defesa Agropecuária do Paraná - ADA- 
PAR  -,ai o transporte dos PRODUTOS, urna vez solicitados, os mesmos deverão estar disponibilizados no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, quando serão retirados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 

,o Am1er i€. dletarnntL no esrtabelecimento da Adjudicatária de acordo com o endereço apresentado 
cc. Pror..cste de Preços. desde que o mesmo não ultrapasse um raio de 100,0 km de Chopinzinho-PR. 

icei da loja 'tiicr acima d  aitncia estipulada a adjudicataria devera providenciar a entrega 
pir,1`~k~~os em Chop i nzinho-PR, a suas custas com as devidas autorizações de transporte 

A retirada dos produtos acontecerá dentro da vigência do contrato em duas oportunidades, uma no primeiro 
semestre de 2018 e outra no segundo semetre de 2018. . 

As cluantidades a serem retiradas em, cada semestre serão indicadas pela Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária e Meio Ambiente sendo que essa indicação deverá acontecer com antecedência mínima de 10 
(dez) dias, sendo que ao contratodo desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendi--
mento. no tocante as .especi5cações, cõndiçôes e obrigações. 

GLUt3ULA TERCEIRA.-- DO PAGAMENTO 	. . 

Fk;r.'resíf)JadO o Valor. de R$ 	---------- ), com todas as despesas já mencionadas inclusas (produtos, 
sciçJais, hett-, ci. 	pr o presente corivato 

oawuento, pelo Município de Chopinzinho a empresa contratada será realizado mediante apresentação 
O Nc' r5 a' referente aos pod'jtos entregues da seguinte forma Em até 45 (quarenta e cinco) dias após  

j - 	r çt3rcin1O i 	r'cir,oirionada a apresentacáo 
ipreserdaçiao cia t. NO Federai, Estadual e Municipal do FGTS e CNDT 
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Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desacon-
sehe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regu-
anzação. 
O M1JNICPlO não efetuará pagamento dë titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como 

ç forem negociados com tercrns por intermedio da operacão de factoring 
deverá. star em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO com o CNPJ no 16 99541410001- 

As despesas bancárias decorrentes de transférência de valores para outras praças serão de responsabili- 
dade da adiudícatária. 	 . . 
O pagamento efetuado à ádjudicatária não  isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimen-
to. especialmente àquelas rlaciondas com a qualidade e garantia. 
:. recursos para pagamento referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: SECRETARIA DE 
AGRICUL TLIRA, PEtVÁR/A E ME/O AMBIENTE i0.P1 .206080019.2.061.3.3.90.30 (504/000-5051504) 

ÇSULA SEXTA . DA TRANSEj:RÊNCIA 
ca vedado a CONTRATADA a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a ter-

ociros. 

Ç" 1 U SU 1ASÉTIMA DA ALTERAOÃO E REAJUSTE 
O contatado fica obrigado, no pao de validade do contrato, a aceitar, nas condições apresentadas na 
isiaçàu, os acrescimos ou supressões que se fizérem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
vaiar nicia 'ia proposta atualizado nos termos da legislação pertinente. 

afteração de qualquer das. disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomacíras expressamente em instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par-
,e 

ar- 

preços não serão reajustados durante a vigência do Contrato.. 
.or'O o o ljooid si 	isado de acodo com o Artigo 65 inciso 1V, alínea"d",da Lei Federal n° 

CIÀUSUIA OTAVA - FISCAL JZAÇÁO 	. 
Fica de rs"cnhihoade do-taria Muniçipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente a fiscalização 
do cumplimento das Cláusulas e cohdições estabelécidas no Contrato e no Prõcesso Licitatório, a cargo do 
Senhor idev-aldo Peretti. Respopsávei pela SecretariaMunicipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
OPE 462.672579-00. 

W 	O MUNICíPIO reqistrará em relatório as deficiências verificadas na entrega definitiva do produtos, encami- 
rhandc copias à Ccntratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-

das penalidades previstas neste Edital. 
A adjudicataria ficará obrigada a .rebarár,: corrigir ôu substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, ob-
eio desta hcitação em que sã erificarem vícios, defeito ou incorreções apresentados pelos produtos en-
reuues. a em caso de não. atendimento, poderá incorrer nas penalidades prevista na Legislação. 
O MUNiOPIO eseiva-se o dirto de ouceder.a diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci- 

eo licitante,  ac 	ii xo 	1 eqare 
O 'encodor deverá obedecer as normas gerais de segurança, período de garantias e prazos de validade 
Oo: produtor. de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais legislação em vigor. 

CLALiSULA NONA  VIGENCIA 	• 	• 	. 
/ 	' onrcr do contrato será. de 12 Joze) meses apos a assinatura do mesmo 

C Al ISUiA DECIMA .- flÔ9  -NLiDADES  
Os contmtentes decidem apíkar ao presente contrato, o disposto noá artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
R.66611 993 o as seguintes penalrdades: 
- adverf.êncra escrita - quando houver distoi:çõ oúfaltas.leves, que não decorram de dolo ou naqueles 

que não impliquem em prejuízo qrave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

-. advertência escrita comn:prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 

'trqurcm disto, 	mcdias au graves que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (ses 

senta) dias. 
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r9enai!dades 	 ' 	' 
a' multa-dia moratória devido* ao nocumrimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
li desta Cláusula, correspondênte a 0,5% (zero virgula por cento) 'do último faturamento mensal e liquidado, 

íta ci. faturarnento e hqudaçao de O 5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato 
b) multa-dia moratóriá devido a suspensão, inexecução, execução parcial-  ou paralização injustificada na 
mstaç&o de, serviço ou atraso injuStificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

coríespondente a 1% (um põr cênto) dõÓltimo.faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
kmdação, de 1%  (um Poi,  cento) d'alor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
trinta) dias multa; 	. 	... 	......... 

c' multa punitiva de 10X (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento eliquidação,. dê 1% (um por cento) dõvãlor total do contrato, quando verificada distorções 
médias: 	 . 	 -• 	. 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 

. 	
de tatummento ê liquivaçáo 	5% , de 	(cinco por cento) dd valor total do contrato, quando verificada distorções 
muv es, : 
ai multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
taita de faturarnento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
ao contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada d contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 	 . 

multa punitiva de .30% (tonta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
faïta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta, por cento) do.  valor totaldo contrato, na hipótese de resci-
séD contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

spensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
e patomoniais à Administração; ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
rescisão do contrato será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes- 

ze 
ta aplicação das penalidades, observase as disposiçes constantes na Lei n° 8.666/1993." 
10.3 Do ato que aplicar á penálidade, caberá reàúi'so;no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
i timação. podendo a Admiriistrç'áo reconsiderar ua decisão ou nesse, prazo encaminhá-lo devidamente in-
'urmado para a apreciação e docso superior, dentro do mesmo prazo. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS 
0; casos omissos serão resolvidos a luz da Lei no 8.666/93; recorrendo-sé a analogia, aos costumes e aos 
pnrípies 

 
gerais de direito. 

CLALJSULA DÈCIMA SEGUNDA - DO FORO'  
As partes elegem o foro da Comarca de Chopínzinto, pêra dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
ftrno de Contrato. 

E por estarem justod e contratadôs. firmam o presente por si é seus sucessores em quatro vias iguais e 
whrradas nara todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chbpinzinho, PR, 	 de 2018. 

Município de Chopipn'o -Contratàrite 
Alvaro Dênis Céni Scôlarà -. Prefeito 

idevaldo Peretti 

T astemunllae: 



CONCLUSÃO 

Aos 23 dias do mês de abril do ano de 2018, faço estes autos 

confiusos 

que lavro oresente te 

ao. 	Procurador 	Municipal, 	Dr. 

	  do 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 16h41min, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município 

Chopinzinh2bril de 2018. 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o município, oferta programa de sanidade animal, em bovinos 

fêmeas, em rebanhos leiteiro. Ainda mantém uma equipe de profissionais médicos 

veterinários para a realização do mesmos, atendendo as normas vigentes, contidas no 

Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da tuberculose Animal, 

(PNCEBT) do Ministério da agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). Reiteramos 

que o município oferta estes serviços desde o ano de 2010, de forma compartilhada, em 

que os produtores bancam os custos laboratoriais e o município banca os profissionais e 

a logística na elaboração destes exames. Reportando-nos aos quantitativos dos insumos 

os mesmos são extraídos pela média dos exames realizados nos anos anteriores, com a 

particularidade que no ano anterior foram adquiridos insumos para efetuar 12.000 exames 

e como houve redução do rebanho para este ano as quantidades solicitadas serão 

suficientes. Quanto a utilização dos insumos, os mesmos são usados da seguinte forma: 

A tuberculina bovina será empregada na realização do exame contra tuberculose 

bovina, enquanto que a tuberculina aviária, será adotada naqueles animais que 

apresentarem reação à tuberculina bovina, para a confirmação do resultado, se o animal 

está contaminado com tuberculose bovina que implicará no sacrifício do animal ou se está 

contaminado apenas com tuberculose aviária que não é considerada zoonose de desta 

forma não necessita abater o animal. A aquisição de apenas 10% de tuberculina aviária 

em relação à bovina demanda da experiência dos anos anteriores em que a necessidade 

de reteste nos animais situa-se nesta faixa de 10% dos animais analizados. Quanto aos 

antígenos os mesmos são empregados para a detecção de resultados, em exames 

laboratoriais, a partir da retirada de sangue de cada animal, para diagnostico da zoonoze 

brucelose. 
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Chopinzinho, 09 de abril de 2018. 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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LEI COMPLEMENTAR N° 055/2010 - DE 13 DE AGOSTO DE 2.010 

Institui e regulamenta a Taxa de Serviços 
de Laboratório, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo Municipal 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte 

LEI: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10  - Esta Lei Complementar institui a Taxa de Serviços de 
Laboratório no Código Tributário Municipal. 

Art. 20  - Acrescenta o Inciso XI - Serviços de Laboratório, no artigo 280, 
Seção 1 - da incidência, do fato gerador e da cobrança, no Capítulo V - TAXAS DE 
EXPEDIENTE, CERTIDÕES E SERVIÇOS DIVERSOS, do Título II - TAXAS DECORRENTES 
DA UTILIZAÇÃO EFETIVA OU POTENCIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, Livro Quarto - DAS 
TAXAS, da Lei Complementar n° 050 de 18 de dezembro de 2009. 

Art. 30 - Esta Lei Complementar regulamenta o fato gerador, o 
contribuinte, o lançamento e arrecadação, a base de cálculo e o valor da Taxa, dos Serviços de 
Laboratório. 

DO FATO GERADOR 

Art. 4° - A Taxa de Serviços de Laboratório tem como fato gerador a 
utilização efetiva ou potencial do serviço público, específico e divisível, prestado ou posto à 
disposição do contribuinte, referente a testes de diagnóstico de triagem para combate a 
brucelose e Tuberculose, no rebanho de gado leiteiro no município de Chopinzinho. 

Art. 50  - Os serviços de Laboratório serão executados pelo Município 
diretamente, que contará com médicos veterinários que estarão capacitados para realização 
dos testes de diagnóstico para brucelose e tuberculose. 

DO CONTRIBUINTE 

Art. 61  - É contribuinte da Taxa o proprietário, titular ou possuidor a 
qualquer título, do rebanho de gado leiteiro, localizados no município de Chopinzinho. 



Va de lei José Crestani 
Prefeito 

Luiz Pasaquali 
Secretário dé Agricultura, Zootecnia e Meio Ambiente. 
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DECRETO N°15512011  

Dispõe sobre o valor da Taxa de Serviços 
de Laboratório. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 
n°055/2010, de 13/08/2010, 

DECRETA: 

Art. l - O valor da Taxa de Serviços de Laboratório passa a ser de R$ 5,50 
(cinco reais e cinqüenta centavos), em função da variação do custo dos materiais a serem 
utilizados no teste de diagnóstico, conforme Planilha de custos apresentada pela 
Secretaria Municipal de Agricultura, Zootecnia e Meio ambiente. 

Art. 21  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 17 DE JUNHO DE 2011. 
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DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO 

Art. 70  - As taxas serão lançadas em nome do contribuinte, no ato da 
prestação do serviço e seu recolhimento será efetuado de uma só vez, no prazo fixado na 
própria guia. 

DA BASE DE CÁLCULO E DO VALOR DA TAXA 

Art. 81  - A base de cálculo da Taxa de Serviços de Laboratório é o valor 
estimado pela Administração Municipal, como custo dos materiais utilizados para realização 
dos testes de diagnóstico para Brucelose e Tuberculose. 

Parágrafo Único - Considera-se custo do respectivo serviço, todo o 
gasto com os materiais utilizados para cada teste de diagnóstico para Brucelose e 
Tuberculose, tais como: 

Antígeno Brucelose e Tuberculia, levando em consideração mais 20% 
(vinte por cento) de perda de reagente no momento do exame; 

II - Agulha e franco de coleta; 
III - Luva; 
IV - Mexedor de café; 
V - Ependárf; 
VI - Ponteira pipeta; 
VII - Solução desinfetante (solução para esterilização dos materiais 

utilizados no exame); 
VIII - Custos Laboratoriais (detergentes utilizados na lavagem da vidraria 

para reaproveitamento). 

Art. 90 - o valor da taxa será de R$ 5,00 (cinco reais) para cada teste de 
diagnóstico para Brucelose e Tuberculose. 

Parágrafo Único - O valor da taxa será apurado e corrigido anualmente, 
através de planilha de custos dos materiais a serem utilizados no teste de diagnóstico, 
efetuada pela Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Zootecnia de Chopinzinho que será 
fixado mediante Decreto pelo Executivo Municipal. 

Art. 100 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE C OPIN " '. PR, 13 DE AGOSTO DE 2010. 

nd riei José Crestani 

Registre-se e Publique-se. 
Em 13 de agsoto de 2010. 

Prefeito 

Delair VilMar Aïnbrsini 
Chefe de Gabinete 

Publicado no Jornal 
Gazta Regional 
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Programa Municipàl de Controle e Erradicação de Brucelose 
e Tuberculose de Chopinzinho-PR 

INTRODUÇÃO 

A brucelose e a tuberculose são doenças bacterianas causadas respectivamente pela 
Brucella abortus e pelo Mycobacterium bovis, estando disseminadas por todo o território 
nacional. Sabe-se que a brucelose atinge tanto o gado de corte quanto o gado de leite, 
enquanto que a tuberculose é um problema mais sério para os produtores de leite. Ambas 
doenças causam prejuízos econômicos ria pecuária e ainda geram prejuízos de saúde 
pública por se tratarem de zoonoses de distribuição universal. Atualmente o município de 
Chopinzinho —PR conta com aproximadamente 1800 produtores rurais dos quais 1100 
realizam exploração leiteira. Sendo assim, é de enorme importância o controle e 
erradicação dessas doenças, reduzindo a prevalência e incidência de novos focos e 
certificando um grande número de propriedades. Isso irá contribuir tanto para o 
crescimento das propriedades quanto para o desenvoMmento econômico do município. 

OBJETIVOS 

• Reduzir a prevalência e a incidência de novos focos de brucelose e de tuberculose 
no município de Chopinzinho -PR. 

• Criar um número significativo de propriedades certificadas como livres de 
brucelose e tuberculose ou monitoradas para brucelose e tuberculose, e que 
ofereçam ao consumidor produtos de baixo risco sanitário. 

• Implantar um laboratório municipal com profissionais capacitados para realizar 
testes de diagnóstico de brucelose e tuberculose. 

JUSTIFICATIVA: 

A brucelose é uma doença infecto-contagiosa provocada por bactérias do gênero 
Bruceila. Produz infecção característica nos animais, podendo infectar o homem e 
acarreta problemas sanitários importantes e prejuízos econômicos vultosos. As principais 
manifestações nos animais - como abortos, nascimentos prematuros, esterilidade e baixa 
produção de leite - contribuem para uma considerável baixa na produção de alimentos. 
No homem, a sua manifestação clínica é responsável por incapacidade parcial ou total 
para o trabalho. Nos bovinos e bubalinos, a brucelose acomete, de modo especial, o trato 
reprodutivo, gerando perdas diretas devido, principalmente, a abortos, baixos índices 
reprodutivos, aumento do intervalo entre partos, diminuição da produção de leite, morte 
de bezerros e interrupção de linhagens genéticas. Estimativas mostram ser a brucelose 
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responsável pela diminuição de 25% na produção de leite e de carne e pela redução de 
15% na produção de bezerros. As propriedades onde a doença está.presente têm o valor 
comercial de seus animais depreciado e as regiões onde a doença é endêmica 
encontram-se em posição desvantajosa na disputa de novos mercados. 

A tuberculose causada pelo Mycobacterium bovis é uma zoonose de evolução crônica 
que acomete principalmente bovinos e bubalinos. Caracteriza-se pelo desenvolvimento 
progressivo de lesões nodulares denominadas tubérculos, que podem localizar-se em 
qualquer órgão ou tecido. Os países que implantaram programas de controle da 
tuberculose animal ao longo do século passado, com bases em tuberculinização e 
sacrifício dos animais reagentes, conseguiram reduzir consideravelmente a freqüência de 
animais infectados. A importância econômica atribuída à doença bovina está baseada nas 
perdas diretas resultantes da morte de animais, da queda no ganho de peso e diminuição 
da produção de leite, do descarte precoce e eliminação de animais de alto valor 
zootécnico e condenação de carcaças no abate. Estima-se que os animais infectados 
percam de 10% a 25% de sua eficiência produtiva. Existe ainda a perda de prestígio e 
credibilidade da unidade de criação onde a doença é constatada. 

No Estado do Paraná foi realizado um inquérito sorológico em 2002 apontando uma 
prevalência de Brucelose nas propriedades de 1,73% e no número de animais de 4,15%. 
Também foi realizado um inquérito epidemiológico em 2007 apontando uma prevalência 
de Tuberculose entre 2 e 3 % do rebanho bovino total do estado do Paraná. 

O município de Chopinzinho —PR destaca-se como maior produtor leiteiro da região 
sudoeste do Paraná produzindo mais de 42 milhões de litros de leite por ano e sendo 
dono do maior rebanho de gado de leite com mais de 24 mil fêmeas acima de 24 meses 
(SEAB, 2007). Em virtude disso, doenças crônicas que afetam a produção e reprodução 
de vacas como a Brucelose e a Tuberculose destacam-se com grande importância 
podendo ser responsáveis por grandes prejuízos. 

Considerando a incidência de 4,15% de Brucelose no Estado do Paraná, estima-se que 
619 vacas em plena produção encontram-se afetadas pela enfermidade, totalizando um 
prejuízo de aproximadamente 441.000 litros de leite por ano. Já para Tuberculose, 
considerando o índice de incidência de 2,5%, a estimativa de animais infectados seria de 
373 animais acarretando um prejuízo de 265.762 litros de leite por ano. E importante 
ressaltar que esses prejuízos devem ser avaliados levando-se em consideração que 
ambas as doenças são zoonoses podendo gerar perdas ainda maiores caso haja 
infecções humanas. 

No município de Chopinzinho -PR, a atividade leiteira é explorada predominantemente em 
propriedades com ocupação de mão de obra familiar, onde o lucro de cada propriedade é 
de pequenas proporções. A diminuição de custos através de programas e parcerias 
público-privadas é de suma importância para contribuir para o crescimento e manutenção 
dessas propriedades gerando um desenvolvimento econômico para o município. 

Esse projeto justifica-se à medida que proporcionará a diminuição dos custos com 
exames de diagnóstico para Brucelose e Tuberculose, possibilitando a adesão de um 
número significativo de propriedades certificadas como livres e monitoradas. Com  isso 
acredita-se que haverá um aumento do valor agregado dos produtos e subprodutos das 
propriedades aderidas ao projeto. 

44 



ESTRATÉGIA 

A estratégia deste programa consiste primariamente na vacinação de bezerras contra a 
brucelose e no diagnóstico a custos reduzidos para Brucelose e Tuberculose, conduzindo 
os animais reagentes positivos ao sacrifício sanitário exclusivamente em abatedouros 
com presença de inspeção estadual ou federal autorizados para este fim. Além disso, 
será realizado o controle do trânsito de animais destinados à reprodução. 

As propriedades que apresentarem resultados negativos consecutivos de todo rebanho 
serão certificadas como propriedades livres (rebanho leiteiro) ,e propriedades monitoradas 
(rebanho de corte com exames por amostragem) de acordo com o Programa Nacional de 
Controle e Erradicação de Brucelose e Tuberculose (PNCEBT - 2001). 

A prefeitura municipal de Chopinzinho conta com 5 médicos veterinários concursados no 
projeto de campo que serão capacitados para realização de vacinação e testes de 
diagnóstico para Brucelose e Tuberculose e 1 médico veterinário concursado que irá 
acompanhar o sacrifício sanitário. Será implementado também, um laboratório municipal 
que irá realizar o teste de Antígeno Acidificado Tamponado (AAT) para diagnóstico de 
triagem para brucelose. 

O município de Chopinzinho-PR detém um conselho municipal de Sanidade Agropecuária 
funcionando normalmente e apoiando integralmente esse Projeto. 

Os planos de combate à tuberculose e à brucelose envolvem ações que dependem da 
participação dos produtores. Entre elas destacam-se o rastreamento do plantei e a 
adesão voluntária aos programas de certificação. 

CUSTOS DO PROJETO 

. Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

Salários e Encargos de 6 Médicos R$ 354.456,12 
Veterinários 
Manutenção anual de 5 veículos R$ 16.500,00 
Combustível de 5 veículos R$ 27.500,00 
TOTAL R$ 398.456,12 

o Federação da Agricultura do Estado do Paraná (FAEP) 

Curso de Habilitação para 5 Médicos 
Veterinários (Inscrição, Hospedagem, 
Alimentação e Deslocamento)  

R$ 10.000,00 

  



• Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná 
(SEAB) 

Implantação do Laboratório Público Municipal R$ 10.000,00 
Antígeno Acidificado Tamponado (AAT) 
(15.000 doses) 

R$ 3.300,00 

Tuberculinas (20.000 doses) R$ 56.000,00 
TOTAL 	 - R$ 69.300,00 

• Custo Total do Projeto 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho R$ 398.456,12 83,4% 
FAEP R$ 10.000,00 2,1% 
SEAB R$ 69.300,00 14,5% 
TOTAL ANUAL R$ 477.756,12 100% 

o 	Contrapartida do Produtor Rural 

Materiais de uso para coleta na propriedade R$ 5,00 por animal 

CONCLUSÃO: 

As estratégias seguidas por este programa em conjunto com as normas vigentes do 
Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose (PNCEBT) 
e do Regulamento Técnico do Programa Estadual de Controle e Erradicação da 
Brucelose e da Tuberculose do Estado do Paraná (PECEBT) mostram-se adequadas e 
podem transformar o combate à brucelose e à tuberculose em um esforço organizado de 
todos os setores ligados à produção pecuária e à promoção da saúde pública. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

• Produção de Leite Sudoeste Paraná 2007 - Rebanhos. Secretarií de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento (SEAB). Núcleo Regional de Pato Branco - 
DERAL- Departamento de Economia Rural. 

• Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose 
Animal - PNCEBT 



rlei José Crestani 
eito Municipal 

• Regulamento Técnico do Programa Estadual de Controle e Erradicação da 
Brucelose e da Tuberculose Animal do Estado do Paraná 

Chopinzinho, 03 de abril de 2009 

Enio PigossW 
Presidente do Conselho de Sanidade Animal 
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Município de Chopinzi. - o  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	- 	e-mail: prefeirura@chopin.  Rapr.gov.br  

Fone (46) 3242-6600 - Fax (46) 3424-8604 - Rua Miguel Proc 

Bairro Silo Miguei 
	

85560-000 	 CHOPINZINHO 

Processo: 094/2018 - Pregão Presencial. 

Assunto: Aquisição de Insumos Veterinários para o Programa de Sanidade Animal 
- Brucelose e Tuberculose Bovina. 

PARECER JURÍDICO  

Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente para abertura do Processo Licitatório n.° 94/2018 -. 

Pregão Presencial - à apreciação desta  Procuradoria para emissão de parecer 

referente a aquisição de insumos veterinários .para o programa de sanidade 

animal, brucelose e tuberculose bovina. 

Os autos foram instruídos com a solicitação de abertura de processo 

licitatório (fl. 03), cujo deferimento do Prefeito Municipal está acostado à fl. 05. 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente apresentou 

justificativa (fl.04), ressaltando, em síntese, a necessidade da aquisição, tendo em 

vista que o Município oferta o programa de sanidade animal em bovinos e fêmeas e 

em rebanhos leiteiros, bem como mantém uma equipe de profissionais médicos 

veterinários para tais realizações. 

Acrescentou que os quantitativos  dos insumos foram extraídos pela média 

dos exames realizados nos anos anteriores, sendo que a tuberculina bovina será 

empregada na realização de exame contra tuberculose bovina, enquanto a tuberculina 

aviária será adotada nos aniaiaque apresentarem reação à tuberculina bovina (fis. 

38/39). 

O termo de referência e os respectivos orçamentos encontram-se 

acostados em fís. 06/09. 
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Município de ChopinzinI 	Jn­) -- 
ESTADO DO PARANÁ 	 / 

CNPJ 76.995.414/0Q0I-60 	- 	e-mail: prefeiturachopinzinho.pr.gov.br  

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3424-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 

Bairro São Miguel 	- 	85560000 CHOPINZINHO - PARANÁ 

A Secretaria de Finanças informa existirem recursos orçamentários 

para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 

especificado, conforme fl. 10. 

A Comissão Permanente de Licitações emitiu parecer favorável a 

aquisição de insumos para o programa de sanidade animal, na modalidade 

PREGÃO, conforme consta em fl. 12. 

O Exmo. Senhor Prefeito Municipal autorizou a abertura de processo 

licitatório na modalidade de pregão na forma presencial do tipo Menor Preço e, 

posteriormente, solicitou a Divisão de Licitações e Contratos a preparação da 

Minuta do Instrumento Convocatório de Licitação, conforme consta em fl. 15. 

A Minuta do Edital de Licitação esta acostada as fls. 17/26 bem 

como a Minuta do Contrato encontra-se em fls. 34/36, ambas estando 

devidamente regulares tendo em vista que constam os seus elementos 

essenciais: objeto, prazo de vigência do registro de preços, condições de 

pagamento, dotação orçamentária, condições de revisão ou alteração do 

registro de preços e penalidades 

O inteiro teor do Programa Municipal de Controle e Erradicação de 

Brucelose e Tuberculose de Chopinzinho-PR, encontra-se acostado em fls. 
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Vieram os autos para parecer.  

È o relatório.  

Pois bem. Compulsando os autos em apreço verifica-se 

que atendem aos requisitos dispostos no art. 30  da Lei 

10.520/2002, que abaixo se transcreve: 

Art. 31  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
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Município de Chopin : 
ESTADO DO PAR ANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	- 	e-mail: prefeiturachopi ho.,6v,ôr. 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3424-8604 - Rua Migue! Procópi6 'tp.e!, 381W' 

Bairro São Migue! 	85560-000 	 CHOPINZINHO 	 -PARANÁ 

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 

do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores 

do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 

respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de 

sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 

vencedor (Grifou-se). 

Contudo, necessário se faz que a Divisão de Licitação e Contratos 

retifique as seguintes:  

a) Erro material no quantitativo dos termos de referência fls. 

27/28 e fl. 34. (Retificar o quantitativo do item 03, considerando 

que a quantidade correta é a de 63 frascos). 

b) Retificar a cláusula de penalidades expressa na fI. 24, item 

10. 1, vez que o art. 86-A da Lei Orgânica a qual fundamenta a 

referida clausula encontra-se revogado pela emenda n ° 019 

de 18/8/2017. 

Ademais, esta Procuradoria recomenda que a Secretaria de Finanças 

certifique nos autos se as Taxas de Serviços Laboratoriais instituídas pela Lei  
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Município 	de Chopinzinhlo. 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	- 	e-mail: prefeituraChOPiflZiflhO10vbr 

Fone (46) 3242-8600 -Fax(46)3424-8604 Fax(46)3424-8604 - Rua Miguel Procópio ur481'áJ,L— 

Bairro São Miguel 	85560-000 	 CHOPINZINHO 	- \ 	PNÁ 

Complementar n-0 ,055/2010  e requlamentadas pelo Decreto n 
O 155/2011, estão sen • o 

cobradas/Paclas pelos respectivos contribuintes.  

Isto posto, desde que feitas as adequações mencionadas, esta Procuradoria 

emite parecer FAVORÁVEL à realização do presente processo licitatório, pois preenche os 

requisitos exigidos pela legislação regente, no caso a Lei n° 8.666/1993 e Lei n° 

10.520/2002. 

Mal oSngari 

Procu ador Municipal 

OAB/PR 82.108 
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CHOPINZINHO 	- PARANÁ 

PROCESSO N."94/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 311/2018/PG-FLSA 

1. O art. 38, inc. VI da Lei n° 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(-) pareceres técnicos ou jurídicos 
emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo esta-
belece, ainda, que "(..) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoriajurídica da Administração". 

2. A Procuradoria tem o dever de ofício de analisar a legalidade e assistir a autoridade 
assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou decisão que pos-
sibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segura. 

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.°  3.506/2016, alterada pela Lei n.° 3.688/2017, homologa o 
Parecer Jurídico de fls. 48/51, da lavra do i. procurador, Dr. Marcio Stringari, com as ressalvas 
nele contidas. 

Chopinzinho (PR), em 14 de maio de 

FÁBIO Lui / 	DE ALBUQUERQUE 
PRO '1.,. 1 OR GERAL 

DECRETO O "4/ 018 — OAB/PR 26.368 
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REMESSA 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2018, faço REMESSA dos 

presentes autos à Divisão de Licitações e Contratos que lavro o 

presente termo. 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Chopinzinho, 16 de maio de 2018. 

De: Divisão de Licitações. 

Para: Secretaria de Finanças. 

Senhora: Luciani Monteiro Cenci. 
Secretária Municipal de Finanças. 

Ilustríssima Senhora. 

Em atendimento ao Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do 

Município sobre o Processo n° 98/2018 - Edital de Pregão, tendo como Objeto: 

Aquisição de insumos veterinários para o Programa de Sanidade Animal - Bruce-

lose e Tuberculose Bovina, solicitamos a manifestação de Vossa Senhoria quanto 

a real efetivação da cobrança e o consequente pagamento das taxas de Serviços 

de Laboratório por parte dos usuários do referido Programa, de acordo com a Lei 

Complementar Municipal n° 055/2010. 

Atenciosamente, 

Roberto Iéncar Przendziuk 
Chefe da Divisão d'e Licitações e Contratos 



LEI COMPLEMENTAR N2  055/2010 - DE 13 DE AGOSTO DE 2.010 

Institui e regulamenta a Taxa de Serviços 
de Laboratório, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo Municipal 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

. 	
seguinte 

LEI: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 - Esta Lei Complementar institui a Taxa de Serviços de 
Laboratório no Código Tributário Municipal. 

Art. 20  - Acrescenta o Inciso Xl - Serviços de Laboratório, no artigo 280, 
Seção 1 - da incidência, do fato gerador e da cobrança, no Capítulo V - TAXAS DE 
EXPEDIENTE, CERTIDÕES E SERVIÇOS DIVERSOS, do Título II— TAXAS DECORRENTES 
DA UTILIZAÇÃO EFETIVA OU POTENCIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, Livro Quarto - DAS 
TAXAS, da Lei Complementar n° 050 de 18 de dezembro de 2009. 

Art. 3 	Esta Lei Complementar regulamenta o fato gerador, o 
contribuinte, o lançamento e arrecadação, a base de cálculo e o valor da Taxa, dos Serviços de 
Laboratório. 

DO FATO GERADOR 

Art. 40  - A Taxa de Serviços de Laboratório tem como fato gerador a 
utilização efetiva ou potencial do serviço público, específico e divisível, prestado ou posto à 
disposição do contribuinte, referente a testes de diagnóstico de triagem para combate a 
brucelose e Tuberculose, no rebanho de gado leiteiro no município de Chopinzinho. 

Art. 5° - Os serviços de Laboratório serão executados pelo Município 
diretamente, que contará com módicos veterinários que estarão capacitados para realização 
dos testes de diagnóstico para brucelose e tuberculose. 

DO CONTRIBUINTE 

Art. 6 - É contribuinte da Taxa o proprietário, titular ou possuidor a 
qualquer título, do rebanho de gado leiteiro, localizados no município de Chopinzinho. 
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DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO 

Art. 70  As taxas serão lançadas em nome do contribuinte, no ato da 
prestação do serviço e seu recolhimento será efetuado de uma só vez, no prazo fixado na 
própria guia. 

DA BASE DE CÁLCULO E DO VALOR DA TAXA 

Art. 82 - A base de cálculo da Taxa de Serviços de Laboratório é o valor 
estimado pela Administração Municipal, como custo dos materiais utilizados para realização 
dos testes de diagnóstico para Brucelose e Tuberculose. 

Parágrafo Único - Considera-se custo do respectivo serviço, todo o 
gasto com os materiais utilizados para cada teste de diagnóstico para Brucelose e 
Tuberculose, tais como: 

- Antígeno Brucelose e Tuberculia, levando em consideração mais 20% 
(vinte por cento) de perda de reagente no momento do exame; 

II - Agulha e franco de coleta; 
III - Luva; 
IV - Mexedor de café; 
V - Ependorf; 
VI - Ponteira pipeta; 
VII - Solução desinfetante (solução para esterilização dos materiais 

utilizados no exame); 
VIII - Custos Laboratoriais (detergentes utilizados na lavagem da vidraria 

para reaproveitamento). 

Art. 90 - O valor da taxa será de R$ 5,00 (cinco reais) para cada teste de 
diagnóstico para Brucelose e Tuberculose. 

Parágrafo Único - O valor da taxa será apurado e corrigido anualmente, 
através de planilha de custos dos materiais a serem utilizados no teste de diagnóstico, 
efetuada pela Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Zootecnia de Chopinzinho que será 
fixado mediante Decreto pelo Executivo Municipal. 

Art. 100 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 13 DE AGOSTO DE 2010. 

Vanderlei José Crestani 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se. 
Em 13 de agsoto de 2010. 

Delair Vilmar Ambrosini 
Chefe de Gabinete 
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REMESSA 

Aos 16 dias do mês de maio do an. se 2018, faço REMESSA dos 

presentes autos à Secretaria de 	aças, para posicionamento 

quanto ao questionamento ins-. o o Parecer Jurídico, do que 

lavro o presente termo. 

Roberto A'7'- ar Przendziuk 

Chefe da Divisão ae fjcitações e Contratos 
Portaria 075/2017 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que aos 16 dias do mês de maio 

de 2018, recebi os presentes autos na Secretaria de 

Finanças. 

Chopinzinho/PR, 16 de Maio de 2018. 

iosne de Souza 

Agente Fiscal 
Matrícula 1658-6 



Município de Chopinzinho, 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 	 e-mail: prefeitura(chopinzinho..pr.gov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
85560-000 	 CHOPINZÍNHO PARANÁ 

PROCESSO N° 94/2018 

Secretaria de Finanças, conforme solicitado no Parecer Jurídico 
nas fis no so e 51, informa que os valores referente as Taxas de Serviços Laboratoriais, 
instituídas pela Lei n° 055/2010, São lançadas pela Divisão de Tributação, conforme são 
solicitadas pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. Em 
anexo Relatório de Pagamentos referente aos valores arrecadados do ano de 2010 até 
abril de 2018. 

Chopinzinho, 21 de maio de 2018. 

Luciani w, onI iro Cenci 
SecretarÂpJe Finanças 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

Relatório de Pagamentos - Filtros 

Parâmetros 

  

	

Com Processo de Protesto: 	Não 

	

Com CDA emitida: 	Não 

	

Listar Reparcelamento: 	Todos 

	

Reconhecido por Competência: 	Todos 

	

Tipo de Movimentação: 	Todos 

	

Reflexo Contábil: 	Todos 

	

Tipo de Cadastro: 	4 

	

Situação da Parcela: 	12,3 

	

Data Contábil Inicial: 	01/01/2010 

	

Data Contábil Final: 	30/04/2018 

	

Apenas Pagamentos Duplicados: 	Não 

	

Apenas Pagamento com Restituição: 	Não 
Tipos de Restituição: 

	

Opção de Agrupamento: 	Normal 

	

Opção de Emissão: 	Resumo 

• ormaçôés Financeiras 
Campo 
Código da Dívida 

Classificação 

	

Seq. 	Campo 

	

5 	Data Contábil 

  

  

Argumento 
= Igual 

Ordem 
Crescente 

Conteúdo 	Condição 
90 	 fim 
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

Relatório de Pagamentos - Resumo por Tipo Contábil 

Código  Descrição Do ano Ativa Ajuizada Total 

8 Taxa de Serviços 409.049,89 0,00 0,00 409.049,89 

Total 409.049,89 0,00 0,00 409.049,89 
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F.4UN;LCíFLD DE: CF-tcIF.. 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, ti0  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

INI-lO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 94/2018 

PREGÃO 

EDITAL N° 38/2018 

FORMA: PRESENCIAL 

AQUISIÇÃO DE 1NSUMOS VETERINÁRIOS PARA O 
PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELOSE 

E TUBERCULOSE 
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MuNICIPtD DE CHDPINZLNHD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

   

   

PREGÃO - EDITAL N.° 38/2018 - PRESENCIAL 

MODO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

O Município de Chopinzinho - PR., por intermédio da Secretaria de Administração, mediante a Comissão 
Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 10/2017, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, exclusivo para Micro Empresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
Regime de contratação: POR ITEM 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA 13 DE JUNHO DE 2018. 
HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 14:00 (CATORZE) HORAS. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.°  3811, CEP 85.560-000, Bairro São 
Miguel - Chopinzinho - Paraná. 

Pregoeiros: Onério Cambruzzi Filho. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016 e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e ao objeto 
licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1 - DO OBJETO 

1.1 	O presente Pregão tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELO-
SE E TUBERCULOSE. 

Conforme descrição, quantidades, características e preços máximos a serem praticados, constante do Ter-
mo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 

1.2 De acordo com os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei complementar 
147/2014, a participação é exclusiva a Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) Estar enquadrados no regime tributário como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo 
com os Artigos 30  e 18-E da Lei Complementar n° 123106, alterada pela Lei complementar 147/2014. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

5.2.1 - Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 30  

grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à 
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CNPJ: 76.995414/COO 1-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, W'3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
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contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissiona-

da, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatôrios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e 
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colateral até o 30  grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de Órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 90,  da Lei 8.666/93). 
2.3 - Não poderão participar ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.3.6 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que não se enquadrarem no Regime 
Tributário exigido no Item 5.1, letra c. 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.1.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de 
Chopinzinho - CRC ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.1.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RECO-
NHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, ou contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.1.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal in-
vestidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.1.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.2 - A proponente deverá ainda apresentar Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, 
conforme modelo em anexo. 
3.3 	Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS). (http://www. portaldatransparencia.gov.br/ceis).  
3.4 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce. pr. qov. br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidOSWeb.aSpX).  
3.5 - Para efeitos da LC n° 123/2006, alterada pela LC n° 147/2014, as microempresas e empresas de 
pequeno porte interessadas em participar do Certame, deverão apresentar: 
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a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo respon-
sá

vel 
legal da licitante. (conforme modelo em anexo). 

3.5.1 - Caso não seja apresentado o documento solicitado, na alínea "a", do item anterior, não serão 
concedidos os benefícios previstos nas Leis n° 123/2006 e n° 147/2014, ocasionando a desclassificação da 
Proponente. 
3.5.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a Decla-
ração de que cumpre os requisitos de habilitação, a Declaração de enquadramento e demais compro-
vantes, deverão ser entregues ao Pregoeiro no início da sessão, separados dos envelopes de "Proposta 
de Preços" e "Documentos de Habilitação". 
3.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante legal, a 

• Declaração de enquadramento e os demais comprovantes deverão vir em envelope separado dos enve-
lopes n° oi - Proposta de Preços e envelope no 02 - Documentos de Habilitação. 
3.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a seguinte 
identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL AO  3812018 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CN PJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL M 38/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita-
ção, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador, etc...), na empresa do responsável da proponente. 
c) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. (Caso não 
conste explicitamente na proposta de preços, a validade será considerado de 60 (sessenta) dias.). 
d) Constar a indicação da marca do produto apresentado, preço unitário e total por ITEM, sendo que o pre-
ço deverá ser composto de DUAS casas decimais após a vírgula, observados os preços máximos a serem 
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praticados (Anexo 1), descrição completa dos Produtos. Em caso de divergência entre os valores expressos 
em algarismos e por extenso será considerado este último. 
e) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor UNITÁRIO e TOTAL dos produtos 
elericados no Objeto deste Edital e Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, confor-
me termo de referência (Anexo 1). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
1) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem contratados. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro-
curador). 
1) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1. - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
44.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 
4.4.4 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 
4.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br. 
4.4.6 - Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - 
CNIA. http://www.cnj.jus.br/improhidade  adm/consultar ixocesso.php. (gerar certidão) 
4.4.7 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante à vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
4.4.8 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o item 
4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 4.4.1 a 4.4.8, também 
os seguintes documentos: 
- Registro comercial, no caso de empresa individual. 

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente re-
gistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 
III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
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VI - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
VII - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
VIII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da em-
presa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e compa-
tível com o objeto da presente licitação. 
4.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
(Art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006). 
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da reaularidade fiscal e trabalhista das MEP's  será assegura-
do o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame; para a regularização da documentação, pagamen-
to ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certi-
dão negativa. 
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
4.8 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.9 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer proces-
so de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri-
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
tado e contidos neste edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

cl) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço, assim entendido àqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em até 10%, relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 

O  061/2005. 
c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 

anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 11, do Decre-
ton° 061/2005. 

c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 
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c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, com lances mínimos de 1% 
(um por cento). 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

dl) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o valor UNITÁRIO ofer-

tado, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço, 
devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classificação mo-
mentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre-
ço; os demais lances deverão cobrir o lance de menor valor. 

d.4.) A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3' quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) 	Após o ordenamento das licitantes por preço será observado: 

f. I.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

f.3.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi-
do. 

f.4.) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 
f.5.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
f.6.) Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou-

ver manifestação positiva nesse sentido. 
f.7.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-

tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária 
para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
52.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
52.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
52.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
ria ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital. 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos. 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos le-
gais. 
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6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certa-
me. 

7- DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) O momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di-

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o art. 40, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. - A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de pre-
ços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso inter-
posto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 14:00 às 17:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8- DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1 - Em virtude da necessidade de autorização emitida pela Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - 
ADAPAR para o transporte dos PRODUTOS, uma vez solicitados, os mesmos deverão estar disponibiliza-
dos no prazo máximo de 10 (dez) dias, quando serão retirados pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente diretamente no estabelecimento da Adjudicatária, de acordo com o endereço 
apresentado na Proposta de Preços, desde que o mesmo não ultrapasse um raio de 100,0 km de Chopinzi-
nho-PR. 
8.2 - Caso a distância da loja estiver acima da distância estipulada, a adjudicatária deverá providenciar a 
entrega dos produtos em Chopinzinho-PR, a suas custas, com as devidas autorizações de transporte. 
8.3 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses após a assinatura do mesmo, sendo que a retirada 
dos produtos acontecerá em duas oportunidades, uma no primeiro semestre de 2018 e outra no segundo 
sernetre de 2018. 
8.4 - As quantidades a serem retiradas em cada semestre serão indicadas pela Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sendo que essa indicação deverá acontecer com antecedência mí-
nima de 10 (dez) dias, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao 
correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações. 
8.5 - Fica de responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, a fiscali-
zação do cumprimento das Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato e no Processo Licitatório, a 
cargo do Senhor Idevaldo Peretti, Responsável pela Sécretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, CPF: 469.672.579-00. 
8.6. O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega definitiva do produtos, en-
caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
8.7. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá incorrer nas penalidades prevista na Legislação. 
8.8. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
8.9. O vencedor deverá obedecer às normas gerais de segurança, período de garantias e prazos de valida-
de dos produtos de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais legislação em vigor. 
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8.10. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

9— DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1 - Fica estipulado o preço máximo de R$ 25.830,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e trinta reais), no valor 
Total da Proposta, com todas as despesas já mencionadas inclusas (produtos, serviços, encargos sociais, 
fretes, etc...), para a presente licitação. 
9.2 - O pagamento, pelo Município de Chopinzinho, à empresa contratada, será realizado mediante apre-
sentação da Nota Fiscal referente aos produtos efetivamente entregues da seguinte forma: Em até 45 (qua-
renta e cinco) dias após a entrega dos produtos. O pagamento fica condicionada à apresentação: 
a - Da apresentação da CND da Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do FGTS e 
CNDT. 
9.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa- 
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 

• 
regularização. 
9.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factor/n,ç". 
9.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

9.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de respon-
sabilidade da adjudicatária. 
9.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

10. DOS IMPEDIMENTOS E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Os contratantes decidem aplicar ao contrato decorrente desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 86, 
87 e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 
- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 

que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
11 - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 
Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.66611993." 
10.2. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente in-
formado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para pagamento referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE: 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1441F504). 

12. DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência - Descrição dos Produtos e especificações técnicas. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros comprometimentos. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

Anexo 6 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 7 - Minuta do Contrato. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICIPIO. 
13.2. Fica assegurado ao MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR. o direito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da legislação vigente. 
13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
13.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
116, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 	 . 
13.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
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13.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
13.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto n° 061/2005, publi-
cado no D.O.M. de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8.666/93. 
13.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será ode CHOPINZINHO - PR, com exclu-
são de qualquer outro. 
13.12. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: licita2chopinzinho.pr.qov.br, ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 14:00 às 16:00 horas. 
13.13 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, SÓ terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 

Chopinzinho, 23 de maio de 2018. 

Presidente daCÓmissão Permanentede Licitações 

1 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS. 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 200 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. - Bovina - Frascos com 50 doses, 
totalizando 10.000 doses. 75,00 15.000,00 

02 10 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. - Aviária - Frascos com 50 doses, 
totalizando 500 doses. 

75,00 750,00 

03 63 
Frascos 
com 160 
doses 

Antígeno para Diagnóstico de Brucelose - Acidificado 
Tamponado - Frascos com 160 (cento e sessenta) 
doses. 

160,00 10.080,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 25.830,00 

Na apresentação da Proposta de preços deverá ser indicada a marca do produto ofertado. 
A não indicação da marca acarretará na desclassificação da Proposta. 

1 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Na apresentação da Proposta de preços deverá ser indicada a marca do produto ofertado. 
A não indicação da marca acarretará na desclassificação da Proposta. 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n° 38/2018 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Unit. R$ Total - R$ 

01 200 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. - Bovina - Frascos com 
50 doses, totalizando 10.000 doses. 

02 10 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. -- Aviária - Frascos 
com 50 doses, totalizando 500 doses. 

03 63 
Frascos 
com 160 

doses 

Antígeno para Diagnóstico de Brucelose - 
Acidificado Tamponado - Frascos com 160 
(cento e sessenta) doses. 

TOTAL - R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, fretes, seguros e quaisquer 
despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto 
licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega: 10 (dez) dias após a solicitação. 

Local e data. 

Nome completo: 
Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário, etc...) 
CPF: 
RG: 
DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
	  Carteira de Identidade n.° 	 , inscrito no CPF n.° 	  
ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos á licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTOS 

(Nome da Proponente) 	 CNPJ n.° 	  
sediada 	 , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° 38/2018, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data. 

o Nome e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III  

DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	 , com sede 

à Rua 	 n° 	 no Município 	 , Estado 	, neste ato representada 

pelo Sr(a) 	 , portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 

	 DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que 

possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 

13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento fir-

mado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 

dade 	 n°, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (á) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 

Cunhado (a) - Irmão (á) do Côn- 
juge 

3° Avô (á) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)Itio (a) do Cônjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consanauíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padas- 

tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 
irmão (á) 

31 
Avô (ó) do (a) Padas- 

tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) 
Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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ANEXO 6 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE- 

ENDEREÇO 

ROPONENTE

ENDEREÇO 	  

CNPJ 	 FONE/FAX:(Oxx 	) 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató-
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° 38/2018, instaurado pelo Município de Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 7 

MINUTA CONTRATO N° 38/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 	 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho PR, ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: 

 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

 

  

	  na cidade de 	, Estado do 	 BR, com CNPJ n° 	  
te ato representada Legalmente pelo senhor(a) 	  portador(a) do CPF n° 
	e do RG n° 	 , ora denominado CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com o Processo Licitatório n° 94/2018, na Modalidade Pregão 
Presencial - Edital n° 3812018, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO 
- Item Quant. Unid. Descrição Marca Unit. R$ Total - R$ 

01 200 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. - Bovina - Frascos com 
50 doses, totalizando 10.000 doses. 

02 10 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. - Aviária - Frascos 
com 50 doses, totalizando 500 doses. 

03 63 
Frascos 
com 160 

doses 

Antígeno para Diagnóstico de Brucelose - 
Acidificado Tamponado - Frascos com 160 
(cento e sessenta) doses. 

TOTAL— R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA— PRAZO DE ENTREGA 
Em virtude da necessidade de autorização emitida pela Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADA-
PAR para o transporte dos PRODUTOS, uma vez solicitados, os mesmos deverão estar disponibilizados no 
Prazo máximo de 10 (dez) dias, quando serão retirados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente diretamente no estabelecimento da Adjudicatária, de acordo com o endereço apresentado 
na Proposta de Preços, desde que o mesmo não ultrapasse um raio de 100,0 km de Chopinzinho-PR. 
Caso a distância da loja estiver acima da distância estipulada, a adjudicatária deverá providenciar a entrega 
dos produtos em Chopinzinho-PR, a suas custas, com as devidas autorizações de transporte. 
A retirada dos produtos acontecerá dentro da vigência do contrato em duas oportunidades, uma no primeiro 
semestre de 2018 e outra no segundo semetre de 2018. 
As quantidades a serem retiradas em cada semestre serão indicadas pela Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária e Meio Ambiente, sendo que essa indicação deverá acontecer com antecedência mínima de 10 
(dez) dias, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendi-
mento, no tocante as especificações, condições e.obrigações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  
Fica estipulado o Valor de R$ 	( 	), com todas as despesas já mencionadas inclusas (produtos, 
encargos sociais, fretes, etc...), para o presente contrato. 
O pagamento, pelo Município de Chopinzinho, à emprésa contratada, será realizado mediante apresentação 
da Nota Fiscal referente aos produtos entregues da seguinte forma: Em até 45 (quarenta e cinco) dias após 
a entrega. O pagamento fica condicionada à apresentação: 
a - Da apresentação da CND Federal, Estadual e Municipal., do FGTS e CNDT. 

nes- 
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Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desacon-
selhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regu-
larização. 
O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring". 
A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 76.995.414/0001-
60. 
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabili-
dade da adjudicatária. 
O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimen-
to, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
Os recursos para pagamento referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE: 10.01.206080019.2.061.3.3.90.30 (504/000-505/504) 

CLÁUSULA SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA 
Fica vedado a CONTRATADA a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a ter-
ceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA-  DA ALTERAÇÃO  E REAJUSTE . 
O contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições apresentadas na 
licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par-
te. 
Os preços não serão reajustados durante a vigência do Contrato. 
O Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea d", da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
Fica de responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, a fiscalização 
do cumprimento das Cláusulas e condições estabélecidas no Contrato e no Processo Licitatório, a cargo do 
Senhor Idevaldo Peretti, Responsável pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
CPF: 469.672.579-00. 
O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega definitiva do produtos, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, ob-
jeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos en-
tregues, eem caso de não atendimento, poderá incorrer nas penalidades prevista na Legislação. 
O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
O vencedor deverá obedecer às normas gerais de segurança, período de garantias e prazos de validade 
dos produtos de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA -VIGÊNCIA .  
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses após a assinatura do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS PENALIDADES 
Os contratantes decidem aplicar ao presente contrato, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam, ser, corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses- 
senta) dias. 	 ,. 
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lfl penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
li desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execuçãó parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa,- 
c) 

ulta;
c) multa punitiva de 1% (um por cento); calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de taturamento e líquidacãio, de 1% (um por cento) do valor totaldo contrato, quando verificada distorções 
médias, 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e lkuidação, de 5% (cinco por centodo valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva cie 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e iiquidação,:de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou arcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 	 . 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturarnento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de, improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
l\I --suspensão temporária da prestação de serviços será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
Na apIcação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.66611993." 
10.3. Do ato que aplicar a penalidáde caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intirneção, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente in-
formado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ CASOS OMISSOS' 
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos 
princípios gemas de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA m130FORO 	. 
As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si é seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 

 

de 2018. 

 

Município dá Chopinzinhô - Contratante 
Alvaro Dênis 0è ni. Scolaro - Prefeito 

Cõntrátada 

Idevaldo Peretti 
Fiscal 

Testemunhas: 



MUNICPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 38/2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: 13 de junho de 2018, às 
14:00 (catorze) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O PROGRAMA DE 
SANIDADE ANIMAL - BRUCELOSE E TUBERCULOSE BOVINA. Valor Máximo da Licitação: R$ 
25.830,00. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procápio Kurpel, r° 3.811 - Chopinzinho/PR, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.qov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

o 
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ANO XXXII 

N°7145 
wW.DOD05UD0TOM 

PATO BRANCO, QUINTA-FEIRA, 24 DE MAIO DE 2018 darlodoSudOe5te 

cmbustíVeiS nos postos e alerta para a fafta de alimentos perecíVeiS e básicos nos supermerC 

:TOrsta5 
começa a refletir em diversos setores da economia. Em apoio, maioria das A

ssociaçõ( 

sugere aos comerciantes que não abram as portas nesta quinta-feira (24) e se juntem aos p 

Sesoi pro 



. PRC'FEITURAaiLINIcIPAI. DE CLEVEL6I9DIA, CSTADO DO PARANÁ 
AnJciolcAçAo.FRuciAo cLorsõluco 90,  03112018 -P'RcicEsdO 84  e, soesona daradnab&ourri OSlSuioSra 
llúrdrio: 10 boruc Objeto' 'Veiculo 1190 Voe 'VÃ' Çrels've,do)..,tubí(saçpaí/neúalo 0182018 (Neue. Zenp.l<.m), 
tiopacidode da'Odroparre pe1002eiros 1á)1951)'. neqrion6dsde,e espacitcáçzee'mnnfsr,idas (o ndild.'AirOso 
erranamenrage lese de loncas e análise da  docureneloçdo0a equipe relteletõ's 9000 ampreaofuo'opreoenlou 
menor precc osépre as nuisboctasdosditol, adiuúoandiosréestecd3lormeriorforniá'ddl'eelnoteooloeeds:  

Iseeristto Cot53O1O On vacuLoS LiDO., .015,1 
............................" - ,o,,M ncreoer O tIraI uei saelnado 

VALOR TOTAL 051  
.01 - 174.000,50 

87 

801k morno, alcutrol, osso. Peso 
trllnimo: 939. 

23 13.l,ln.'O. A.erat de OdEies - resistente paro 
lavagem de louça, totalmente no cor 
branca, com riras para amarrar na 
cintura. Tamanho único. 

Looatellr 5,89 118,65 

33 1.500 UntO. Roda com espuma, umrr base am 
madeira 	medindo 15cm o 4dmrr. 
incluso o cabo em madeira, coro 
oproximodanientu 	I4Ecrr 	de 
cumprimento (passar cere)l 

L000teIli 4.48 

- 

4.480 00 

34 

09 COTAr 

1.500 

rou 414111" 

Unia 

per"iç34trj 	  

SaCos 	em 	barra 	de 	Emol 
Cnrnpoaiçdu. 	álcool 	atilico,- sebo- 
bovinO, rtleu de suja, daaa e raja 
caustica, Ernbalagnrrr' contenda no 
minirnna 30091,  

na c.—.aro maganona 

Pontes 1,27 3905.00 

rito reais a ornquerra n -Oito cenlavuol. PRAZO DE COI9TPATAÇAO, '2 )doze) meses. PRaZO DEVIGENCIA, 
leoA meses. FORO ClevelenO:a - P5 Cieuulbncia, 23 de maio de 2016. ADEMIR JOSÉ GHELLER Prateira 
:nipal 

IUNIC)Pl0 DE OLE VELÂNDIA 

1505010 W. 06912519 
.uonero RAFAEL EAREOZA DOS SANTOS do cdngo da34iimlo da Ensino superior. 

PREFEITO MUNICIPAL OS CLEVELÂNDIA. nu  uso do suou atebuipdes (cOate  prenintes no alt. 
3, inciso IV do Lei Orgodinu Municipal. 

)ECRETA: 	 . 
rrt. i' . Fiou eonnerodn, e suAr do 2240 maio de 2018, a pessoa de RAFAEL 8AR9O7A DOS 
1111100, RG 0  S.183.45S-5IEOP.PR CPF 648.724.908-10, do cargo da,  Diretor de Eosioo 

ri 

 

	

Este 5 	nnt no au no dato de sua  pua1 coÇbØ te ogadoo as dspo Icocu em 
ivurtruilo. 	_,_ 	 .. 	. . ............ 

ET 	REFEITO MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE' 
r'IAIO DE 
RDEMIR J - GNELLER 

Puoleilu MuiricipoI 

DECRETO W. 066/2016 
licn'aio RAFAEL EAROOZA DOS SANTOS pura exercer e cargo de Secretário Municipal de 

O PEFS(TO MUNICIPAL DE CLEVELtaDIA, no cs0.de soas atribuições legais previstas os art. 
lo, 'l-da Lei Orgaeioa Municipal. 
DECRETA: 
AR 1',  Fica nomeodu e OOii't de 23 da maio de 2016. a 34 RAFAEL SAREOZA DOS SANTOS, 
AU 1" E '63.465.PrSSF.PI'l, 0FF 046.734.909-10, fora acercar os Fdoçdes 40 cargo do 
OncreicLio Municisal de Saúde, instituido pala Lei Municipal 1454197 do 09 de abril de 1997, 
ocrUlrinrundu ao ultonuç500 riu Lei 2.56712000 de 17 de maio de 2616. 
Ai 2'. Este decrelu enfru em uigor na doto de suo pUbuicoçúu, renegadas os dlsposiçoos'.em 

1OU000'tEOOPREFFITO ......."" 	'''' ....... 	 o 

002008. 
1071093 JCSO O-HELLER 

nipinite Municipal 

MLINldPlO DE CLEVELÂNOIA  

Ademir José GheIlpO, Pr010lln Municipal, no usa doo caos otaibsiçdee legois, cem coofomridode coma 

94501 n' 01712015, niaandn. a praeoiorimeirto e .oznrglemdtítaçdd de nagas para contratação de 
EstagiO-loa, TORNA PUbLICO, o 000naooç90 doa a'pmubdoo na T estiá 'Snlebvo Público Simplibcada 
poses Eecretoria Municipnl de Edueacdo, CUEora e Eepoateu. 
dRlige '7 	caon0505'2s abaixo relacionados para as 000e do Eemelorla.Muol9pol de Educação, 
Cullaoo 	neo, deuerdo cogeparecor 00 oiteo,diu2g/f512018, nas deperrdéncioo do Semetarie de 
od000cdu, anexa e Fráferiuro Municipal para efenluar aoaorco050taçba. 	'.., 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO N° RG 
314 Ana Paulo Ereoclin 

8" SOE 	' luadOrg Reqína Arruda D'Avila . 13.480.800-0 
10° 515 	. Rosana Ribeiro dos Santca 8.421.380-0 
10° 1 022 Pamolo Seateo do Olineba ' 32.640.689.9 
120  '315 Raquel Pereira 12.912.133-0 

L 13° 002 Veoétese'Ribeiro 	. 13.640.709-2 
32" 029 	' Aline Maria GandolS Arreda 1.1.068.309-0 
15" 030 Bnsna'Alnreido Zankooki 12.338.849.6 

037 	' Toinard'dub Santas Do)'Ølroo 39-681,979-5 

,vrt118e 2'. Cara u noetivaçdu dos cunt otac, corSo sol/ouSou ao 	pios ge  eoentodas nu ato das 

prEgo o'. O não nn'nnarncimonlu no prazo estabelecido Implicará oro desole .  e9ceçúo'do coirdidalo. 

- , 	Resistre-se, 
PubIiue-se, 

Conlpre-eer  

Clevelâodiu Poraeà, 234e Moio'fá20.l6. .-: 	.' 	'; 	. 	- 	- 

ADEMIR JOSÉ ObIELLER 
Profelte Municipal 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nO  612018. Data da Licitação: Dia 
11 de junho de 2018. Horário: 10:00 (dez) horas. Local: Sala de Licitações da - 
Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 em Ch'opinzinho, Paraná. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO 
ELÉTRICO, TELEFÓNICO E DE LÓGICA PARA O ANTIGO PAÇO 
MUNICIPAL. Valor, Máximo R$ 84,980,00. Julgamento: GIobdi. A Pasta 
Técnica poderá ser examinada e retirada no endereço acima indicado no 
horário 	comercial 	e 	também 	no 	endereço 	eletrônico: 
www.chopinziriho,pr.gov,hr. Informações fone (46) 3242 -8614. 

O MUNICIPIO DE CHOPIIlZ)NHO - PR. 
'AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: TOMADA DE 'PREÇOS. 'Edital n° 7/2018. Data da Licitação: Dia 
1-1 de junho de 2018. Horário: 1500 (quinze) horas. Local: Sala de Licitações 
da Prefeitura, Rua Migue) Procópio Kurpel, n° 3.811, em Chopinxinho, Paraná. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA, INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA COMUNIDADE ,DE ESTRELA 
GAÚCHA. Valor Máximo R$ 26.510,00. Julgamento: Global. A Pasta Técnica 
poderá ser examinada e retirada no endereço 'acima indicado no horário 
comercial e' também no endeinço eletrônicõ: wusw.'chopinéinho.pr.gov.br. 
Informações fone (46) 3242 -8614. 

MURiCIPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital, 37/2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: 
12 de junho de 2018; às 09:00'-(nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, 
ELETRODOMÊSTICOS, EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E APARELHOS 
DE AR' c'ONDICIÕNADO. Valor Máximo da Licitacão: RS 280.539,40. O 'Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho'Divisão de Licitações e Contratos, Pua Miguel Procópio Kurpel, 

n 	3.811 	- 	Chopinzintto/PR, 	e ' no 	ándereço 	eletrônico: 
www.chriDinzirlho.tlr,gçsv:hr 'Infórr*açóea pelo telefone: ,46) 3242-8614. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Preoão. Edital Cle  38/2018. Forma: Presencial. Date da Licitação: 
13 de junho de 2018,. às '14:00 (catorze) horas. Objeto: O0OUISICÃO DE 
)NSUMOS VETERINÁRIOS PARA O PROGRAMA DE. SANIDADE ANIMAL - 
BRUCELOSE E TUBERCULOSE SOVINA. Valor Máximo da Licitação:. Rã 
25.830,00. O Edital encontra-se à disposição dos 'irttereseadoa no' Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de'-Licitacôds 'e Colitratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, n° 3.811' 	Chopirlzinho/PR, e rio endereço eletrônico: 
wronsri chopirozirilto.or.ciov.hr  lréfctrrnaçôes 'pelo.telefona:.(46) 3242-8614: 

- 	MUNIC1PEO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO N° 106/2008-. Dispensa d Licitação (504/2018 - Corcedente: Me1" 

ntcípio de Coronel Vivida. Concessionária: MARCIA DOS SANTOS .RIBEIRO, 

CNPJ'n° 29.958.4i3/000 -65. Objeto: concessão do direito real para aniniàtrar 

cornerctahnente o Terrasnal Rodovtarco Lutz errt em carater ersrgencta1  des 

•;r)to na matrícula no 18.720 do RGI de Coonl Vhrtda r'Proio'detonces-'-  

são: 90 dias. Coronel Vivida, 21 de inalo de 3018. Prank'Ariel SiE"4tefeit. 

CONTRATO 111° -'107/2018 - Pregão- Preaéncial n° 31/2018 .- Contratante: Me-

nicipio • e Coronel VIvidu. Cntratada: CHER"& VAMBOMMEL LTDA - ME, 

CNPJ n5 16:693.702/0001-38. Objetp: contratação d empresa para execução do 

programa Aceaauao trabalho do ministério do desenvolvimento social. Valor total 

R$,96.I300,00. Prazo de vigência: !2 meses. Coronel Vivida, 22 de maio de 2018. 

Frank Anel Schiavini, Prefeito. 	- 

CONTRATO N" 108/2015 - Pregão Pre7en0a1.oi9.37/2018 Coniratarireo Mwui-

cicio de C,oroncI Vivido. Crirntt'stiods: DE PAE1LAE CALE-A LTDA - ME, CNPJD0 

í9.49t1.86910001.9íI.Objetuoo eontrataçM de'etipfaládtjéd péestação do serviços 

de transporte escolar dn saloios da rede municipal- de ensino, Valor total estima-

do ES 98.857,00. Prazo.do vigência:12ciTeses: Coronel Viyidà, 22 de maio de 2016, 

Prúok-Aríel Schiavjni, Prefeito.. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 74/2018 - Pregão Presencial n°  54/2038 -. 

Contratante: Municipio de Coronel Vivida. Detentora: BRUNO HART & HART 

LTDA. ME, CNPJ n'". 23.875.435/0001-84. Objeto: registo de preços para fut vi-

ras e eventuais áquisiçõeu de água mineral. Valor lotalestinosdo Rã 25.800,00. Pra-

zo: 12rnseu,23.05.20-18 -a222.052019.  COronel Vivida; 22 dcniuio de 2018, Frsnk 

Anel Schiavini, Prefeito.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 75/2084:_pregão -Pi'eãecial n°341,201 8 - 

Contratantet Muntctoso oc Corõnel 'a n'ida Detentora VI'0 IPENSE REVENDE 

DORA DE G \S EIRELI CNFJ m 9t 374 62010009 AÍ ÕIBeto  reggstro de preços 

prsa (Lituras e evelrituass oqsttsiçoes de gás 13 e gula P43 Valor total esttmado Rã 

54.600,00.Prazo 12 meses 23052016 a 22952019 Coropel Vivida 22 de mato 

de 2018. Prank Ar-lei Schiavini, Prefeito. 	-- 

AVTSO 0W IICITACÃO 
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MUNIC1FIO DE CIEIIEIÂNSIÃ 

  

DECRETOS' 06002008 
0002,12 RAFAEL. SP4550Z0000 SANTOS 4062IS0020)06190 dia 02!2)IOS2p2000 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIEVELOSDIA. TO05042,686C0060/68850898S 882002,270,6. 
43,200/0020401220296622,282006(00 
DE C RETA' 
*02 11.223200,062200.5  R880026 2208020.2,2013.2208080,600*218030020 DOS 
SANTOS. 85 21 9.103.965.R/OSP.PR, CPF 026.034309-10. do ogo  02 012100228 ETS000 

020 '0' 2005 0,0,208 206020262062 do. 0,528624263500, 0500924280801602051088520 

50510100500 PREFEITO MUNICIPAL DE CLEAEL02000, 00700000 P232252, EM 2260 
280(0 DE 2018 
ADEMIR JOSE 000LIER 

P182880 5,1*581 

DECRETO W. 200.2018 
Noo,&, RAFAEL SARBOZA COO SANTOS PaTO 00810210 2229248 500,00920 MOniolpDi 40 
0,248 
O PREFEITO MUNICIPAL DECLCAEOÃNEIA.R0*50 OeSlaS202/S105288029250,0+OSO9S ri. 8IE 
43,/loOoIUd,18/E0981i62110E10501 
DECRETA: 
0,10.220266122400 paO,d, 23000220 dia 2008 OS!. RAFAEL BASSOZA DOS 070070S, 
50 20' 9.163 4S5-6ISSP.PR, CPF 222.734.209-10 2l2 828100226 IUnçO8S 00 22250 40 
500123000 28,20502 08 S8102, 1229221009212 L8o Mor'DS#1 1.484197 020242 800248 0067, 
062OSj0219TSOIS2RSISAO2S da L,/2567)2016 08070,621), 082200 

ESI. 0012008625 2m 0)8013848124,de. E,bIl09o, levo gade, 86 ADPO2,Ç062 am 
8206003. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLEAEL100000, ESTADO DO PARANÁ. 562006 
MOIO DE 2010 
0008018 JOSÉ CHEILEO 

 

1. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PIO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N' 6312016 

REGISTRO DE PREÇO - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

EXCLUSIVA PARA IoIICROEMPRESA, 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO I'AR,( FUI UIEAS E EVENTUAIS LOCA-

ÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS E CAMINIII'OES IAS/E ATENDES 

DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇI'UO A SABER: TERRAPlENA-

GEM. CASCAI,IIAMENTO. TRANSPORTE DE MATERIAIS (TERRA, 

CASCALHO, PEDRA E OUTROS) ALÉM DE 001005 TRABALHOS. 

LOCAL E F10040610 Praça Angelo,  M00000lo,, sls, AR OROU looral dv, div 

0742)151100k 3818. S'ALOR VIÁXI1vIO ES') IMAIX). R$ 399.500,00. Pra- 

de oigéovial 12  (d000) oorcsrS. 0 oolilvl povinrá .321 obtido (Soto 011 Mo-

oioípio de Coronel Vivida, doo 02200 'So 12100 l2000To dou 13130 às 17/30 

horas ou v128vPv do .6210(17(AOCIA'./111h01 (/5ol/14(/!0./12. Informações (46) 

3212-83110. Coronel Vivido, 23 do osvilo de 2018, Ademir Antônio Aoilir-

211, Presidente do CPL. 

O MUNICÍPiO DE CHOPINZINHO - P11. 

A/doo DE LICITAÇÃO 

Modalidade: TOMADA. DE PREÇOS. EStai 100  8/2518. OdEs do Liolaçâo: Dia 

li de (*000 do 2010. Horário: 10100 (dez) h000s Lerei: Selo de L1EiI9Ç0RS do 

ProloSuro. 20.09 105218) 73voiopio Golpe). 012 3851, 062 CllflpivOvIlO. 2000000. 

012(510. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DE PROJETO 

ELETRICO, TELEFÓNICO E DE LÓGICA PARA O ANTIGO PAÇO 
MUNICOPAO., Vrloo Máximo 180 04.90S,00 Jolg.opoporlo' GloSol. A 20106)0 

TéCniCo p04252 ser o0001inaSa e boIada 00 nodvreço acima )TdiAodo 00 

lrDEário 	COmerCial 	0 	laoebéTo 	90 	RIOdOrOÇO 	OI91T/5/1i6O' 

1w261.cIIopiTolTSo.p2.gOU.b1. bSI000020700D lEsp 14013242 -0014 

O 52U1'SICIPIO DE C/-IOPINZINI-IO - P00. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MTdo)i004T: TOMADA DE PREÇOS. EdIlol n8  712010 Dota do L)o)loçSo' DIII 

II 40 (026100 012 SOIS. Horgrio 15:00 (quinze) Soros Locai: Solo do LiI'iio1509 

da PODIRiII000, Rolo loligUnI PIOA0//OiO ElIOlOOb. 12' 3.011. nor CiIv/1512i!lilo. P0101110. 

00/Ato: CO1ITRATAÇÃD DE EMPRESA PARA )NSTALAÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO CD CAMPO DE FIJTI/EOL DA COMUNIDADE DE0131'iÃliLA 

GPIÜC8IA. VOIU' Mio/OCA 40 25.515.00. J0I1800001II0: G1US4 A Pvols T1101iOo 

poderá DPI eCiooriir!aoIo 6 121)0048 Tv pol/eroço 91.1009 /edisodr/ /0 1i,U1T0A 

0000/510/ 22 55124090' Os eooderoço &eSE1iAo 00600 T16O)P07i17110 SE.)!111 SI. 

Iol0000çSev 1060 (40) 3242-5014 

MUNICIPIO 	 ÁIID DE CHOP1NN!PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO Modalidade: 
2026590 Edital T' 3712018. Pnsrna-  Preserooiol. Doto da LICiI0000' 

12 40110111021212010.0200:00 (00000) Solas 0101802: JAQL1I1I)ÇAO DE 10IOVE1E 

ELETRODOMÉSTICOS. EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E APARELHOS 

DE AR CONDICIONADO. Valor ldáoiTIo do Licitação: R$ 280.530,40. O Editai 

RTCDEEO-SC à disposição doS InteresSadoS os Prédio da PI0001IAOT de 

Cloop'mzioloo, Ocio90 de Uciloo9os e Coroalos. Ruo 1OFI5SR) PrCI410io 100070/. 

e6 	3.811 	- 	020poozivsOlPR, 	e 	oro 	0010lereLO 	oI,TtTÓoroC,0: 

o,voo.olv00000ivloo.02l vovo.br  IPforlvaTOoe tRIO t06oIooE. 140) 3242.0014 

MUNICIPIO DE CI-IOPII4ZINHO/PP.. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

ModoSdode: PoegOo RAIal v 3022018. Pv01!Iv P08601240). Doto 011/ LiA,to1,50 

13 de (Anho do 2010, As 1405 (00800021 horas. Objeto: AOL1SIÇ0D DE 

INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL. 

BRUCELOSE E TUBERCULOSE SOVINA. Valo, rolÃo/ovo do LiCiloLão: RO 

25.830.06 O 001101 0020059-Te à doposiçàn dos '/IOiOIORIOOTT 100 P14060 o/o 

Poolo02ro do Chop/ooZi1rIoO. DiCiC$0 de Lio40050S e Contratos. 50100 i,tigUSI 

PoosApio EoTpeI, 08 3.811 - Clsopinoieho/PR, 2 00 2,1461600 61221500(90 

EAGS2íiliOIt2(IOÃIISIO.iS.00IE4.E.1 IO1IOOR1OçV6S 11616 IP1OIAOTO) (45) 5242.5818 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PIO 

CON'I'EAI'O N° 10012018- Dioponoo do LiAiOoçUO C' 0.2/2010 - CoeACd0810 Mv' 

niolpio do Coronol Vivido. CoDoesoioodriol SIARCIA DOS SANTOS RIBEIRO. 

CNPI 0629.958.4231000105. Objeto: 000000.60I2  dp d'lo/lo 6,641 paro admlrirlSrr 

oonorrcialm00202l Terminei Rodoviário 1 oiz Porei, 262 caráter rOIorglDAi,ll. dps 

AlitO DO OCOIB100IIO 50  18.720 do RGI de Coronel Vivida • 60 1130011  do 1110005. 

oSe: 90 dias. CO200Dol Vivido, 21 do, nabo de 2010. I'raols Ariol SCSIOSI'vv, P1010110. 

CONTRATO N° 107/2018 - Pregáo PTE0000iJI o' 31i2018 -Coolool001le'. Tolo-

Eiclpio do Coronel Vivido, Cv,olrolvsla: CIIER & VAMSOIAIMEI. LI DA ' MI, 

CNPI s" 16.693.702/000I-311. Objeto: oor2020açSo dl- OEOpIOIO p060020Ã/oçà/0 1111 

progrooDa Avoossas lTobalhvo dor ministério doo dcNonvI,loir000l,o social. Valor boa) 

Es 95.000.00. INaoo de 61065014/ 12 soroco. (:260601 Vivida, 22 de sovio do 2018. 

Frook Anel SoSiovivi, Prefeito. 

CONTRATO N°  108/2019- Pregão I'ronooAiol D' 37/2518 . Contratara,: Muni' 

oipio do C000nol Vivida. Contratada: DE PAULA E CAI.ZA  LTDA -MI), CNPI e' 

19'490.86910001-90. Objeto: 00101r'Jtoçáo de ompr0625 para pr051006o de solo iç, 2 

de lrassp0029 escolar doo alunos da nodo n000ioIpol deonvono. Valor tvoI2I estima-

do EI 98.857,00. Ppoao d000gSDoia) 02 meses. Coronel Vivida, 22 de maio ID 2718. 

Frask Anal SAlriaviRi, Prefeito. 

AIA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 72/21110 - P2054o Pro620ria1 02 6.117018 - 

C002rataDtel Município do Coronel Vivida. DzlpnOora: BRUNO li/ElO AlISEi 

CTDA -ME, CNI'l 	23.075.43510001'85. Objeto registro de preços para /011) 

r05005rstoais aqoisiçdoR do dg000 miD020l. VOIIIO SIDO) 1511,00 do 11$25.80/,00. Po,' 

20112 mosos,23.05.2018 a 22.05.2019. Coronol Vivido, 22 demão &21)19. I'rovk 

AniS Saloivoini. Prefeito. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N0  75/2010 - pregão Pnosono'ool o' 1412)00 - 
CoStr000000l Município do Coronel Vivida. 024001030/ VIVIDENSI1 REVENDE-

DORA DE GÁS EIEELI, CNPI o' 04.374.620ll1091 -41 05/0201 60/Ao/nodo preço 

21O futuras 2eventuais aquisições de 900 t'13 e gás PIO. Valor total prlmiado RI 

54,600,00. Prazo 12 00505, 23.05.2018 o 22.05.2019. Cor,onol Vivido, 22dpnooio 

do 2018. I1ronk Anal SvIo'oosioi, Prefeito. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N' 33/2016 

Modalidade do licitação: Coocorrgnvio p/  Obres o Sorv Eeg2olrorio NT  2/21118 

O Município de Polnoao. Estado do Paraná, torno público 009 iEl000loodrv doo 

realizará p20000001 de licitação, na modalidade de CosAIlrn/nvia pá Obras e Se-

Engenharia D'5125) 8, coofoPD6000preiáL'lçAos deste cortnloo coo coo,Iiç4os ti-

..das ro 

i

xodosno Edital 0500o6 050005. 5021db o licitoçâo do tipo °1UIENOE I°IEEÇG 1./LO 

I1ALT 

DATA E IIORÃRIO DA LICITAÇÃO: 09115 do dia 25/0012518o 
ENDEREÇO: solo de r009iSos da Prefeitura Municipal, Av. Cl000lSndio, 022 - 

Comm, l'al000s - I°enaná. 

MODALIDADE: Consoopfnvo'o p/ Obras p OTTO. Engenharia 

TIPO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL. 
OBJETO: hEopreitado Lilohoi de nootoriol o noS,, de ,hro pula 000020çá/' de no-

plantação de pavimentação AsfálIlca em 15,001000 Bnlotnoinnso Usioodoa 

Quente - CBUQ, conformo oapociBocçoos OE2000 ao edita]. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO: 0$ 3.575.615,23 ('1122 P11111311 pimilem-

setenta o vinco mil seiscentos zqui000 060100 vinte 01155 000000,,S). 

DIETA O }IOEÁIEIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 00001' do .112 

2510612018;  
Local para informações, protocolo o oh000çBo do inStOb00000tO dl,IIV/OlaIlAOiO 

seus a"..,: 0101580 de Licitações - AS) ClevolOodia, 6.521 - 10602,1 - I0.lonos - 

PIO InlefOrso (046) 3253.70110 - Silo'. loovn(psop.pr.80v.br. 

Paln,as, 23/0312018. 

Rodrigo José Svhrei0000 

Presidente Comissão PORmO,se,tR do Licitação 

EXTRATO DA ATA EX TEXISITO DE 20006 E' 020/2210 PROCESSO LIC'IAEORIO 222 2200028 PREGÃO 
PT0901C)AL /2' A/A2,16-P.`  0)5690 AO 26006502  0(02012 PARTES' 02 	46086810,02 ,eZ,lRp 
P816-Ole 000010 .239202870 P26(0S 2212 210,6 e e6eOAOS 250252,3 'IR 	2024 081 000a e 9008129 

UOOAT8I.1262012I81ç12 2222222 7/020(282/a! F2/08000101e919 8 
!OCIOXTATI6OIP 2(1(2!, 0,2012 	/2220/2018) 	

- 
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PORTARIA 14° 356/2018 

O PREFEITODE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelas Leis Complementares n° 068/2012 e 084/2016 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, - RESOLVE; 
Art. 10.  CONCEDER Licença Maternidade de 180 dias. é Servidora Ana Paula Secco, 
matricula funcional n1  2033-0, no período de 17 de março a 12 de setembro de 2018. 
Art 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. PR, 16 DE MAIO DE 2018. 
Álvaro Dênia Ceni Scotero - Prefeito 
Roseli Aparecida Scotari Lorertzi - Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

PORTARIA 14° 556/2018 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO. ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelas Leis Complementares n° 068/2012 e 084/2016 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. - RESOLVE; 
Art 11. CONCEDER Licença Maternidade de 180 dias, à Servidora Marikelti Dalfovo, 
matricula funcional ri' 1885-5, no período de 02 de abril a 28 de setembro de 2018. 
Art. 20.  Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, P12, 16 DE MAIO DE 2018. 
Álvaro Oénia Ceni Scolaro - Prefeito 
Roseli Aparecida Scolari Lorenzi - Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

IARIA 141  35912018 	
;um3;;' 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pato Artigo 140 a 143 da Lei Complementar n°  068/2012, e - RESOLVE; 
Art. 11. CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade de 03 (três) meses ao servidor 
Theobaldo Claricio Welter, matricule funcional n1451-5, referente ao periodo aquisítivo de 
01 de agosto de 2012 a 31 de julho de 2017, para ser usufruída durante o período de 14 
de maio a 11 de agosto de 2018. 
Art, 21. Esta Portaria entra em vigor se data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, P12, 16 DE MAIO DE 2018, 
Álvaro Dênia Ceni Scolaro - Prefeito 
Geraldo Clivo -. Secretário de Viação e Serviços Urbanos 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade; TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 6/2018. Data da Licitação; Dia 11 de 
unho de 2018. Horário; 10;00 (dez) horas. Local; Sala de Licitações da Prefeitura, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n 3.811, em Chopinzinho, Paraná. Objeto; CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO, TELEFÔNICO E DE LOGICA 
PARA O ANTIGO PAÇO  MUNICIPAL. Valor Máximo 12$ 84.08000. Julgamento; Global. 
A Pasta Técnica poderá ser examinada e retirada no endereço acima indicado no horário 
comercial e também no endereço eletrônico; www.chopinzinho.pr.gov.bc Informações 
fone (46) 3242 —8614. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade; TOMADA DE PREÇOS. Edital n°7/2018. Data da Licitação; Dia 11 de junho 
318. Horário; 15;00 (quinze) horas. Local; Sala de Licitações da Prefeitura, Rua 
1 Procôpio Kurpel, n' 3.811, em Chopinzinho, Paraná. Objeto; CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA 
COMUNIDADE DE ESTRELA GAUCHA. Valor Máximo 12$ 26.510,00. Julgamento; 
Global. A Pasta Técnica poderá ser examinada a retirada no endereço acima indicado 
no horário comercial e também no endereço eletrônico; www.chopinzinho.pr.gov.br. 
Informações fole (46) 3242— 8614. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade; Pregão. Edital n* 3712018. Forma; Presencial. Datada Licitação; 12dejurthode 
2018, às 00;00 (nove) horas. Objeto; AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS. 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO. Valor 
Máximo da Licitação; R$ 280.53940. O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos. Rua Miguel 
Procópio Kurpel, no 3.811 - Chopinzinho/PR, ano endereço eletrônico; www.chopinzinho. 
pr.gov.br  Informações pelo telefona; (46) 3242-8614. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade; Pregão. Edital no 38/2018. Forma; Presencial. Data da Licitação; 13 de junho 
de 2018, õe 14.00 (catorze) horas. Objeto; AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS 
PARA O PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELOSE E TUBERCULOSE 
BOVINA. Valor Máximo da Licitação; R$ 25.830,00. O Edital encontra-se á disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, 
Rua Miguel Procôpio Kurpel, no 3.811 - Chopinzinho/PR. e no endereço eletrônico; www. 
chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone; (46) 3242-8614. 

Coaisoação Otioi,,I do Tempo Co Obsorvotõro 
•o.,n,oT'n,.00.,o, Naoiooal- Mlnistteioda Ciêocio o reonolopia 

ra consultar a autenticidade do 
carimbo do tempo, informe o 

código ao lado no sito. 2375580442 
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DE FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 
Valor Máximo R$ 26.510,00. Julgamento: Global. A Pasta Técnica 
poderá ser examinada e retirada no endereço acima indicado no 
horário comercial e também no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações fone (46) 3242-8614. 

IZABETE CRISTINA PAVIN 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Cassio Strapasson 

Código Identificador:C42AEEI 1 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código ldentificador:1310246881 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP N' 3712018 MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, 

ELETRÔNICOS E AR CONDICIONADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 37/2018. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: 12 de junho de 2018, às 09:00 (nove) horas. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MOVEIS, ELETRODOMESTICOS, 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO. Valor Máximo da Licitação: R$ 280.539,40. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:F8AEEFI 5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP Na 38/2018 - AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

VETERINÁRIOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 38/2018. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: 13 de junho de 2018, às 14:00 (catorze) horas. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O 
PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELOSE E 
TUBERCULOSE BOVINA. Valor Máximo da Licitação: R$ 
25.830,00. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de Licitações e 
Contratos. Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Chopinzinho/PR, 
e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A2OAAE4E 

GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO N° 026/2018 

SÚMULA: Estabelece ponto facultativo nos dias 31 
de maio e 01 de junho de 2018, em virtude da data 
alusiva ao dia de "Corpus Christi". 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA: 

Art. l - Ficam os dias 31 de maio e 01 de junho de 2018 
considerados Ponto Facultativo nas repartições públicas do município, 
com exceção das Unidades de Saúde Municipais 24 horas (Pronto 
Atendimentos) e demais serviços essenciais, devido a data alusiva a 
"Corpus Christi". 

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Colombo Em 23 de maio de 2018. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS - N° 06/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 06/2018 
O Município de Colombo, estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 12 de junho do ano de 2018, na Rua 
XV de novembro ri'. 105 - Centro, em Colombo, Paraná, Brasil, 
TOMADA DE PREÇOS sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço por lote, das seguintes obras: 
Lote 01 - Local do Objeto: Bairro Paloma - Colombo / PR. 
Objeto: Construção de Infraestrutura Urbana. 
Quantidade e unidade de medida: 1. 113,38 m2. 

Prazo de execução: 120 dias. 
Lote 02 - Local do Objeto: Bairro Rio Verde - Colombo / PR. 
Objeto: Construção de Infraestnitura Urbana. 
Quantidade e unidade de medida: 1. 171,04 m2. 
Prazo de execução: 120 dias. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima 
indicado, em horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitaçãocolombo.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 
acima mencionados - Telefone (41) 3656 8080 / 8002 / 8138. 

Colombo, 23 de maio de 2018. 

JZABETE CRISTINA PAVIN 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
José Carlos Vieira 

Código Identificador:E90 191 D6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE 1NEXIGIBILIDADE 09/2018 

Processo: 9027/2018 - loexigibilidade 09/2018 

Portes: 
Mouic!pio alt, ('ole,ohoJ'l/, LUZANA MEDEIROS DOS SANTOS. CNI'J: 
23.062.83210001-38. 

Objeto:
Contratação de Serviços para Apresentações da Peço Teatral 'O que fazer com 
essa coisa?", direcionada aos alunos da Rede Pública de Ensino de Cototebo. 

Valor: 
O vaiar máximo 	da Dispensa será de as 29.400,00vi.tte 	e nove inil  
quatrocentos ruas). 

Embasamento Legal: Artigo 25,- Lei o'. 0.666/93 

Dota 23/0512018 

Publicado por: 
Neiva de Oliveira Nhaia 

Código Identificador:6ED9E1 26 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 160/2018 - 

PREGÃO PRESENCIAL 038/2018. 

Processo: 2508/2018 
Contratante: Prefeitura Municipal de Colombo - Diversas 
Secretarias. 	- 
Contratada: JOAO PAULO DE SOUSA - MEl, inscrita no CNPJ 
n° 14.670.487/0001-14 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de Manutenção "preventiva e corretiva" de equipamentos de 
refrigeração e eletroeletrônicos, com fornecimento de mão-de-obra e 
peças, para atender Unidades de Ensino e demais Secretarias do 
Município, observando as normas técnicas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT), nas seguintes condições: 
Valor R$: 184.900,00 (Cento e oitenta e quatro mil e novecentos 
reais). 



MU flCÍ;Q de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpe/, no 3.811 Telefax (46)3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 38/2018 

A partir das treze horas e trinta minutos do dia treze de junho do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se na sala 

de Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pelo 

Decreto n° 4/2018, para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial Edital n° 38/2018, para 

Aquisição de Insumos Veterinários para o Programa de Sanidade Animal - Brucelose e Tuberculose Bovina. O 

período de identificação/credenciamento de representante legal e de recebimento dos envelopes encerrou-se . às catorze horas, conforme exigiu o Edital, sendo que vencido o horário não se apresentou nenhuma empresa 

para credenciamento. Desta forma o Pregoeiro declarou a mesma DESERTA. Os membros da equipe de 

apoio, ao assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração, não lhes aplicando as atribuições e 

obrigações de que trata o inciso IV do art. 31  da Lei 10.520. 

Roberto Alencar Przendziuk - Pregoeiro 

Onerio Cambruzzi Filho - Pregoeiro 

Clévis Trindade da Silva - Equipe de Apoio 

Clécia Steilmann Weber - Equipe de Apoio 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE 

e-mail: agriculturachopinzinho.pr.gov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Novembro, 3977 - Centro 

CEP: 85.560-000 	Chopinzinho - Paraná 

  

  

Chopinzinho, 22 de junho de 2018. 

Considerando que o resultado do Processo Licitatório 90/2018 realizado em 

12/06/2018, através do edital 37/2018, resultou deserto, e tendo em vista que na elaboração 

do termo de referência, optamos pelo orçamento de menor preço, segundo o fornecedor houve 

alteração de preços, em função da alta do dólar, e por isso não foi possível sustentar aquele 

orçamento, doravante sugerimos considerar o preço médio dos três orçamentos juntados ao 

processo, para viabilizar a aquisição dos referidos insumos, visto que a demanda dos mesmos, 

pelos veterinários é urgente para a sequência dos trabalhos de sanidade animal, junto ao 

produtor rural. 

-- 
._--1devaldo Peretti 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



P. C. CENCI & CIA LIDA. 
AV, XV DS NOVEt~ 46O 

COÇ 	6.71WQQOL-3 	IE 32UO974O 
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CMOPINZJNNO 	PAIANA 

ORCAMENTO  

Chopinzinho, 14 de junhol de 2018 

Em resposta ao pedido de orçamento solicitado pela Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente à empresa P. C. CENCI & CIA LTDA - ME, 
sediada na Av. XV de novembro, 4680, em Chopinzinho, Pr, representada pelo 
seu sócio gerente o Sr. Paulo César Cenci, apresenta o seguinte orçamento 
referente à aquisição de insumos para realização de testes de brucelose e 
tuberculose: 

PRODUTO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO. 

TOTAL 

TUBERCULINA PJD. BOVINA 5 ML - 
FR CI 50 DOSES 

200 130,00 26.000,00 

TUBERCULINA P.P.D. AVIARIA 5 ML - 
FR C/ 50 DOSES 

10 130,00 1.300,00 

ANTIGENO D1AG BRUCELOSE- ACID. 
TAMP. - FR C1 160 DS 

63 250,00 15.750,00 

PAUL• CESÁ - CENCI 
GERE E-; .533.639-91 

46324 590 

VALIDADE DA PROPOSTA- 
30 

ROPOSTA
30 DIAS 
CONDIÇÕES DEPAGAMENTO: 
AVISTA NA RETIRADA Dos PRODUTOS 

Total R$ 
	

43,050,00 



ML.Nic....:íPi.c..... DE. 1...H.F..:iNZiNI.1..D 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75.995414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 200 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. - Bovina - Frascos 
com 50 doses, totalizando 10.000 doses. 

131,66 26.332,00 

02 10 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. - Aviária - Frascos 
com 50 doses, totalizando 500 doses. 

131,66 1.316,00 

03 63 

Frascos 
com 
160 
doses 

Antígeno para Diagnóstico de Brucelose 
- Acidificado Tamponado - Frascos com 
160 (cento e sessenta) doses. 

230,40 14.515,20 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - 
R$ 

42.163,20 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Chopinzinho, 04 de julho de 2018. 

devaldo Peretti 
Secretário Munic.al de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



MUN,1c01P1M cm E:H.LIF:.INZJN...:D. 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995. 414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, no 3.883 
85.560-000 	 CHOPINZ1HO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA 

Processo Administrativo: 94/2018 
Pregão Presencial: n° 38/2018 

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O PROGRAMA DE SANIDADE 
ANIMAL - BRUCELOSE E TUBERCULOSE BOVINA. 

Em face da não aquiescência de interessados na licitação em epígrafe, restou a este 

Pregoeiro DECLARAR DESERTA a licitação, conforme Ata incorporada ao Processo. 

Chopinzinho, 05 de julho de 2018. 

Ro . erjo)AIencar/end±iuk 
Che e da ii6o.de Liit-çôes e Contratos 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 05/0712018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC. E MEIO AMBIENTE/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

S
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E 
TUBERCULOSE EM BOVINOS. 

VALOR R$:  42.163,20 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que EXISTEM 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, 

decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.01 .206080022.2.066.3.3.90.30 (1633) F: 000 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1632) E: 504 

Atenciosamente, 

ROD 
Co tabilidade 

II 
LUCIAN 1 
	

EIRO CENCI 

SKl 

nças 



1U: Nic.íP.10 DE C:H0P1111NZ1NHCI 
ESTA-DO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 . CHOPINZINHO 	PARANA 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

1242/2018 e considerando a Declaração de Licitação Deserta, e a Justificativa 

apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, autorizo a Republicação 

do Processo Licitatório, na modalidade de Pregão na forma Presencial, do tipo 

menor preço, regime de contratação por item, nos termos das Leis Federais n°. 

8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, bem como a LC 123/06 e 

alterações e Legislação Municipal prevista pela Lei complementar Municipal n° 

083/2016. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, contudo com a formação de preços pela 

média auferida nos orçamentos apresentados. 

Determino ainda, o encaminhando dos autos à Procuradoria Municipal, para 

emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 05 de julho de 2018. 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
6 de julho de 2018 PUBLICAÇÕES LEGAIS 138 

Edição n°7175 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO No  152/2017 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO 

IGUAÇU E MAIS ATIVO INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA 
O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pescou jurídica de direi-
to público, inscrita no CNPJ sob n° 95.585.477/5551-92, estabeleci- 
da no Rua Frei Vitn Beoscheid, e' 730, neste cidade, representada por 

seu Prefeito Municipal, senhor Mouco Cesar Cenci, portador do CPF ti-

924.728.779-00 edo RG 715.143125-1, na qualidade de CONTRATAN-
TE edo antro lado MAIS ATIVO INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA 
inscrita ao CNPJ a.' 03.836.739/505I-26, situada o Ao. Engenheiro Laia 
Carlos Bereini Edifício Seerini Ona ri- 105 4' andar, Bairro Cidade Mon. 
çces São Ponto - SP, CEP: 04.57I.010 neste ato representada neste ato 
por seus sócios administradores Paulo Sergio Sceff de Napoli, inscrito 
no CPF sob o o.' 093.159.808-75 e poelodae do cédula de identidade o 
a.' 14.339073 SSP/SP. e Ricardo, Zaoi Santoro inscrito no CPF sob o ri.-
129.154.448-89 e portador do cédula de identidade o o.' 9+796.444 -x 
SSP/SP doravante denominado Contratada, da acordo com a Lei e'. 8.666 
de 21106193  demais alterações, conformo Tomado de Preço e' 007/2017, 
dor ovonie designado CONTRATADA, rescinde ocantrata, mediante as 
Cláusulas  Condiçõassegnietes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente berna tem por objeto a rescisão da contrato 152/2017 para 
Contratação de empresa para prestação de serviços na estruturação da 

leilões públicos eletrônicos epresencial, para vendo de bens do Muni-
cípio da Saudade da Iguoça - Pr, com utilização de recursos de tecnolo-
gia de informação, por moia de plataforma de transação aia WES. Con-
forme Tomado de Preço a' 007/2017, contrato celebrado em 06/11/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Fica rescindido amigavelmente, com fundamento na art. 79.11. decido ao 
Mandato de Segurança apresentado pala segunda colocada nocertame. 
No qual, liminarmente foi pedida sospenção do processo, eeonnedidn 

0'..l ra Judiciário, e conforme requerimento da Secretário (ANEXO). 

dSULA TERCEIRA. DO FORO 
dirimir as questões oriundas da presente instrumento, 6 competen-

te a justiça Estadual de São João - Paraná. 
Saudade do Iguaçu, 10 de maio de 2018. 
CONTRATANTE 
MAURO CÉSAR CENCI 
prefeito Municipal 
CONTRATADA: MAIS ATIVO INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA 

CNPJ a.' 83.836.739/0001-26 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°046/2018 
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao disposta na art. 109, parágrafo 1' da Lei 8.666/93, torna-
-se pública o resultado da licitação em epigrafe, cuja classificação dá-se da se-
guinte forma: 
Em razão de aSa ser comparecido nenhuma empresa interessada paro participar 
do processo licitatónio acima citado, a Comissão Permanente de Licitações decla-
re cama DESERTA apresento licitação. 

Renascença, 04 da julho da 3010. 

LUANA REGO 
Pregoeira 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISODELICITAÇÃO 
PROCESSO N°124/2018 

PREGÃO PRESENCIAL W. 084/2018 
Régida pela Lei 11- 10.520/02 apela Lei te' 0.666/93 

QO. 	DE PREÇOS poro aquisição faturo eerentual de próteses 
as paro atender pacientes da Secretaria da Sndde, conforme condições, es-

pecificações, valores e estimativas de consuma constantes ao Anexo 1 e demais 
ane

s
san, e paro fornecimento da acordo cem as necessidades do Administração 

Mnicipel 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA: Dia 18 de julho de 2018 às 09:00 borro. 
INFOP.MAÇOES REFERENTE AO EDITAL: Na Sooratariu de Administração - 
Departamento de Compras e Licitações da Pra/citam Municipal de Saudada da 
Iguaçu, à Ruo Frei Visor Sarsnheid, 708- Centra - Saudade da lguoça-Pr., trtrlb-
ne No. (046) 3246-116600 pelo site: http://srsvso.saudadedoiguocu.pe.gov.br/lici. 

tacoes .php 
Saudade da Iguaçu - PR, 05 de jsellsa de 2018. 

MAURO CESAR CENCI 
Prefeita Municipal 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 123/2018 

PREGÃO PRESENCIAL W. 083/2018 
O Município de Saudade do Iguaçu Estado do Paraeã, por intermédio do Perfeito 
Municipal informa que a Processo Licitotório a' 123/2515. modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL SRP W. 083/2010, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, foi ANULA. 
DO com base na somais 473 STF no seI. 49 da Lei 8.666/93 devido à necassida-
de de sanar folhas encontradas na espaciãcaçto do Termo da referencia de Edital. 
Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas na Secretario de Administração - De-

partamento da Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Saudada da Igan-
ça, à Rua Frei Vitor Sernsheid, 708- Centro - Saudade do Iguaçu. Pr, ao pelo te-

lefaneNo. (046) 3246-1166. 
Saudada da Iguaçu, 05 de julho de 2550. 

MAURO CESAR CENCI 
Paafeito Municipal 

MUNICÍPIO DE ISAPE,IARA DOES---E - PR 
Rxltolmdn CuttatstaN° 2344/201/ 
Contratante: 5-Isusicipia de Ibopejuros O'Oevic 	110 
Cetdrotado. Alteinir ,Saeotlu ... Me, inscrita a,l CNP2/2,:IF  sol, ar o' 
06.081.69110,00 1 -01. 
Objeto: Ca,llrolação da ainpleso especializada tio cetaorcialsooção de 
niotarjois de çaasls'uç!ta aol Lera] poro riso doa 	iportoaarrttev do 
Adtniattaltaçãa Mtrlooipal da Ilapejolis D'Ouslo - P0. coufotorn dça000lp 
ao Edital do Pregão i°noaonEjat E" 02912019. 
Valor da CSrtlsale' Até IAS (r4.1I20,0l1 (Sessenta e IjOlIlIO 	ai! O sittlo 
mais). 
Vigéocio: Da 05 (çjttco) de lollio do 21110 3 (1) (01000) do Jollrur de 
201',) 
Datada Conitatn' 05 lçitlço/ do Saibo da 2019. 

MUNICÍPIO DE ITAPRIARo\ D'OESTE - PR 
Extrato de Comado N°2345/2015 
Contratante: Mrroocipie de llapeioio D'Oeste - P0 
Contratado: 0000m & Gnoolio LIdo - Mc, inscrito ra C"úPJ/"sSF sob 2 
ir" 17.frdO.3/1I/SIiibt -50. 
Objeto: Contratação de anbproso especializada lia comercialização de 
materiais da construção ris geral paro uso dos Depa.rloasasrtas da 
Administração Municipal da ttepnjaro D'Oeste - P0. ivrrrforaso descrito 
oro 54h01 ele Prrgdo Fbevettclol N°02012/110 
\iolerde Controlo 3,16 0$ 45.090,00 (QtOOrolrla nnit o 0050,110 nojo). 
Vigéricia: De 05 teia/aI de Julho da 2010 a 05 (doce) de JaIlio do 
2019. 
Dota do Controlo. 1/3 (cinco' 110 Julho do 2510 

MUNICÍPIO DE ITAPIUARA D'OESTE - 11  
Extrato da Controla N' 2346:2019 
Contratante: MunIcípio da Itapnicro  1)Oeste - PR 
Controlado: Sopor Obra Supermercado da Constniçdcs Caaiõtcso do 
Materiais de Construção, Utilidades 000Iósl,cas - Me, iOScIilO aro 
CNPJ/MF sob o a' 05,W,450!'0010 1 -73. 
Objeto: Contratação de onlprsoo especializada ou comercialização do 
materiais do construção em geral paro uso dos Ocporluaroolav da 
Adelllnislralçlíc Motacipal de Ilapejaro D'Oeole - P0, cc,oíonae descrito 
no Edital de PeeoSo Provoociol Et  02S12018. 
Valcrrdo Contraio. Até 0$ 5.551.00 iTrfis 01110 qaosiszotos soais). 
Vigência: De 03 (cinco! de Julho de 21110 a 05 (çi000) do Jsrlho do 
2019. 
Dldodn Cosottdo: 0510/trOO) de JoEto da 20!). 

MIIN1CÍFI0 DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
0,31310 da Contrato 7-"' 2347/2010 
Coolralatilo' Motúcípio da Itapojora i)'Ozvoe - PR 
Cn,tlrotudo. Pato Sol Moteooais pato Caoslraçdo Lida - Me. iirvceto iro 

CNPJIMF subo o' 02.050.276/0001 —10,  
Obielo: Colttoalaçião de otaptesu aspdciahizads tia cooretciallcalção da 
materiais de 005562(30 aol comi paro risc doo Ocpadasocnlsrs 113 
Administração Ju-lutsoclpal de Ilapejoea DOosio - ('0. coa/cose descrito 
no Edita] do Plogãn Presencial E" 1129/2010. 
Valor do CnOlroto: Até IAS 9.775,011  (N'coo niL seleCouloa e setenta e 
Cinco rodO. 
Vigducia: De 05 (cisco) de Julho de 211111 aí') 1/isco) de Julho de 
2519 
Datado Cont rolo: 55 cito) do Julho da 2018. 

MUNICIPIO DE ITAI'EJARAU'OESTR - PR 
Extrato da Aditivo de Curalrolo N° 2072í2017 
Contratante: Jo-loraivípio da Itopejora D'Oeslo - FR 
C'etllrolado: AR Fnolelt,arlu Distrihaodoro de N-ledica,noirlos Lida 
F;P1'. iescrila id CNPJ/MF sob o s°  t0.S69.OqO//Sirl -. 25 
Ohielo: CoutlolaçàO da empresa especializada na cnnsecoiaiocoçiio de 
stpIonroirIoa alintnoloees o sarem dialeibuídoro poro a população de 
baixo moda. eolbmtos o comolns, do ntosicipta de ltapajaao DOeste 
P0, de ucoinlo 000100 condições. aa/poviScuçfros 01/cimos exigidos ao 
Pregão Presencial W. i/i6/2/1t7. 
Fico 	adilisado 	o 	vaiar 	costrotnol, 	passando 	da 	OS 	255.043.50 
(Duzentos e cirajueirla e cinco miL oilaunitlus e quarenta O leis moia e 
citiqt/etlto csnloa'OS) paro OS 276.403,00 (Duzentos o aatanlrs o seis mil. 
sjIlalrOCeatOs e leis remei. 
Data da Adotivo. 05 (cinco) de Julho de 21/18. 

A Empresa Leandro Betistrila Reciclados - ME, CNPJ 26.259.675/0001-39. tor-

na público que irá requerer ao lAR e Licença Prévia paro ama empresa cujo ati-

vidade é lavagem de baga de ráfia aser implantada na Rua Antônio Senhor como 

Rua Francisco da 00 Riba,. Número 151, Bairro Nelson Eloi Polry Município de 

Cteaeiãndia - PR, 
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transcorrer de cada exercício; 
111—doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais  e 
nacionais, Governamentais e não Governamentais; 
1V—receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei; 
V—as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de 
financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras 
transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS terá direito a receber 
por força da lei e de convênios no setor. 
VI—produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 
Vil—doações em espécie feitas diretamente ao Fundo; 
VIII—outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 
§ 1°—A dotação orçamentária prevista para o órgão executor de Administração Pública 
Municipal, responsável pela Assistência Social, será automaticamente transferida para 
a conta do Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS, tão logo sejam realizadas as 
receitas correspondentes. 
§ 21—Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em instituições financeiras 
oficiais, em conta especial sobres denominação - Fundo Municipal de Assistência Social 
- FMAS. 
§ 31—As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento Federal das ações 
socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social. 
Art. 48. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob 
orientação e fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social—COMAS. 
Parágrafo Unico, O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Art. 49. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, serão aplicados 

anciamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assistência 5005i 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por órgão conveniado; 
li—em parcerias entre Poder Público e entidades de assistência social paras execução de 
serviços, programas e projetos socioassistencial específicos; 
111—aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao 
desenvolvimento das ações socioassiatenciais; 
1V—construção reforma ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de 
serviços de Assistência Social; 
V—desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações de Assistência Social; 
VI—pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso 1 do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.742, de 1993; 
Vil—pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis 
pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social—CNAS. 
Art. 50. O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência Sociai, 
devidamente inscritas no COMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo 
com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social—COMAS, 
observando o disposto nesta Lei. 
Art.51. Os relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, serão submetidos à apreciação do COMAS. trimestralmente, 
de forma sintética e, anualmente, de forma analítica. 
Art. 52, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revogando as disposições 
contrárias. 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, DE 05 DEJULHO de 2018. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 	 . -- 

ARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA - Processo Administrativo: 94/2018 
..Jão Presencial: n°38/2018 

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O PROGRAMA DE 
SANIDADE ANIMAL - BRUCELOSE E TUBERCULOSE BOVINA. 
Em face da não aquiescência de interessados na licitação em epígrafe, restou a este 
Pregoeiro DECLARAR DESERTA a licitação, conforme Ata incorporada ao Processo. 
Chopinzinho, 05 de julho de 2018. 
Roberto Alencar Przendziuk - Chefe da Divisão de Licitações e Contratos 

LEI N.o N.° 3.713/2018, DE OS DE JULHO DE 2018 

Dispõe sobre a concessão de estágio a estudantes no âmbito da administração pública 
municipal e dá outras providências. 
O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
Faz saber, que a Câmara Municipal de Chopinzinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte - LEI: 
Art. 1° Fica instituído o Programa de Estágio, no âmbito da administração pública 
municipal, estabelecendo os requisitos para a concessão de estágio a estudantes que 
estejam frequentando o ensino regular, em Instituições públicas ou privadas de educação 
superior, de pós-graduação, educação profissional, de ensino médio e da educação 
especial, oportunizando o desempenho de atividades complementares em sua área 
de formação, objetivando o desenvolvimento do educando para a cidadania, a vida e e. 
trabalho. 
Art. 21  O estágio, em ceda órgão da administração, propiciará ao estudante a 
complementação do ensino e da aprendizagem e, ainda, será planejado, executado, 
acompanhado e avaliado em conformidade com os currículos, programas e calendários 
escolares. 

Parágrafo único. O estágio será realizado em setores que tenham condições de 
proporcionar experiência prática, mediante a efetiva participação em serviços, programas, 
planos e projetos cuja estrutura programática guarde estrita correlação com as respectivas 
áreas de formação profissional do estudante. 
Art. 3° O estágio, nos termos da Lei n 11.788/08, não criará vinculo empregatício de 
qualquer natureza com o Município de Chopinzinho. 
Art. 41  O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das 
diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico 
do curso. 
§ 1° Estágio obrigatório é aquele definido no projeto do curso, cuja carga horária é 
requisito para aprovação e obtenção de diploma. 
§ 21  Estágio não-obrigatório é o desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga 
horária regulara obrigatória, definido por Lei e regulamentado porAto Administrativo. 
Art. 51  O estudante em estágio não-obrigatório terá direito a bolsa ou outra forma de 
contraprestação e auxílio-transporte definidos pela Administração. 
Parágrafo único. Ato Administrativo poderá conceder: 

- o direito a bolsa ou outra forma de contraprestação e auxilio-transporte ao estágio 
obrigatório; 
II - outros benefícios relacionados a transporte, a alimentação e a proteção da saúde, 
entre outros, que não caracterizarão vínculo empregaticio. 
Art. 61  Os órgãos da administração municipal poderão autorizar a realização de estágio 
voluntário para estudantes, desde que a sua realização seja requisito obrigatório pela 
Instituição de Ensino para a aprovação e obtenção de diploma. 
Parágrafo único. Estágio voluntário será realizado pelo estudante de forma gratuita, desde 
que previsto no Ato Administrativo. 
Art. 71  São requisitos para a concessão dos estágios, no mínimo: 

- existência de convênio com as Instituições de Ensino, devidamente registradas 
nos órgãos competentes, onde deverão constar todas as condições acordadas para a 
realização dos estágios definidas na Lei de Estágios; 
II -matrícula e frequência regulardo educando em curso de ensino regular, em instituições 
públicas ou privadas de educação superior, de pós-graduação, educação profissional, de 
ensino médio e da educação especial, devidamente atestados pela Instituição de Ensino 
conveniada; 
III - celebração de Termo de Compromisso de Estágio firmado entre o Município, a 
Instituição de Ensino conveniada e o educando, ou com seu representante ou assistente 
legal; 
IV - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas pelo estagiário e a área de 
formação do estudante. 
Art. 8 O município poderá estabelecer convênios com serviços de agentes de integração, 
mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado. 
Art. 9° O programa de estágio na Administração municipal atenderá as seguintes 
condições: 

- instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 
aprendizagem de cunho social, profissional e cultural; 
li - orientação e supervisão dos estagiários, de forma isolada ou simultaneamente, até 
o limite de 10 (dez) estagiários, por agentes políticos ou servidores, com formação ou 
experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário; 
III - contratação, em favor do estagiário, de seguro anual contra acidentes pessoais, cuja 
apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no Termo 
de Compromisso de Estágio; 
IV - entrega de certidão de realização do estágio, por ocasião do desligamento, com 
indicação resumida das atividades desenvolvidas, locais de realização do estágio, dos 
períodos cumpridos, carga horária e da avaliação de seu desempenho; 
V - manter atualizados os registros e disponibilizar, para efeitos de fiscalização, 
documentos que comprovem a relação de estágio; 
VI - envio à Instituição de Ensino conveniada, com periodicidade mínima de 6 (seis) 
meses, de relatório das atividades desenvolvidas, dando ciência anterior e obrigatória 
ao estagiário; 
VII - a contratação de seguro contra acidentes pessoais prevista no inciso III poderá ser 
definida á instituição de Ensino credenciada, no caso de estágio obrigatório, se assim 
definido em termo de convênio firmado entre as partes. 
Art. 10. O período de estágio não excederá dois (2) anos, consecutivos ou alternados, 
exceto quando se tratar de estagiário podador de necessidades especiais. 
§ 1°O cômputo do período dar-se-á por curso, desde que comprovada a alteração na 
área deformação do educando. 
§ 2 O estagiário poderá ser removido, de ofício ou a seu requerimento, considerando 
o interesse, conveniência e oportunidade da Administração, a fim de aperfeiçoar seus 
conhecimentos em outra área dos órgãos públicos. 
Art. 11. O quantitativo de estagiários, nos termos do Ato Administrativo, não excederá: 
1-ao estágio de nível médio, o que dispõe o art. 17 da Lei n° 11.788/08. 
II - ao estágio de nível médio profissional e de nível superior: 
a) para a área jurídica, o quíntuplo do total dos membros da Procuradoria Geral do 
Município em exercício; 
b) para a área administrativa, trinta (30%) por cento do total de servidores em exercício. 
Parágrafo único. O limite estabelecido no inciso II, 'a'. poderá ser ampliado por ato 
fundamentado do Procurador-Geral do Município, tendo em vista a organização 
administrativa es conveniência do programada estágio, desde que observada a natureza 
de ato escolar supervisionado. 
Art. 12. AAclministração estabelecerá programas de incentivo à concessão de estágio aos 
estudantes podadores de necessidades especiais. 
Art. 13. A jornada de atividade em estágio deverá constar no Termo de Compromisso de 
Estágio, firmado entre a Instituição de Ensino, o Município e o estudante estagiário ou 
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PREGÃO - EDITAL N.° 38/2018 - PRESENCIAL 

MODO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

O Município de Chopinzinho - PR., por intermédio da Secretaria de Administração, mediante a Comissão 
Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 10/2017, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, exclusivo para Micro Empresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
Regime de contratação: POR ITEM 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA DE 	DE 2018. 
HORÁRIO DA LICITAÇÃO: : ( 	 ) HORAS. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000, Bairro São 
Miguel - Chopinzinho - Paraná. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016 e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e ao objeto 
licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo focal e hora, ou em outro a ser definido. 

1 - DO OBJETO 

1.1 	O presente Pregão tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELO-
SE E TUBERCULOSE. 

Conforme descrição, quantidades, características e preços máximos a serem praticados, constante do Ter-
mo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 

1.2 De acordo com os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei complementar 
14712014, a participação é exclusiva a Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital 
c) Estar enquadrados no regime tributário como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo 
com os Artigos 31  e 18-E da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei complementar 147/2014. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

5.2.1 - Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 31  

grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à 
contratação; 
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b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissiona-
da, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatôrios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e 
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colateral até o 31  grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 90, da Lei 8.666/93). 
2.3 - Não poderão participar ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitaçãoas. empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.3.6 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que não se enquadrarem no Regime 
Tributário exigido no Item 5.1, letra c. 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.1.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de 
Chopinzinho - CRC ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.1.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento deprôcuração público ou particular, COM FIRMA RECO-
NHECIDA EM CARTORIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, ou contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obr gações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.1.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos a desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal in-
vestidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.1.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.2 - A proponente deverá ainda apresentar Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, 
conforme modelo em anexo. 
3.3 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(CEIS). (http://www. portaldatransparenciagov. br/ceis.  
3.4 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicostce. prgov. br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx).  
3.5 - Para efeitos da LC n° 123/2006, alterada pela LC n° 147/2014, as microempresas e empresas de 
pequeno porte interessadas em participar do Certame, deverão apresentar: 
a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo respon- 
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sã vel legal da ilcitante. (conforme modelo em anexo). 
3.5.1 - Caso não seja apresentado o documento solicitado, na alínea "a", do item anterior, não serão 
concedidos os benefícios previstos nas Leis n°  123/2906.e n° 147/2014, ocasionando a desclassificação da 
Proponente. 
3.5.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a Decla-
ração de que cumpre os requisitos de habilitação, a Declaração de enquadramento e demais compro-
vantes, deverão ser entregues ao Pregoeiro no início, da sessão, separados dos envelopes de "Proposta 
de Preços" e "Documentos de Habilitação". 
3.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante legal, a 
Declaração de enquadramento e os demais comprovantes deverão vir em envelope separado dos enve-
lopes n° 01 - Proposta de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4 -DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a seguinte 
identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL Al  381201-6 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CN PJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 	» . ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICíPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL AR 3812018 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CN PJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita-
ção, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS dëverá conter: 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador, etc..), na empresa do responsável da proponente. 
c) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. (Caso não 
conste explicitamente na proposta de preços, a validade será considerado de 60 (sessenta) dias.). 
d) Constar a indicação da marca do produto apresentado, preço unitário e total por ITEM, sendo que o pre-
ço deverá ser composto de DUAS casas decimais após a vírgula, observados os preços máximos a serem 
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praticados (Anexo 1), descrição completa dos Produtos. Em caso de divergência entre os valores expressos 
em algarismos e por extenso será considerado este último. 
e) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor UNITÁRIO e TOTAL dos produtos 
elencados no Objeto deste Edital e Anexo 1 em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, confor-
me termo de referência (Anexo 1). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
i) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem contratados. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro-
curador). 
1) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1. - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazend Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 
4.4.4 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 
4.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br. 	 . 
4.4.6 - Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenaçõés Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - 
CNIA. http://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consuit& processo.php. (gerar certidão) 
4.4.7 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgão público, de qualquer ésfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso )O(Xlll do art. 70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
4.4.8 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribuna de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 91  da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o item 
4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos docúmentos previstos nos itens 4.4.1 a 4.4.8, também 
os seguintes documentos: 
- Registro comercial, no caso de empresa individual. 

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente re-
gistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores.. 
III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
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VI - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividdee compatível com o objeto contratual. 
VII - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
VIII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da em-
presa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e compa-
tível com o objeto da presente licitação. 
4.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toca a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
(Art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006). 
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da réularidade fiscal e trabalhista das MEP's será assegura-
do o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual periodo cujo termo inicial correspondera ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamen-
to ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certi-
dão negativa. 
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
4.8 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s).e comprovado(s). 
4.9 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em or ginal, por qualquer proces-
so de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos de habilitção", os quais serão rubri-
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
tado e contidos neste edital e classificação das propástas que estejam em consonância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão er corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

cl) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço, assim entendido àqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em até 10%, relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
n° 061/2005. 

c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 11, do Decre- 
to n° 061/2005. 	 ., 

c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores partic pem dos lances verbais. 
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c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, com lances mínimos de 1% 
(um por cento). 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

d.1) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas or parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o valor UNITÁRIO ofer-

tado, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a, ofertante do menor preço, 
devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classificação mo-
mentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre-
ço; os demais lances deverão cobrir o lance de menor valor. 

d.4.) A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d3' quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) 	Após o ordenamento das licitantes por preço será observado: 

f.1.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito., 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obten ão de melhor preço, se for 
o caso. 

f.3.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi-
do. 

f.4.) Aclamação da licitante vencedora e adjudiçação do objeto da licitação. 
f.5.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equpe de apoio e pelos represéntantes das participantes, 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
f.6.) Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou-

ver manifestação positiva nesse sentido. 
f.7.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pélo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-

tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 

• após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária 
para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar- o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-sé o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital. 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos. 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos le-
gais. 
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6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certa-
me. 

7—DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) O momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di-

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o art. 40, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. - A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de pre-
ços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso inter-
posto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo 
7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insusceíveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de'recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no h?rário  das 14:00 às 17:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8- DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETÕ E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1 - Em virtude da necessidade de autorização emitida pela Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - 
ADAPAR para o transporte dos PRODUTOS, uma vez solicitados, os mesmos deverão estar disponibiliza-
dos no prazo máximo de 10 (dez) dias, quando serão retirados pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente diretamente no estabelecimento da Adjudicatária, 4 acordo com o endereço 
apresentado na Proposta de Preços, desde que o mesmo não ultrapasse um raio de 100,0 km de Chopinzi-
nho-PR. 
8.2 - Caso a distância da loja estiver acima da distância estipulada, a adjudicatária deverá providenciar a 
entrega dos produtos em Chopinzinho-PR, a suas custas, com as devidas autorizações de transporte. 
8.3 - A vigencia do contrato será de 12 (doze) meses após a assinatura do memo sendo que a retirada 
dos produtos acontecerá em duas oportunidades, urna no primeiro semestre de' 2018 e outra no segundo 
semetre de 2018 	_-N 
8.4 - As quantidades a serem retiradas em cada semestre serão indicadas pela Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sendo que essá indicação deverá acontecer com antecedência mí-
nima de 10 (dez) dias, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao 
correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações. 
8.5 - Fica de responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente a fiscali-
zação do cumprimento das Cláusulas e condições' estabelecidas no Contrato e no Processo Licitatório, a 
cargo do Senhor Idevaldo Peretti, Responsável pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, CPF: 469.672.579-00. 
8.6. O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega definitiva do produtos, en-
caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
8.7. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá incorrer nas penalidades prevista na Legislação. 
8.8. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legai. 
8.9. O vencedor deverá obedecer às normas gerais de segurança, período de garantias e prazos de valida-
de dos produtos de acordo com o Código de Defesadà Consumidor e demais legislação em vigor. 
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8.10. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

9—DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1 - Fica estipulado o preço máximo de R$ 25.830,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e trinta reais), no valor 
Total da Proposta, com todas as despesas já mencionadas inclusas (produtos serviços, encargos sociais, 
fretes, etc...), para a presente licitação. 
9.2 - O pagamento, pelo Município de Chopinzinho,.à empresa contratada, será realizado mediante apre-
sentação da Nota Fiscal referente aos produtos efetivàmente entregues da segu nte forma: Em até 45 (qua-
renta e cinco) dias após a entrega dos produtos. O págamento fica condicionada à apresentação: 
a - Da apresentação da CND da Fazenda Federa!,. Fazenda Estadual, Faze da Municipal, do FGTS e 
CNDT. 
9.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
9.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factor/na'. 
9.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
9.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de respon-
sabilidade da adjudicatária. 
9.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

10. DOS IMPEDIMENTOS E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Os contratantes decidem aplicar ao contrato deáorrente desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 86, 
87 e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, pppu!ação, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligenciâ administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal  e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjJnto com agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços .será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 
Na aplicação das penalidades, observa-se as disposções constantes na Lei n° 8 666/1993." 
10.2. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar suadecisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente in-
formado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

o 	II. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para pagamento referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: SECRETARIA DE 
AGRICUL TURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1441F504). 

12. DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência - Descrição dos Produtos e especificações técnicas. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros comprometimentos. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

Anexo 6- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 7 - Minuta do Contrato. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
. 	diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICÍPIO. 
13.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. o direito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da legislação vigente. 
13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
13.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 
13.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
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13.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato 
13.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto n° 061/2005, publi-
cado no D.O.M. de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8.666/93. 
13.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será ode CHOPINZINHO - PR, com exclu-
são de qualquer outro. 
13.12. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações.e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail:  cita2chopinzinho.pr.gov. r, ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 14:00 às 16:00 horas. 
13.13 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações .e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 

Chopinzinho, 06 de julho de 2018. 

Alvaro DêrÜ Ceni Scolaro 
Prefeito 

Rubenei Meloto 
Presidente da Comissão Permanentede Licitações 
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS. 

Item Quant. Unid. Déscrição Unit. R$ Total R$ 

01 200 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. - Bovina - Frascos com 50 doses, 
totalizando 10.000 doses. 131,66 26.332,00 

02 10 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. - Aviária - Frascos com 50 doses, 
totalizando 500 doses. 131,66 1.316,00 

03 63 
Frascos 
com 160 

doses 

Antígeno para Diagnóstico de Brucelose - Acidificado 
Tamponado - Frascos com 160 (cento e sessenta) 
doses. 

230,40 14.515,20 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 42.163,20 

Na apresentação da Proposta de preços deverá ser indicada a marca do produto ofertado. 
A não indicação da marca acarretará na desclassificação da P oposta. 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Na apresentação da Proposta de preços deverá ser indicada a marca do produto ofertado. 
A não indicação da marca acarretará na desclassificação da Proposta. 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n° 38/2018 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Unit. R$ Total - 
01 .., 00 

Frascos 
m 50 

doses 

Tuberculina P.P.D. - Bovina - Frascos com 
50 doses totalizando 10.000 doses. 

02 10 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. - Avaria - Frascos 
com 50 doses totalizando 500 doses. 

03 63 
Frascos 
com 160 

doses 

Antígeno para Diagnóstico de Brucelose - 
Acidificado Tamponado - Frascos com 160 
(cento e sessenta) doses. 

TOTAL—R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, fretes, seguros e quaisquer 
despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto 
licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega: 10 (dez) dias após a solicitação. 

Local e data. 

Nome completo: 
Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário, etc...) 
CPF: 
RG: 
DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE C.REDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
	  Carteira de Identidade n.° 	 , inscrito no CPF n.° 	  
ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Nome e Assinatura dô Representante Legal 

Local e Data. 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL É DE COMPROMETIMENTOS 

(Nome da Proponente) 	 . 	. . 	 CNPJ n.° 	  
sediada 	 , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° 38/2018, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitção no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão publico de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.66!93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas todas as condições de nabilvação e qualificação exigidas na licitação 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta deciaraçãd em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO. ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III  

DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	 , inscrita no CNPJ sob n° com sede 

à Rua 	 n° 	, no Município 	 , Estado 	, neste ato representada 

pelo Sr(a) 	  portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 

	 DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe. de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que 

possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientáção do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 

13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribuna de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento fir-

mado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 

dade 	n°_, instaurada pelo Município de Chopftzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme dispostono inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente  déverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (á) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha RétaDescendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) —Irmão (ã) do Côn-
juge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netós(ás) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanauíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha k-eta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas- 
tro/Madrasta Cônjuqe do (a) Neto (a) 

-•, 
Cunhado (a) 	Cônjuge do (a) 

irmão (a) 
Avô (ó) do (a) Padas- 

tro/Madastra Conjuge cio(a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
(a) 
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ANEXO 6 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ 	 FONE/FAX:(Oxx 	 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató-
rio sob a modalidade de PREGAO PRESENCIAL - Edital no 38/2018, instaurado pelo Município de Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.. 

Local e data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa:. 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 7 

MINUTA CONTRATO N° 38/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 	 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade dá Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: 

  

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

  

    

    

  

na cidade de 	, Estado do 	BR, com CNPJ n° 

  

nes- 

    

    

te ato representada Legalmente pelo senhor(a) - 	 , portador(a) do CPF n° 
	e do RG n° 	  , ora denominado CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com óProcésso Licitatório n° 94/2018, na Modalidade Pregão 
Presencial - Edital n° 38/2018, as partes acima merícionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PR MEIRA - OBJETO 
Item Quant. Unid. . 	Desci-ici Marca Unit. R$ Total— R$ 

01 200 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.PD..- Boina— Frascos com 
50 doses, totalizando 10.000 doses. 

02 10 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. —Avna - Frascos 
com 50 doses, totalizando 500 doses. 

03 63 
Frascos 
com 160 

doses 

Antígeno para Diagnóstico de Brucelose - 
Acidificado Tamponado — Frascos com 160 
(cento e sessenta) doses. 

TOTAL 

CLÁUSULASEGUNDA— PRAZODEENTREGA 
Em virtude da necessidade de autorização emitida pa Agencia de Defesa Agropecuária do Paraná - ADA-
PAR para o transporte dos PRODUTOS, uma vez soHcitados, os mesmos devero estar disponibilizados no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, quando serão retirados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente diretamente no estabelecimento da.djudicatária, de acordo com o endereço apresentado 
na Proposta de Preços, desde que o mesmo não ultrapasse um raio de 100,0 km de Chopinzinho-PR. 
Caso a distancia da loja estiver acima da distancia sfiouiada a adjudicatária devera providenciar a entrega 
dos produtos em Chopinzinho-PR, a suas custas, comas devidas autorizações de transporte. 
A retirada dos produtos acontecerá dentro da vigência do contrato em duas oporunidades, uma no primeiro 
semestre de 2018 e outra no segundo semetre de 2018...... 
As quantidades a serem retiradas em cada semestre. erão indicadas pela Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária e Meio Ambiente, sendo que essa indicaço deverá acontecer com antecedência mínima de 10 
(dez) dias, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendi-
mento, no tocante as especificações, condiÇões. e otgações. 

CLÁUSULATERCEIRA— DOPAGAMENTO ............. 
Fica estipulado o Valor de R$ 	( 	.), om ds as despesas já mencionadas inclusas (produtos, 
encargos sociais, fretes, etc...), para o presente contrato. 
O pagamento, pelo Município de Chopinzinho, à empresa contratada, será realizado mediante apresentação 
da Nota Fiscal referente aos produtos entregues daz segúiíte forma: Em até 45 (quarenta e cinco) dias após 
a entrega. O pagamento fica condicionada à apree'.tação; 
a - Da apresentação da CND Federal, Estadual e Munibipl, do FGTS e CNDT. 
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Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desacon-
selhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regu-
larização.  
O MUNICIPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cob ança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros por intermédio-,da operação de "factoring? .  
A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍP1ODE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 76.995.414/0001-
60. 
As despesas bancárias decorrentes de transferênçj.de, valores para outras praças serão de responsabili-
dade da adjudicatária. 
O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará, de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimen-
to, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
Os recursos para pagamento referido objeto, será Idas seguintes dotações orçamentárias: SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO ÀMBIENTE: 1001.206080019.2.061.3.3.90.30 (504/000-505/504) 

CLÁUSULA SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA 
Fica vedado a CONTRATADA a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a ter-
ceiros.  

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE 
O contratado fica obrigado, no prazo de validade dô contrato, a aceitar, nas condições apresentadas na 
licitação, os acréscimos ou supressões que se fizeriiri necêssários, de até 25% vinte e cinco por cento) do 
valor inicial da proposta, atualizado nos termos da1eislação pertinente. 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas peste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditiva;  -que ao presente se aderirá passando a dele fazer par-
te. 
Os preços não serão reajustados durante a vigência do Contrato. 
O Contrato só poderá ser revisado de acordo com 0  Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 	. 
Fica de responsabilidade da Secretaria Municipal dË Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, a fiscalização 
do cumprimento das Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato e no Processo Licitatório, a cargo do 
Senhor Idevaldo Peretti, Responsável pela Secretana Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
CPF: 469.672.579-00. 
O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega definitiva do produtos, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correçáo das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, õü substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, ob-
jeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos en-
tregues, e em caso de não atendimento, poderá incorrer nas penalidades prevista na Legislação. 
O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder a dii gencia objetivando comprovar o disposto no tem aci-
ma, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
O vencedor deverá obedecer às normas gerais de segurança, período de garantias e prazos de validade 
dos produtos de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA 
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses apo; a assinatura do mesmo 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS PENALIDADES  
Os contratantes decidem aplicar ao presente cortrto; o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções,pc, faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possamser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses- 
senta) dias. 
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III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgúla pôr dento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entra ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturámento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do cohtràto, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento);  calculádá 'S6b último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um,  por ceritó)'dovàior total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento)dó Valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 	 ., 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta pdr.cri±ó) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de impr.obidadeadinistrathta praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços-'-Será apjicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam- as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
Na aplicação das penalidades, observa-se as disposções constantes na Lei n° 8 666/1993." 
10.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá redursó, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderarsLá decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente in-
formado para a apreciação e decisão superior, dnfrõ do mesmo prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSÓ  
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° €6I93, re&rrendo-se a analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 	 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Chopiizinho paía dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presénte põr si ei seus sucesáores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença. das testemunhas abaixo arroladas. 

Ciiopinzinho, PR, de 2018. 

'Município dhà3izirhoH Contratante 
Alvaro Dénis 	 Prefeito 

oricrataca 

Idevaldo Peretti 
Fiscal 

Testemunhas: 



REMESSA 

Aos 06 dias do mês de julho do ano de 2018, às 08:30 horas, faço 

REMESSA dos presentes autos à Procuradoria Geral do Município 

para análise e Parecer Jurídico sobre Edital retificado após. 

Licitação Deserta, do que lavro o presente termo.; . 

Roberto Alencar Przendziuk 

Chefe da Divisão de Licitações ,e Contratos 

Portaria n° 075/2017 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho P, e  .e julho de 2018. 

SW 
Cristian cariõt Rosa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 06 dias do mês de julho do ano de 2018, faço 

estes 	autos 	conclúsô 	ao 	Procurador 

Municipal, Dr. Márcio Stringari do que lavro o 

presente termo. 

W 
Cristiani cariot Rosa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica. 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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C .pinzi hb,j1de julho de 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeifura(ã)chopinzinho. 

Fone (46) 3242-6600 - Fax (46) 3242— 8618 - Rua Miguel Procópio 

Bairro São Miquel - 85560-000 	- 	CHOPINZINHO - 

Processo Licitatório n.à  9412018 —Pregão Presencial 
Assunto: Aquisição de Insumos Veterinários para o Programa de Sanidade Animal - 
Brucelose e Tuberculose Bovina. 

PROCURADORIA JURÍDICA 

DESPACHO  

 

Trata-se de processo licitatório de Pregão Presencial n. 94/2018, cujo objeto é 
aquisição de Insumos Veterinários para o Programa de Sanidade Animal - 
Brucelose e Tuberculose Bovina. 

2. Antes da análise meritória, necessário se faz que a Secretaria Solicitante 
providencie a diversificação de fontes na pesquisa dos preços, juntando aos 
autos pesquisa de editais de licitações e contratos similares firmados por outros 
entes da Administração Pública, nos termos do Acórdão n.° 4624/2017 do 
TCE/PR1 , bem 'como, reformule o Termo de Referência de acordo com a média 
dos novos orçamentos encontrados, com o espoco de se afastar hipótese de 
superfaturamento da contratação. 

3. Após, retornem os auto z,  ra parecer conclusivo. 

Nesse sentido são cabiveis as fontes destacadas pela Coordenddoria de Fiscalização de 
Transferênciàs 	Contratõs, sendo: (1) portal de compras governamentais 
www.comprasgóvernaméntais.gov.br;  (2) editais de licitação e contratos similares 
firmados por entes da Administração Pública, além de contratações anteriores do 
próprio órqão, concluídos em até 180 dias anteriores a consulta ou em execução;  (3) 
atas de registro de preços da Administração Pública; (4) publicações especializadas; (5) 
cotações com fornecedores em potencial; e (6) sites especializados, desde que de amplo 
acesso, fazendo constar a data e horário da consulta. 



CONCLUSÃO 

Aos 11 dias do mês de julho do ano de 2018, faço estes 

autos concluso ao Procurador Geral Dr. Fábio Luiz 

Santin de Albuquerque. 	ÁS 

Cnstiani MIR osa da Cruz 
Assessora Técnica Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 



Município de Chopinzi 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura (chopinzinho.pr.qo v.br 

Fone (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n. 3811 

Bairro São Miguel 	- 85560-000 	 CHOPINZINHO 	- PARANÁ 

PROCESSO N.'94/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 505/2018/PG-FLSA 

1. O art. 38, inc. VI da Lei no 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(-) pareceres técnicos oujurídicos 
emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexzgibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo esta-
belece, ainda, que "(..) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem serpreviamente examinadas e aprovadas por assesso riajurídica da Administração". 

2. A Procuradoria tem o dever de ofício de analisar a legalidade e assistir a autoridade 
assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer 
possibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para 
ra. 

jurídico ou despacho que 
a tomada de decisão segu- 

  

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterada pela Lei n.°  3.688/2017, homologa o 
Despacho de fl. 122, do i. procurador, Dr. Marcio Stringari. 

S. A título de contribuição, a diversidade de fontes seria satisfeita com a juntada dos 
orçamentos atualizados das empresas que antes os forneceram (Laércio Fávero & Cia. Ltda. - 
EPP e Agroveterinária Boldrini Ltda., fis. 08 e 09). 

Com isso, inclusive, ficaria melhor comprovada a alegação feita pelo Secretário de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Sr. Idevaldo Peretti, à fl. 92, do aumento significativo dos 
produtos, em virtude do aumento do dólar, e também da utili7ação do preço médio dos valores 
orçados. 

Chopinzinho (PR), em 16 de julho de 
.1 

FÁBI0 Luiz SAN 'Çí1 BUQUERQUE 
PROCURADi IGERAL 

DECRETO 014/201 OAB/PR 26.368 

Página 1 de 1 



devaldo Peretti 

e 

RIA 

FIs 	 
-ø 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PE 
E MEIO AMBIENTE 

e-mail: aqricuIturacchopinzinho.pr.qov.br  , 
Telefax: (46) 3242-2503- Rua 14 de Novembro, 3977 - 

CEP: 85.560-000 	Chopinzinho - Paraná 

Memorando 67/2018 SMAPMA 

Chopinzinho, 24 de julho de 2018 

Referente ao Despacho n2  505/2018/PG-FLSA, cujo objeto é o Processo n294/2018, 

onde encaminha alguns procedimentos à esta Secretaria providenciar, infomamos: 

Refizemos o Termo de Referência seguindo o menor preço obtido entre os 04 

orçamentos obtidos, os quais seguem em anexo. Quanto a solicitação de juntar cópias de 

contratos similares, destacamos que entre os poucos que fazem estas aquisições, está o 

Município de Saudade do lguaçu, ocorre que estabeleci contato telefônico com Secretário deste 

Município e o mesmo ficou de providenciar, mas até o momento não o Fez. Considerando que 

os nossos Médicos veterinários não estão conseguindo realizar seus traba hos por falta destes 

insumos, estou encaminhando o que temos, e tão logo receber tal documentação, de pronto 

anexaremos ao processo. Justifico tal atitude, cujo único propósito é a urgência de prosseguir 

com os trabalhos dos médicos veterinários. 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambie 



4tGAO. 
CNPJ 	 M. 143-29110001:03 

TELEFONE 	 046 3524 4850 

ENDERECO 	RUA TENENTE CAMARGO,1615 

ORÇAMENTO 

ITEM QUANTIDADE PRODUTO PREÇO UNITARIO 

1 200 

Tuberculina P.P.D. - Bovina - 
Frascos com 50 doses, totalizando 

10.000 doses. 
Tuberculina P.P.D. —Aviária - 
Frascos com 50 doses, totalizando 

500 doses 
Antígeno para Diagnóstico de 

Brucelose - Acidificado 

Tamponaclo - Frascos com 160 

(cento e sessenta) doses. 

R$ 	170,00 R$ 

2 10 R$ 	170,00 R$ 

3 63 R$ 	260,00 R$ 

4 R$ 
5 

6 R$ 
7 

8 
9 R$ 
10 R$ 
11 

TOTAL 

VALOR TOLTAL 

34.000,00 

1.700,00 

16.380,00 

52.080,00 
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Branca 2 Jo0a1 

JATA: 

(»: P: 85.560-000 

\nn: Municipio Chopinzinho 	(N 113: 76.995.414/001-60 

Lndcrço: Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 

Cid(e: Chopinzinho 	Lsiuio: Paraná 	Fone: 46- 3242-8600 

Quant)Un. 	 Descri ão do Produto 

Un. Tuberculina PY.D-Bovina frasco com 50 Doses, Totalizando 10.000  doses 

Un. Tuberculina P.P.D- Aviária Frascos  com 50  doses, totalizando 500  doses 

Antigeno #araDia ósticodeBrucelose -Acídificado Tamionado 

Frasco com 160 (cento e Sessenta) Doses.  

ANCO, 685, CENTRO 
85.610.000 	RENA ScEr 

TOTAL R$ R$ 58.800,00T 

Data: 27 1 07 1 2018 

Valor tJnitario 	Valor Tota 

VETE RT.NAR]A 

AGROSUL 
Atendimento de Segunda a 

Sábado das 8:00 às 12:00 e 

das 14:00 às 18:30 

Av. Çastio Branco, 670 	Fone/Fax (46)3550-1521 - Renascença - PR 



Agropecuária 

Uliana 
Nome: Mi.micipio Chopinzinho 

Endereço: Rua Miguel ProcópioKurpel,n° 3811 

Cidade: Chopinzinho 

CN P3: 76995-414/000160 

Orçàg 
oP,  

Av. Macali 
Fone 46 3526 11 96 Marmeleiro - PR 

Estado: Paraná 

tE: Isento 

CEP 85560000 

Fone: 463242-8600 

Quant. Un. Descrição do Produto Valor Unitario Valor Total 

200 Un Tuberculina P P D -Bovina frasco com 50 Doses Totalizando 10.000 doses R$ 	185,00 R$ 3700000 

10 Un Tuberculina P p  D- Aviária Frascos com 50 doses totalizando 500 doses R$ 	185,00 R$ 	1 85000 

63 Un Antigeno para Diagnóstico de Brucelose - Acidificado Tamponado R$ 	285,00 R$ 17955 00 

Frasco com 160 (cento e:Setaenta) Doses. 

ca 
615-000  

66.805,00 Data: 23 1 07 1 2018 



F1s 	1  

P. C. CENCI & CIA VTDA 
AV. XV DE NOVEMRQ, 4Q 

ccç W~71~M IE313OQ97490 
46 32420 	CEP 8550.-000 

CHOPINZfl'TNO P~A 

DA. 

PAULQ"CÉSA1 CENCI 
GERENTE - 83 1533.639-91 

46324213590 

ORCAMENTO  

Chopinzinho, 14  de junho] de 2018 

Em resposta ao pedido de orçamento solicitado pela Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente à empresa P. C. CENCI & CIA LTDA - ME, 
sediada na Av. XV de novembro, 4680. em Chopinzinho, Pr, representada pelo 
seu sócio gerente o Sr. Paulo César Cenci, apresenta o seguinte orçamento 
referente à aquisição de insumos para realização de testes de brucelose e 
tuberculose: 

PRODUTO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

TUBERCULINA P2D. BOVINA 5 ML - 
FR C/ 50 DOSES 

200 130,00 26.000,00 

TUBERCULINA PP.D AVIARIA 5 ML - 
FR C/ 50 DOSES 

10 130,00 1.300,00 

ANTIGENO DIAG BRUCELOSE- ACID. 
TAMP. - IR C/ 160 DS 

63 250,00 15.750,00 

Total R$ 
	

43,050,00 

VALIDADE DA PROPOSTA 
30 DIAS 
CONDIÇÕES DEPAGAMENTO: 
AVISTA NA RETIRADA DOS PRODUTOS 



Município de Ch'opinzinho,,,,~,~-j~,OPIN,.,-"",. 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	-mali: prefeiturachopinzinho.,ii.br  1 o  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, n° '&31f 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PAR4NA SJ 

- ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNFrR$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 200 Frascos 
50dQses 

Tuberculina P.P.D. bovina 
frascos de 50 ml totalizando 
10.000 doses 

130,00 26.000,00 

02 10 Frascos 
50doses 

Tuberculina P.P.D. Aviária 
frascos- de 50 doses 
totalizando 500 doses 

130,00 1.300,00 

03 63 Frascos 
160doses 

Antígeno Diag. Brucelose- 
Acid. Tamp. Frascos com 160 
doses, totalizando 10.000 
doses 

250,00 1.750,00 

VALOR TOTAL R$ 43.050900 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio ambiente. 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Chopinzinho, 23 de julho de 2018. 

idevaldo Peretti 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



Rua Frei, Vito'Berscheid, sln° - 85568-000 - Saudade do Iguaçu PR - CNPJ95.585.477/ 001-92 
E-mail:prefeitura@saudadedoiguatu.pr.gov.br 	Telefax (46) 3246-1166 

A13 1  

SAUDADE DO IGUAÇU 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO N2:063/2018 
ID N: 105/2018 
PROCESSO N2:055/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N9  037/2018 - VALIDADE: 12 (doze) meses. 

O MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - PR, inscrita no CNPJ sob o n.2  95.585.477/0001-92, situada na 
Rua Frei Vito Berscheid, 02  708, Cidade de Saudade do Iguaçu, Estado do Parná, representado por seu 
Prefeito Municipal Sr. MAURO CESAR CENCI, portador da Carteira de Identidade n2  5.143.125-1 e do 
CPF/MF n2  924.728779-00, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal n2  
009/2007 e do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS NQ 037/2018, homologada em 20 de Abril de 2018, RESOLVE registrar os preços 
das empresas relacionadas no item 4, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
vacinas, antígenos para exames de brucelose e tuberculose, para atender a 
Municipal de Agricultura, conforme condições, especificações, valores e 
constantes no Anexo 1 e nos termos do edital e seus anexos, e para fornecimento 
necessidades da Administração Municipal, sob edital n.2  037/2018, que passa 
efeitos, desta Ata. 

tubos de coleta, agulhas, 
necessidade da Secretaria 
estimativas de consumo 

de acordo com as 
fazer parte, para todos os 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. 	O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 
partir da data de sua publicação. 

(doze) meses, contados a 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. 	O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão de Licitação e Cadastro. 

Saudade do Iguaçu, que 

4 	DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos itens registrados 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem 
certame licitatório: 

na presente Ata 
de classificação obtida no 

EMPRESA: LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 	CNPJ N2 : 78.743.291/0001-03 
situada na Rua Tenente Camargo, NQ 1615, Município de Francisco Beltrão, 
CEP: 85.601-610 - Estado do Paraná - Telefone: (46) 3524 4850 	email: 

Centro 

clavoura@gmail.com  
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SAUDADE DO IGUAÇU  

Rua Frei Vito Berscheid, sln° - 85.568.000 - Saudade do Iguaçu - PR - CNPJ 95.585.4771d001-92 

E.mail:prefeitura@saudadedoiguacu.pr.gov.br  - Telefax: (46) 3246-1166 

LOTE ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO PRODUTO Marca P. Unit. R$ 

1 3 4.000,00 Dos 
Antígeno Acidificado Tamponado 
(ATA), 	para 	diagnóstico 	de 
brucelose 

IB 1,7700 

1 4 4.ÕÕO,00 Dos 
Tuberculina 	PPD 	bovina, 	para 
diagnóstico de tuberculose 

IB 3,4200 

1 5 1.000,00 Dos 
Tuberculina 	PPD 	aviária, 	para 
diagnóstico 	diferencial 	de 
tuberculose 

IB 3,4000 

1 11 900,00 Dos 
Vacina 	amostra 	B-19, 	para 
prevenção da brucelose bovina 

ZOETIS/VAILE 1,5500 

DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preços, 
será(ão) convocado(s) para retirar a Ordem de Fornecimento, ou assinar o Contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas 
vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 

5.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
(Termo de Referência) do Edital de Pregão n2  037/2018, podendo a Administração promover a aquisição 
em unidades de acordo com suas necessidades. 

5.3- O Município de Saudade do Iguaçu não está obrigado, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

5.4. O direito de preferência de que trata o sub-item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal, após realizada a licitação específica, constatar que o preço 
obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o 
preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 

S.S. Os preços ofertados e registrados poderão ser revistos nos termos do artigo 11 do Decreto 
Municipal n2  009/2007 - de 05 de março de 2.007. 

5.6. Prazo de entrega: os produtos deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma da 
Secretaria de Administração, no almoxarifado da prefeitura no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o 
recebimento da respectiva ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento 
equivalente, independentemente de ausência ou especificação de forma diversa na proposta, com 
carimbo e assinatura da Comissão Especial de Recebimento que será criada especialmente para esta 
licitação. 

5.7. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Departamento 
de Administração - Setor de Licitações, observadas, ainda, as demais regras impostas na legislação que 
rege a matéria. 



, eItUrt 	fl1o,,, 

SAUDADE DO IGJAÇU 

Rua Frei Vito Berscheid, sln° - 85.568-000 - Saudade do Iguaçu - PR - CNPJ 95.585.477/0001-92 
E-mail:prefeitura©saudadedoiguacu.pr.gov.br  - Telefax: (46) 3246-1166 

DO PAGAMENTO 

6.10 pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do produto, mediante 
apresentação da Nota Fiscal vistada pelo Secretário responsável, sendo em depósito em conta específica 
da empresa (sugestão Banco do Brasil). 

6.2 Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto ao Certidão 
Conjunta PGFN/RFB e FGTS , os respectivos empenhos referentes às Ordens de Compra, Ordens de 
Fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em nome do licitante, nã poderão ser liberados, e 
de consequência estes não terão validade nem eficácia. 

6.3 Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada péla Prefeitura Municipal de 
Saudade do lguaçu, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas 
pendências junto aos referidos Órgãos. 

6.4 Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e verificado pela Administração a continuidade da 
pendência, a empresa decairá do direito à contratação com a Prefeitura. 

	

6.5 	A Administração Municipal, poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências 
conforme previsto no item 6.4, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edita, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n2  8.666/93. 

	

6.6 	O prazo de que trata o item 6.4 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, 
§§ 12 e 2, da Lei n2 8.666/93. 

	

6.7 	A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na PoPorão correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 

6.8 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento 
do objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 

6.9 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta 
dos recursos da dotação orçamentária a ser indicada no momento da contratação ou do pedido de 
fornecimento, relativos ao exercício de 2018/2019. 

6.10 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente 
entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a 
adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo 1. 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
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7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata; 

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA 

8.1. Fornecer o material obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo 1 (Termo de Referência) do 
edital do Pregão Presencial n.2  037/2018. 

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 

8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 

8.4. Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital de Pregão n.2  037/2018. 

:W-DAS-PENALIDADES.  

9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, se for o caso, sem prejuízos das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei n2  8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio cia ampla defesa, o detentor 
da ata que: 

a)-deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

b)-no prazo determinado, não retirar a Nota de Empenho; 

c)-apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d)-ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

e)-não mantiver a proposta, injustificada mente; 

f)-falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g)-comportar-se de modo inidôneo; 

h)-cometer fraude fiscal. 
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9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração, poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 

a)- advertência; 

b)- multa moratória de 0,50 % (cinquenta centésimos percentuais), sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços, por dia de atraso; 

c)- multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote. 

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior 
ensejar a rescisão do contrato. 

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
judicialmente. 

a 30 (trinta) dias, poderá 

impossibilidade, recolhida 
cumprida, serão cobradas 

9.4. Compete ao Diretor do Departamento de Finanças a aplicação das penalidades previstas nos itens 
9.1 e 9.2, alíneas "b" e "c", e ao Diretor do Departamento de Admin stração, a penalidade de 
advertência, prevista no item 9.2, alínea «a", facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recuso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.1, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades 
previstas nesta Ata. 

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei 8.666/93. 

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com 
a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

10..2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - PR, por intermédio 
do órgão gerenciador do registro de preços. 

10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis denifidos nos termos do subitem anterior. 

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
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10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 

b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 

11- DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos produtos, podendo suspender o seu 
recebimento desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização. O fornecimento dos 
objetos, julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus pela 
CONTRATANTE. 

11.2 - O presente contrato terá como gestor ITACIR iR BOCHIO, brasileiro, maior, capaz, Secretario 
Municipal, inscrito no CPF/MF sob n2 222.073.778-06 residente e domiciliado na Cidade de Saudade do 
lguaçu-PR CEP: 85.568-000, que será responsável pelo acompanhamento dasua execução. O presente 
contrato será fiscalizado pelo servidor SIDNEI LUIZ DERLAN, CPF n2 475.480.881-91 o qual procedera o 
registro das ocorrências e adotara as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 
parâmetro os resultados previstos na presente ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência 
de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das 
Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos 
ilícitos. 

11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

12.1. o detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 

a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 

b) não retirar a Ordem de Fornecimento ou Contrato no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 
mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

12.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registfo, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, devidamente comprovados. 

c~ 
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13. DA PUBLICIDADE 

13.1. O(s) preço(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as 
quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no DOM, em 
conformidade com o disposto no Decreto n9 009/2007 - de 05 de março de 2007. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Integram a presente ata o Edital n.2  036/2018 de Pregão Presencial e as propostas, com preços e 
especificações. 

14.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de São João - PR, nos 
termos do art. 99, 1, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, 1, da Constituição Federal. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em duas vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemur1has abaixo. 

Saudade do Iguaçu - PR, 20 de Abril de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU —PR. 
MAURO CESAR CENCI - Prefeito Municipal 

EMPRESA PARTICIPANTE: 

LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 
CNPJ NQ 78.743.291/0001-03 

TESTEMUNHAS: 

ja 	 2 
NOME: Alex Sandro da R. Batista 
RG n2  7.207.398-3 
CPF n2  039.201.589-70 

 

NOME: Douglas da Rocha 
RG: 10.612.205-9 
CPF: 083.179.289-26 
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Processo: 94/2018. 

Assunto: Pregão Presencial. 

Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente para abertura do Processo Licitatorio n O  94/2018 - Pregão 
Presencial - cujo objeto e a aquisição de insumos veterinarios para o programa 
de sanidade animal, brucelose e tuberculose bovina. 

Os autos foram instruidos com a solicitação de abertura de processo 
licitatório (fl. 03), cujo deferimento do Prefeito está acostado à fi. 05 1. 

A. Secretaria de Agricultura, Pecuária € Meio Ambiente apresentou 
justificativa (fl 04) ressaltando em síntese, a necessidade da aquisição, tendo 
em vista qüe o Município óferta o programa de sanidade animal iem bovinos e 
fêmeas e em rebanhos leiteiros, bem como mantém uma equipe de profissionais 
médicos veterinários para tais realizações. 

Acrescentou que a tuberculina bovina será empregada na realização 
de exame contra tuberculose bovina enquanto a tuberculina aviaria será adotada 
nos animais que apresentarem reação a tuberculina bovina (fls. 38/39) 

O termo de referencia e os respectivos orçamentos encontram-se 
acostados em fis. 06/09. 

A Secretaria de Finanças informa existirem recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das o lar igaçôes decorrentes do objeto especificado 
áõnformë fI. 10. 

A Comissão Peimanente de Licitações emitiu parecer favorável a 
aquisição de insurnos para õ programa de sanidade animal, ria modalidade 
PREGÃO conforme consta cm fl. 12 

O Exmo. Senhor Prefeito Municipal autorizou a abertura de processo 
licitatorio na modalidade de pregão na forma preseniai do tipo Menor Preço e 
posteriormente solicitou a Divisão de Licitacões e Contratos a preparacão da 
Minuta doInstruméritoCbhvôcat&io deUcitação (fl. 15). 

A Minuta do Edital do Lícitacão esta acostada as fis 17126; bem corno 
a Minuta do Contrato encontra-se em fis 34/36 ambas estando devidamente ............. 



1 ..  
Município de Chop inzinho  

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76995 414/000'1'60 	-. -. e-mail: prefeitura(U)chopinzinho.pr. qov. br  

Fone {403242-8600' -. Fax '46,) 3242— 8618 - Rua Migue! Procópio Kurpel, 3811 

 

Èairro São Miguel.,,: - . 86560-000  CI-IOP!NZ!NHO PARANÁ 

   

regulares, tendo em vista que constam os seus elementos essenciais: objeto, 
prazo de vigência do registro de preços, condições de pagamento, dotação 
orçamentária, condições de revisão ou alteração do registro de preços e 
penalidades. 

O inteiro teor do Programa Municipal de Controle e Erradicação de Brucelose 
e Tuberculose de Chopinzinho-PR, encontra-se acostado em fls. 43/47. 

Parecer Jurídico favorável' ao prosseguimento do presente processo licitatório 
às fis. 48/51, com as seguintes ressalvas: 	 .. ' 

"a) 'Erro material no quantitativo dos termos de referência fls. 
27/28 e fi. 34. (Retificar o quantitativo do item 03, considerando 
que a quantidade correta é a de 63 frascos). 

b) Retificar a cláúsula de pénalidades expressa na fl. 24, item 
10.1, vez que ó art. 86-A da Léi Orgânica a qual fundamenta a 
referida cláusula, encontra-se revogado pela emenda n.° 019, 
de 18/8/2011. 

c) recomenda que a Secretaria de Finanças certifique nos autos 
se as Taxas de Serviços Laboratoriais instituídas pela Lei 
Complementar n° 055/2010 e regulamentadas pelo Decreto n.° 
155/2011, estão sendo cobradas/pagas pelos respectivos 
contribuintes". 

Em atenção ao 'tem "c", a Secretaria de Finanças informou que as Taxas de 
Serviços Laboratoriais são lançadas pela Divisão de Tributação, conforme são 
solicitados pela Secretaria, de Agriculturà Pecuária 'e Meio Ambiente. Juntou os 
relatórios de pagamentos referente aos valores arrecadados do ano de 2010 até abril 
de 2018 às fls. 59/63. 	 . 

Nova Minuta de Edital e Contrato foram juntados às fls. 65/85 com as adequações 
mencionadas nos itens "a" e "b". 

Sobreveio informação de quê a licitação fora declarada deserta (fi. 91). 

Manifestação do Secretário Municipal de Agricultura . à fl. 92 relatando que: 
"Considerando que o resultado do Processo Lícitatório 90/2018 em 12/06/2018, através 
do Edital 37/2018, resultou deserto, e tendo em vista que na elaboração do termo de 
referência optamos pelo orçamento de menor preço, segundo o fornecedor houve 
alteração dos preços em função da alta do dólar, e pôr isso não foi possível sustentar 
aquele orçamento, doravante sugerimos considerar o preço médio dos três orçamentos 
juntados ao processo, para viabilizar a aquisição dos referidos insumos, visto que a 
demanda dos mesmos pelõs veterinários é urgente para a sequência dos trabalhos de 
sanidade animal, junto ao produtor rural". 	' 

Juntou-se novo orçamento à fi. 93; termo de referência à fl. 94; Declaração de 
Licitação Deserta àfl. 95 e nova declaração de disponibilidade orçamentária à fl. 96; 
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O Exmo. Senhor Prefeito Municipal autorizou a republicação cio 
processo licitatório na modalidade de pregão na forma presencial do tipo Menor 
Preço e, posteriormente, solicitou a Divisão de Licitações e Contratos a 
preparação da Minuta do Instrumento Convocatório de Licitação (fi. 97). 

A minuta do Edital e Minuta do Contrato foram juntados às fls. 
100/120. 

Esta Procuradoria emitiu despacho à fl. 122, solicitando à Secretaria 
Solicitante a diversificação de fontes nas pesquisas aos preços bem como a 
reformulação do Termo de Referência de acordo com a media dos novos 
orcamentos encontrados 

o i Procurador Geral deste Município emitiu despacho a fi 124 
sugerindo a Secretaria Solicitante a juntada dos orçamentas atualizados das 
empresas que antes os forneceram com o escopo de satisfazer a pesquisa de 
diversificação de fontes 

A Secretaria Solicitante manifestou-se à fl. 125, juntando aos autos os 
orçamentos solicitados às fls. 126/129, bem como reformulou o Termo de 
Referência conforme fl. 130 Jurtou ainda a Ata de Registro de Preços do 
Municipio de Saudade do Iguaçu cujo objeto apresente similaridade com .o objeto 
do presente processo licitatorio 

Vieram os autos para parecer. 

É o relatório. 

Compulsando os autos em apreço verifica-se que atendem aos requisitos 
dispostos no ari 30  da Lei 10.520/2002, que abaixo se transcreve: 

Art. 30  A fase preparatória do pregão observará õ seguinte: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 
cláusulas do contrato,.. inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento, 

II - L definição do objeto: deverá ser ,  precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnécéssárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
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como o orçamento, elaborado pelo Órgão ou entidade promotora 
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor. (Grifos não originais). 

Acerca do conceito de serviço comum cumpre mencionar trecho do artigo de 
Dante Espínola de Carvalho Maia: 

O pregão, seja presencial ou eletrônico, somente é válido para a 
aquisição dos chamados bens e serviços comuns, e pode ser adotado 
para os mesmos .tipos de compras e contratações realizadas por meio 
das modalidades concorrência, tomada de preços e convite. 
Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser, aplicado a 
qualquer, valor estimado de contratação, de forma que constitui 
alternativa a todas as modalidades. 

Bens e serviços comuns são aqueles com padrões de desempenho e 
qualidade que podem ser definidos objetivamente pelo edital de 
licitação, através de especificações usuais no mercado. Geralmente, 
são bens e serviços fornecidos por um grande número de empresas e 
facilmente comparáveis entre si. Neste caso, é fácil identificar o menor 
preço, único critério de julgamento no pregão (MEIRELLES, Hely 
Lopes Direito Administrativo Brasileiro 27a  ed.São Paulo 
Malheiros, 2005, P. 228).Sendo assim, por desémpenho entende-se a 
eficiência, eficácia, ação ou virtude de produzir um efeito. Por outro 
lado, qualidade, na dicção do Aurélio, é propriedade, atributo ou 
condição das coisas ou das pessoas capaz de distingui-las das outras 
e de lhes determinar a natureza; em uma escala de valores qualidade 
que permite avaliar e consequentemente aprovar recusar ou aceitar 
qualquer. coisa. ((jf. Novo Dicionário Aurélio, 2  edição, Editora Nova 
Fronteira) Na ótica de Marçal Justen milho a conceituação legislativa 
merece críticas. Para, o doutrinador, o que identificaria um bem ou 
serviço como comum não seria a existência de critérios objetivos de 
avaliação, mas sim a padronização de sua configuração viabilizada 
pela ausência de, necessidade especial a ser atendida e pela 
experiência e tradição do mercado (JUSTEN FILHO, Marçal. Pregão: 
(comentários à legislação do pregão comum e eletrônico). São Paulo-
Dialética, 2001 p 19) O resultado imediato desta padronização 
estaria caracterizado na furigibilidade do objeto Na esteira deste 
raciocínio leciona com a maestria que 1he e peculiar que Sem 
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exagero, bem ou serviço comum é o objeto que pode ser adquirido, de 
modo satisfatório pela Administrarão, através de um procedimento de 
seleção destituído de sofisticação ou minúcia. Pode-se dizer que 
"comum" não é o objeto destituído de sofisticação, mas aqueles para 
cuja aquisição satisfatória não se fazem necessárias investigações ou 
cláusulas mais profundas. JUSTEN FILHO, Marçal. Pregão: 
(comentários à legislação do pregão comum e eletrônico). São Paulo: 
Dialética, 2001. p. 20)) 

Destarte, obsêrva-sé que a. adoção. do Pregão para a aquisição dos 
materiais deste, processo licitatório se enquadra no conceito de Serviço Comum. 

A justificativa da Secretaria Solicitante :evidencia de forma satisfatória a 
necessidáde da contratação. 

Os orçamentos e demais metodologias de pesquisa de preço justificam o 
valor máximo a ser pago por item a ser adquirido pela Administração. 

A Minuta do Edital dê Licitação e Anexos e a Minuta do Contrato foram 
juntados às fls. 100/120 e encontram-se regulares, tendo em vista que constam os 
seus elementos essenciais: objeto, prazo de vigência do' contrato, condições de 
pagamento, dotação orçame'itaria condições de revisão ou alteração do contrato e 
penalidades.  

Frisa-se, por oportunõ, que á Ate Registro de Preços do Município de 
Saudade do Iguaçu (fis. 131/137) cómpr6a quê os valores da presente licitação estão 
dentro do valor de mercado  

A título comparativo, verifica-se, ainda, que os valores da licitação 
praticada por aquele ente estão acima dos valores da presente licitação Se não veja- 

Valores das doses dá 'ARP de Saúdade do Iquaçu, correspondente  
aos itens :1,2,3  do Termo de Referência deste Município à fi 130, são, 
respectivamente: R$ 3,42 R$ 3,40,e R$ 1.77. Enquanto os valores das doses 
encontrados nesta licitação, são, res'pectivarnente: R$ 2,60; R$ 2,60 e R$ 1,56.  

Não  obstante, esta Procuradoria recomenda que a Divisão de  
Licitações e Contratos  

a)' corrija errb .niát,eriàl dó 'aldr cnstante no item 9.1 da Minuta - 
doEditálà ti. .108';' 	• 	• 	• 

1 	Disponível, , 	... . 	. 	• ' • . ....em: • •' 	. 	. 	<http://www.ambito- 
juri.dico.com.br/site'/indexphp?n  lirik=revista artigos leitura&artigo id=81 96 > Acesso em: 
10107/2016. 
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b) considerando o teor do item 8.3 da Minuta do Edital e da 
Clausula Segunda da Minuta do Contrato os quais preveem 
que a retirada dos produtos acontecerá em duas oportunidades, 
uma no primeiro semestre de 2018 e a outra no segundo 
semestre de 2018 recomenda-se que a Divisão de Licitação 
e Contratos diliqencie junto à Secretaria de Aqricultura, de 
modo a atualizar os referidos períodos, considerando que o 
primeiro semestre anual já se passou.  

Isto posto realizada as adequacões acima mencionadas da analise da 
documentação apresentada esta Procuradoria emite parecer FAVORAVEL a 
realização do presente processo licitatorio pois preenche os requisitos exigidos pela 
legislação regente no caso a Lei n° 8.66611993 e Lei n° 1.0.52ó/2002.  

À consideração superior. 

Chopinzinho, 27 deju 018. 

1 Scip 
MarõioString 

Procurador Municipal 
oAB/PR82.1oB 

1 



1. 

CONCLUSÃO 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2018, faço estes 

autos concluso ao Procurador Geral Dr. Fábio Luiz 

Santin de Albuquerque.  

É1k' ' Jw r2 
r, Offir 
,411  . 

Cristiani S 	o - osa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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PROCESSO N.'94/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 558/2018/PG-FLSA 

1. O art. 38, inc. VI da Lei no 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de contratação 
pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(-)pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 
licitação, dispensa ou inexgibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que cc(..)  as 
minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assesso riajurídica da Administração". 

2. A Procuradoria tem o dever de ofício de analisar a legalidade e assistir a autoridade assessora-
da no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a atuação do ad-
ministrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou despacho que possibilite à autoridade o 
conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segura. 

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, realizado pe-
la assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos administrativos 
produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. Pretende-se, mediante esse 
exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos perante os órgãos de controle ex-
terno ou a constatação posterior de vícios que comprometam o atendimento da necessidade da Adminis-
tração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso das 
atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela Emenda n.°  
21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterada pela Lei n.° 3.688/2017, homologa o Parecer Jurídico de fls. 

qp 138/143, do i. procurador, Dr. Márcio Stringari. 

Chopinzinho (PR), em 31 de julho de 20 

FÁrno LUIZ 
PROC 

DECRETO 01 

ALBUQUERQUE 
OR GERAL 

21'8 - OAB/PR 26.368 

Página 1de 1 



REMESSA 

Aos 31 dias do mês de julho do ano de 2018, faço REMESSA dos 

presentes autos à Divisão de Licitações e Contratos que lavro o 

presente termo. 

ri,v41  
Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 94/2018 

PREGÃO 

EDITAL N° 38/2018 

FORMA: PRESENCIAL 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O 
PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELOSE 

E TLIBERCULOSE 
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PREGÃO- EbiTAL.N0  38/2018 - PRESENCIAL 

MODO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

O Município de Chopinzinho - PR., por intermédio da Secretaria de Administração, mediante a Comissão 
Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 10/2017, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, exclusivo para Micro Empresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
Regime de contratação: POR ITEM 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA 15 DE AGOSTO DE 2018. 
HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 15:00 (QUINZE) HORAS. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguei Procópio Kurpel, n.°  3811, CEP 85.560-000, Bairro São 
Miguel - Chopinzinho - Paraná. 

Pregoeiro: Onério Cambruzzi Filho. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedêcerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016 e dérnais normas pertinentes ao procedimento licitatório e ao objeto 
licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediatõ, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1- DO OBJETO 

1.1 	O presente Pregão tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O. PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELO-
SE E TUBERCULOSE. 

Conforme descrição, ,quêntidades, característicaá e  preços máximos 'a serem praticados, constante do Ter-
mo de Referência - Anexo 1 deste Edital..- dital. 

1.2 1.2 De acordo com os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei complementar 
147/2014, a participação é exclusiva a Microempresas - ME's.e Empresas de Pequeno Porte - EPP's. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação 
b) Possuir ramo de atividade compatível ,e pertinente ao objeto do presente edital 
c) Estar enquadrados no regime ..tributário como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de acordo 
com os Artigos 30  è 18-E da Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei complementar 147/2014. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

5.2.1 - Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral ate o 30  

grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí- 
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pio, e principalmente membros dá comissão de licitação, pregoeiras ou qualquer outra autoridade ligada à 
contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou com issiona-
da, inclusive o órgão de; controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e 
incluindo seus cônjuges companheiros ou parentes consanguineos, por afinidade ou por adoção em linha 
reta, colateral até o3°grau; 	.. ........ 	-. . 	. 	. 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 9°,.da.  Lei 8.666/9);, 	. ....;. 	.. 
2.3 - Não poderão participar ainda: 
2.3 1 - Os interessados que se encontrem sob falencia concordata concurso de credores dissolução 

•

liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas.. 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa personalidade e capacidade jurídica,  
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação ás empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico.. 	 .. 
2.3.6 - Estão impedidas de participar desta licitação..as empresas que não se enquadrarem no Regime 
Tributário exigido no Item 5.1, letra c. 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.1.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de 
Chopinzinho - CRC ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comércial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.1.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RECO-
NHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, ou contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.1.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial; registrado na Junta Comercial ou, Cartório (conforme o caso), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal in-
vestidura, que comprove os poderes do mandante para a. outorga. (Modelo em Anexo). 
3.1.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.2 - A proponente deverá ainda apresentar Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, 
conforme modelo em anexo.  
3.3 - Comprovante dê regularidade júnto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS). 	 . 
3.4 - Comprovante de regularidade junto ao Cadaàtro de Impedidos de Licitar, junto ao CONTROLE SOCI-
AL do TCE/PR.). 
3.5 - Para efeitos da LC n0'123/2006, alterada pela LC n° 147/2014 as microempresas e empresas de 
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pequeno porte interessadas em participar do Certame, deverão apresentar: 
a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo respon-
sável legal dalicitante. (conforme modelo em anexo). 
3.5.1 - Caso não seja apresentado o documento solicitado na alínea a» do item anterior, não serão 
concedidos os benefícios previstos nas Leis n° 123/2006 e n0 147/2014, ocasionando a desclassificação da 
Proponente 
3.5.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital 
3.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a Decla-
ração de que cumpre os requisitos de habilitação a Declaração de enquadramento e demais compro-
vantes deverão ser entregues ao Pregoeiro no inicio da sessão separados dos envelopes de Proposta 
de Preços e Documentos de Habilitação' 
3.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 

• requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante legal, a 
Declaração de enquadramento e os demais comprovantes deverão vir em envelope separado dos enve-
lopes n° 01 - Proposta de Preços e envelope no 02 - Documentos de Habilitação. 
3.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. A Proposta de Preços e os documentos de. habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a seguinte 
identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01— PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL M 38/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CN PJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL M 3812018 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 	 . 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita-
ção quando redigidos em língua estrangeira só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizádo. 

4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via impressa em papel timbrado do licitante em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas :de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente administrador, etc ) na empresa do responsável da proponente 
c) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data da reunião do Pregão (Caso não 
conste explicitamente na proposta de preços, 'a validade será considerado de 60 (sessenta) dias.). 
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d) Constar a indicação da marca do -produto, apresentado, preço unitário e total por ITEM, sendo que o pre-
ço deverá ser composto de DUAS casas decimais após a virgula observados os preços máximos a serem 
praticados (Anexo 1), descrição completa dos Produtos. Em caso de divergência entre os valores expressos 
em algarismos e por extenso será considerado este último. 
e) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor UNITÁRIO e TOTAL dos produtos 
elencados no Objeto deste Edital e Anexo 1 em moeda corrente nacional 
f) Constar oferta firme e precisa sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero) inexequíveis ou excessivos 
sendo entendido como excessivos aquèles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, confor-
me termo de referencia (Anexo 1) 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste 
i) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais trabalhistas impostos taxas 
fretes, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem contratados. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro-
curador). 
1) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte do licitante das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistencia salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificados as propostas que nãõatênderém às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCÜMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1. - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho ou todos os documentos contidos no item, 4.5 
4.4 .2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal-  Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União abrangendo inclusive as Contribuições Sociais 
4.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante 
ou outra equivalente na forma da Lei 
4.4.4 - Prova de inexistência de débitos,, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Debitos (CND-FGTS) emitida eletronicamente pela CEF . 4.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidosperante a Justiça do Trabalho mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 
httx//www.tst. ius. br. . 
4.4 .6 - Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa - 
CNIA 
4.4.7 - Declaração da licitante assinada pelo seu representante legal de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgãb Público, de qualquer esfera dê governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante a vigencua do contrato (conforme modelo em anexo) 
4.4.8 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitanté não está incursanasvedações do Inciso III do Art. 90  da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 	. 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral conforme solicita o item 
4.4.1 deste edital, deverá apresentar no aio, alem' dos docUmentos previstos nos itens 4.4.1 a 4.4.8, também 
os seguintes documentos: 

- Registro comercial, no caso de empresa individuál. 
li - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente re-
gistrado em setratando de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores 
III - Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis acompanhada de prova de diretoria em 
exercício.  
IV - Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a ativi- 
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dade assim o exigir. 	. 	 . 	. 
V - Prova de inscrição no Cadastro Nacional ae Pessoa Jurídica CNPJ/MF 
VI - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede da proponente pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
Vil - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa juridica com vigência de ate 60 dias contados a partir da sua emissão 
VIII - Alvará de Licença localização e Funcionamento do estabelecimento relativo ao domicilio da em-
presa proponente com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e compa-
tível com o objeto da presente licitação 
4.6 - As microempresas.e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
(Art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006) 
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da reaularidáde fiscal e trabalhista das MEP's, será assegura-
do o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamen-
to ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certi-
dão negativa. 
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogara licitação.  
4.8 - Toda e qualquer documentação emitida. .pelaempresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e, comprovado(s). 
4.9 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer proces-
so de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital 
b) Recolhimento dos envelopes proposta de preços e documentos de habilitação",os quais serão rubri-
cados em seus fechos pelo Pregoeiro Equipe de Apoio e licitantes presentes 
c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes proposta de preços 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
tado e contidos neste edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido 
b) Erros de natureza formal que não alterem o valor total da proposta poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do 'licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

c.1) Serão proclamados pelo Pregoeiro os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço assim entendido aqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em até 10% relativamente à de menor, preço conforme disposto no inciso VIII do artigo 11 do Decreto 
n° 061/2005. 

c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX , do artigo 11, do Decre-
to n° 06 1/2005.  
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c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim,  de que seus autores participem dos lances verbais. 

c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, com lances mínimos de 1% 
(um por cento). 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas 

d.1) A rodada de lances verbais será repetida ate que se esgotem as ofertas por parte das licitantes 
d.2) A convocação para a oferta de lances pelo Pregoeiro terá como referencial o valor UNITÁRIO ofer-

tado iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço 
devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço a cada nova rodada será efetivada a classificação mo-
mentânea das propostas o que definirá a sequência dos lances seguintes 

d.3.) O primeiro lance verbal da sessão devera ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre-
ço os demais lances deverão cobrir o lance de menor valor.  

d.4.) A licitante que não apresentar seu lance na forma indicadá na letra "d3' quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 
e) Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) 	Após o ordenamento das licitantes por preçQ ser observado: 

f.1.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto -ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a rspéito. 

f.2.) Negociação direta coma proponente de menor.  Cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
ocaso. 

f.3.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda as exigências editalicias, ate a apuÊ ação de proposta que corresponda ao exigi-
do. 

f 4) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação 
f.5.) Vistas e rubrica pelo pregoeiro pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
f.6.) Manifestação das demais licitantes, quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou-

ver manifestação positiva nesse sentido 
f.7.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-

tantes das participantes 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior oevera ser procedida a convocação da adjudicatária 
para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias uteis 
5.2.1. No caso da sessão do pregão em situação excepcional vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os énvélopès, 'devidamente rubricadôs no fecho, ficarão sob 'a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas  das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos a Proposta sera desclassificada 
5.2.3 Se o licitante vencedor recusar-se a e

1 1 

ntregar o objeto licitado os demais licitantes  serão chamados 
na ordem de classificação para faLe-lo sujeitando-se  o licitante desistente as penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital: 	 - 
5.24. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta especifica prevalcera a da proposta 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane- 
xos. 	 ,- 	 •-• 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÔRIO 

6.1. Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos providencias ou impugtiar o ato convocatorto do Pregão 
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6.1.1. Não serão reconhecidas as imp.pgnaçoe interpostas. uma vez, vencidos, os respectivos prazos le- 
gais. 	 ..,. 
6.1 2 Cabera ao pregoeiro decir sobre a petição no prazo de vinte  e quatro (24) horas 

1 6 	3 	Acolhida a petição contra õ ato convocatorio sera designada nova data para a realização do certa- 
me. 

7—DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão que deverá eguir o segujiite procedimento 

a) O momento para a manifestaçãO deverá ser apos a declaraço do vencedor pelo Pregoeiro 
b) A manifestação devera ser imediata emotivada quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di-

as para apresentação das razões do recurso de acordo com o art 40  XVIII da Lei 10 520/02 ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual numero de dias que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.1. - A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de pre-
ços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso inter-
posto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importara na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a dêcisão do Pregoeiro, nãõ terá efeito suspensivo. 
7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de.reçebirpento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 14:00 às 17:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8- DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1 - Em virtude da necessidade de autorização emitida pela Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - 
ADAPAR para ,o transporte dos PRODUTOS uma vez solicitados os mesmos deverão estar disponibiliza-
dos no prazo máximo de 10 (dez) dias quando serão retirados pela Secretaria Municipal de Agricultura 
Pecuária e Meio Ambiente diretamente no estabelecimento da Adjudicatária, de acordo com o endereço 
apresentado na Proposta de Preços desde que o mesmo não ultrapasse um raio de 100,0 km de Chopinzi-
nho-PR 
8.2 - Caso a distancia da loja estiver acima da distancia estipulada a adjudicatária devera providenciar a 
entrega dos produtos em Chopinzinho-PR a suas custas com as devidas autorizações de transporte 
8.3 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses após a assinatura do mesmo sendo que a retirada 
dos produtos acontecera em duas oportunidades uma no segundo semestre de 2018 e outra no primeiro 
semestre de 2019 
8.4 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados justificadamente nos termos 
do Artigo n° 57 da Lei Fedéral n° 8.666/93. 
8.5 - As quantidades a ,serem retiradas em cada semestre serão indicadas pela Secretaria Municipal de 
Agricultura Pecuária e Meio Ambientesendo que essa indicação devera acontecer com antecedência mí-
nima de 10 (dez) dias sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao 
correto atendimento no tocante as especificações condições e obrigações 
8.6 - O Gestor do Contrato será o Senhor Idevaldo Peretti Secretario Municipal de Agricultura Pecuária e 
Meio Ambiente CPF 469.672.579-00.  
A Fiscalização do Contrato ficara a cargo do Servidor Senhor Claudiomiro Cenci CPF 788.199.629-34,  
Medico Veterinário. Na sua Ausência, a fiscalização ficará a cargo do Servidor Fernando Poter, CPF 
045.830.549-98, Medico Veterinario 
8.7 - O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega definitiva do produtos, en-
caminhando copias à Contratada para a imediata correção das irregularidades apontadas sem prejuízo da 
aplicação das pênálidades preV'istasnestê Editál. 
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8.8. A adjudicatária ficará obrigada ,á reparar, corrigirou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
entregues e em caso de não atendimento podera incorrer nas penalidades prevista na Legislação 
8.9. O MUNICIPIO reserva-se odiréito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima sujeitando-se o licitante às cominações legais 
8.10. O vencedor devera obedecer as normas gerais de segurança período de garantias e prazos de vali-
dade dos produtos de acordo com o Código de Defesa: do Consumidor e demais legislação em vigor. 
8.11. E vedada a subcontrataçãô total ou parcial do objeto deste Edital. 

9— DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

9 1 - Fica estipulado o preço maximo de R$ 42 16320 (quarenta e dois mil cento e sessenta e três reais e 
vinte centavos) no valor Total da Proposta com todas as despesas já mencionadas inclusas (produtos ser-
viços, encargos sociais, fretes, étc ... ), para a presénte licitação. 
9.2 - O pagamento, pelo Município de Chopinzinho, à empresa contratada, será realizado mediante apre-
sentação da Nota Fiscal referente aos produtos efetivamente entregues da seguinte forma: Em até 45 (qua-
renta e cinco) dias após a entrega dos produtos. O pagaménto fica condicionada à apresentação: 
a - Da apresentação da CND da Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do FGTS e 
CNDT. 
9.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do' item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização.  
9.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factorin.g". 
9.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
9.6 - As despesas bancarias decorrentes de transferencia de valores para outras praças serão de respon-
sabilidade da adjudicatária.,  
9.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento especialmente aquelas relacionadas com .a qualidade e garantia 

10 DOS IMPEDIMENTOS E DAS SANÇÕES AIDMINISTRATIVAS 

10 1 Os contratantes decidem aplicar ao contrato decorrente desta Licitação o disposto nos artigos 81 86 
87 e 88 da Lei no 8 666/1993 e as seguintes penalidades 
- advertencia escrita.,  quando houver distorções ou faltas leves que não decorram de dolo ou naqueles 

que não impliquem em prejuizo grave ao usuario população servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração caracterizando negligencia administrativa 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado da .advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zérd virgula por centó) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento .e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória' devido a suspensão inexecução execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviçooú atraso injustificado na entrega ou correção' de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do ultimo faturamento mensal e liquidado ou na falta de faturamento e 
liquidação de 1% (um por cento) do vaior total do contrato podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa 
C) multa punitiva de 1% (um por cénto), calàúlada sobre 'último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato quando verificada distorções 
médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) calculada sobre ultimo faturarnento mensal e liquidado ou na falta 
de faturamento e.—liquidação;  de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato quando verificada distorções 
graves; 	' 	 ' 	 ' 
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e) multa punitiva de 15%(qúie.ôrcéhto)dàlcuIadà sobre último faturarnento mensal é liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação de 150/6 (quinze por cento) do valor total do contrato na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato por parte da Contratada 
nos termos da Lei n 8 666/1993 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado ou na 
falta de faturamento e liquidação de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato na hipótese de resci-
são contratual mótivada por atos de imor. obidade administrativa praticada em conjunto com agente publico 
IV - suspensão temporária da prestação de serviço- - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais a Administração ou que infrinjam as normas regulamentares e legais 
V - rescisão do contrato -'será determinada em situações graves de alta relevancia ou em razão do interes-
se publico 
VI - A rescisão dó coritrato quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicaçãb das demais penalidades legais cabiveis 
Vil - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 
Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.66611993." 
10.2. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cnco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente in-
formado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para pagamento referido objeto será das seguintes dotações orçamentárias SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE: 1 0.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1441F504). 

12. DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referencia - Descrição dos Produtos e especificações técnicas.  
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros comprometimentos 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Pararia, e de que 'a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da 
Lei Federal n° 8.666193.  

Anexo 6 --Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
Anexo 7— Minuta dó Contrato. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. E facultado ao Pregoeiro ou a Autoridaoe Superior, em 
1
qualquer fase da licitação a promoção de 

diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão publica a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICÍPIO 
13.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DEHOPI CNZINHO - PR o direito de no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo óü êm 'partè a presénte licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da Iegislaçãovigente. 
13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório 
13.4. Os proponentéssão respõnsáveis pélã fidelidadee legitimidadedas informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
13.5. Após 

1
apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
136 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer- 
tame na data marcada , ,a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

PARANÁ 



CeníSõõlaro 
Prefeito 

CIPLQ:' DE.CH'QPINZ IN,  HD 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, no  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 
13.8. Os desatendimentos de exigencias Lmais não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante 
a realização da sessão publica de pregão 
13.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados sem comprometimento da segurança do Tuturo pontrato 
13.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto n° 061/2005 publi-
cado no D O M de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8.666193.  
13.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital sera o de CHOPINZINHO - PR com exclu-
são de qualquer outro 
13.12. Os pedidos de esclarecimentos impugnações e a apresentação escrita dos recursos poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através dos é-mails: licitachopinzinho.pr.qov.br  e Uci-
ta2(chopinzinho.pr.qov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Pre-
âmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 ë das 14:00 às 16:00 horas. 
13.13 Os pedidos de esclarecimentos impugnações e a apresentação escrita dos recursos encaminhadas 
pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega 

Chopinzinho, 01 de agosto de 2018. 

ubenei Meíoto 
Presidentpda Comissão Permanéntede Licitações 
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ANEXO 1 —TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANTIDADES E PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS 

Item Quant. Unid. . 	.. 	Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 200 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P P D - Bovina.-  Frascos com 50 doses 
totalizando 10.000 doses 

131,66 26 332 00 

02 10 
Frascos 
com 50 
doses 

- Tuberculina P.P..D. —Aviaria— Frascos com 50 doses, 
totalizando 500 doses. 	.  131 66 1.31600 

03 63 
Frascos 
com 160 

doses 

Antígeno para Diagnóstico de Brucelose - Acidificado 
Tamponado - Frascos com 160 (cento e sessenta) 
doses. 

230,40 14.515,20 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 42.163,20 

Na apresentação da Proposta de preços deverá sër indicada a marca do produto ofertado. 
A não indicação da marca acarretara na desclassificação da Proposta 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Na apresentação da Proposta de preços deverá ser indicada a marca do produto ofertado. 
A não indicação da marca acarretará na desclassificação da Proposta. 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PRECOS 

Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n° 38/2018 

Item Quant. Unid. ,  Descrição Marca Unit. R$ Total - R$ 

01 200 
Frasco 
com 50 
doses 

- Tuberculina P.P.D. - Bovina - Frascos com 
50 doses, totalizando 10.000 doses. 

02 10 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. —i 	- Frascos 
com 50 doses, totalizando 500 doses. 

03 63 
Frascos 
com 160 

doses 

Antígeno para Diagnóstico de.Bfljcelosa 
Acidificádo Tampõnadó - Frascósóõri 1 60 
(cento P. seseita) 

TOTAL - R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, fretes, seguros e quaisquer 
despesas de responsabilidade do proponente que direta, ou indiretamente decorram da execução do objeto 
licitado na forma e condições previstas no Edital e seus anexos  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega: 10 (dez) dias após a solicitação. 

Local e data. 

Nome completo 	; 
Cargo na Empresa: (Sónio/Adrnnistrdor/Proprietário, etc...) 
CPF: 
RG: 
DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

'MObEL 

Em cümprinieritô ao 	&Jitaliciócredenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
	  Carteira de ldentidadé n° 	.. 	 , inscrito no CPF n.° 	  
ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na ôportu1  idade; .:déFà?nbs,....sdb as pénalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Nome e AsFinaturaloc..Regestante. Legal. 

(Apresentar esta decaração em papei timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DiSPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTOS 

(Nome da Proponente) 	 '. 	 CNPJ n.° 	  
sediada 	 , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.°  38/2018, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum' órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

III - Que para cumprimento do disposto no iio.XXlIi do art. 70  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, 	içjoo ou,  isalúbre é nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade em cumprimento 
ao que determina o inciso:,M.Øo art. 27 da Lei ri 0  6.666/93• acrescida, pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas todas as condições de habiljtaçao e qualificação exigidas na licitação 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar 'et 	 M 'P3I timbaddda Empresa) 
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ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDACÕES DO INCISO III  

DOARt; 90  DÁ LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante)  . 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	 , com sede 

à Rua 	 , n° 	., no Município 	. 	., Estado 	, neste ato representada 

pelo Sr(a) 	 , portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 

	 DECLARA sob as penas da Lei, que os' proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim em linha reta colateral ou por adoção at o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos:  

Prefeito Vice Prefeito Secretários Municipais Cnefe de Gabinete e Procurador Geral do Município.  

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham'tuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil administrativa e criminalmente pela veracidde das informaçôes contidas nesta Declaração (Que 

possa caracterizar nepotismo, contrariando a driehão d Frej 	do 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 

13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento fir-

mado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, quelia qualidade deproponentede procedimento licitatório sob a modali- 

dade 	n°_ instaurada pelo Municipo de Chopinzinho que os proprietários, dirigentes e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legl d referida empresa 'não 'oervidores ou dirigentesdé6rgão ou entidade contra-

tante ou responsável pelá licitaçãô, confdrme disposto no indisb 1h, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS Ao redigir a presente Declaração o Proponente devera utilizar formulano com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta.:AsÕndêntë 	. {1ihá Rtá 	édnte . .: 	 Linha Colateral 

10 Pai/Mãe Filho (a) 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° 	. ..., 	isavô/Bisavõ ,.,.;. ... ?Bisrleto(a) ........: Sobrinho(a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendénte 'LfrhRetaDescéndénté........ Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) —rmão (ã) do Côn- 

3° Avô (ó) do (a) Sogro(a) Netós (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanquíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas- 
tro/Madrasta 

. 	 N 	/ .,, Cônjuge 	9 a, 	a'. 
Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (á) 
Avô (ó) do (a) Padas- 

tro/Madastra 
- 	.. 	. 	. 	. 

Conjuge do (a) Bisneto.(a). 
Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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ANEXO 6 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ 	 FONE/FAX:(Oxx, 	 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitatá-
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° 38/2018, instaurado pelo Município de Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. ...... 

Local e data. 

Nome e Assinatura do Responsávelpela Empresa: 
CPF: 	 . 	. 	. 	.. 	. 	. 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 7 

MINÜTA CONTRATO N°38/2018  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUMCÍPIÕ DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Álvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4  SSP/PR residente dom icitiadona cidade ae Cnopinztnho - PR ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: 	 , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 	 
	  na cidade de 	, Estado do 	BR, com CNPJ n° 	 , nes- 
te ato representada Legalmente pelo senhor(a)  	 , portador(a) do CPF n° 	 
	e do RG n° 	, ora denominado CONTRATADA. 

Por este instrumento de Cóntrao ede acordo com ô ProcessoLicitàtório n° 94/2018, na Modalidade Pregão 
Presénõial - Edital n° 38/2018, as partes acirr, 	 o seguinte: 

CLÁUSULA PR MEIRA - OBJETO 
ItéI m Quant Unid. :.:; 	 ».• 	ÔriàÕ': Marca Unit. R$ Total— R$  

01 200 
Frascos 

'i 50 
doses 

:. 	 ;.,: 
Tuberculina 	RD.BovrnaFrascos

.

.cõm.. 
50 doses, totalizando 10.000 doses. 

. 

02 10 
Frascos 

50 
dos es 

\*. 
Tuberculina P.P.D. -Aviaria - Frascos 
com 50 doses, totalizando 500 doses. 

03 63 	.........com 
Frascos 

lO 
doses 

Antígeno para DígnÓtíbhde Brücélose - 
ificadQ.Tamponac4c 	Frascos, com- •1.6Q 

(cénto esessnta) dose. 	
' . 

: 	•. 	TQTAL—.,R$................. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO  iDE ENTREGA— 
Em virtude da necessidade de auorizaçao rn çla pela Agercra de Defesa Agropecuaria do Paraná - ADA-
PAR para o transporte dôs PROIDUTÔS, irn vez sóliãitados osmemos deverão 'estar disponibilizados no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, quando serão retirados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente diretamente no stabelecimerta oa Adjudicatana de acordo com o endereço apresentado 
na Proposta de Preços desde que o mesmo nãp trpasse um ,raio.  de 100 O km de Chopinzinho-PR 
Caso a distancia dd loja estiver acima da d stancld CSS pulada a adiudicataria devera providenciar a entrega 
dos produtos em Chopinno-PR a suas custas, com as devidas autoçizações  de transporte 
A retirada dos produtos acontecera dentro da vigênc a do contrato em duas oportunidades uma no segundo 
semestre de 201,.8,-,q outra noprimaro semestre. cc 2019 
As quantidades ,a serem retira as rn cada semtre serão tnçtudas pela(  Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária e Meio Ambiei,Úé, sendo iieessà indicçãõ dierá acontece com àntecedência mínima de 10 
(dez) dias, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendi-
mento no tocante as especficaões condiçã e 9)rlgações 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
Fica estipulado o Valor de R$ - --( 	' com tocas as despesas já, mencionadas inclusas (produtos 
encargos sociais fretes eLc ) para o presente contrato 
O pagamento pelo Municip o de Chopinzinho a mpesa contratada, srá realizado mediante apresentação 
da Nota Fiscal referente aos produtos entregues da seguinte k'rrn Em ate 45 (quarenta e cinco) dias após 
a entrega O pagamento fica condicionada a ap€sentac 
a - Da apresentação da CND Fedâral ESadual á Muriibipi do G1S e CNET 
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Constatando-se qualquer incorreção ria Nota Fiscai, bem corno qualquer outra circunstância que desacon-
selhe o seu pagamento. o prazo par pagamento constante do tem acima fluirá a partir da respectiva regu- 
larização. 	 . 	.. . 
O MUNICIPIO não efetuará pagamento de tituo dscontado ou por meio da cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados óorn terceiros por interméd!o da operação de factor/r,. 
A Nota Fiscal deverá estarem nome do MUNCÍPIODE cHOP!NZINHO, como CNPJ n°76.995.414/0001-
60. 
As despesas bancárias decorrentes ae transferência de valores para outras praças serão de responsabili-
dade da adjudicatária.  
O pagamento efetuado á adjudicatària não á isentará de suas. responsabilidades vinculadas ao fornecimen-
to, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
Os recursos para pagamento referido objeto. será das seguintes dotáções orçamentârias: SECRETARIA DE 
AGRICUL TURA, PEcUA RIA EME/OAMBIÉNTE 10.Õ1 .206080019.2.061.3.3.90.30 (504/000-505/504) 

CLÁUSULA SEXTA~  DA TRANSFERÊNCIA 
Fica vedado a CONTRATADA a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a ter- 
ceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA -- DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE r:---
0 contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato. a aceitar, nas condições apresentadas na 
licitação, os acréscimos ou supressões que se fierem necessãrios, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial da proposta, atualizado nos teimo da egisiação pertinente. 
A alteração de qualquer das disposições estabeiecids neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivos  que a presente e aderirá passandor a dele fazer par-
te. 
Os preços não serão reajustados durante a vigência do Contrato. 
O Contrato só poderá ser rvsado de acordo corri 	Artigo 66. inciso "li", alínea 'd'. da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA 	OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
Fica de responsabilidade da Secretaria Municipal dé Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, a fiscalização 
do cumprimento das Cláusulas é condições estabelecidas no Contrato e no Processo Licitatório. 
O Gestor do Contrato será o Senhor ldevaido Peretti, Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, CPF: 469.672.579-0D 
A Fiscalização do Contrato ficara a cargo do Servidor Senhor Ciaudiomiro Cenci, CPF: 788.199.629-34, 
Médico Veterinário. Na sua Ausência, d fiscalização ficarà a õargo do Servidor Fernando Poter, CPF: 
045.830.549-98, Médico Veterinário. 
O MUNICÍPIO registrará errt reitóro s defci?rci2s verIficadas na entrega definitv .do produtos, encami-
nhando cópias à Contratadã, pea aimeditacorreço das rrregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas naste dtal 
A adjudicatária ficará; obriga a reparar corrigir ou substitu as suas expensas, no todo ou em parte, ob-
jeto desta licitação em que sé verificarem víciOs, defeitos õu incorreções apresentados pelos produtos en-
tregues, e em caso de não atendimento, poderá incorrer nas penalidades prevista na Legislação. 
O MUNICÍPIO reserva-se o diraitç dp1ooeder, a diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante -às' corrinaçõés egis. 
O vencedor deverá obédêcer àS normas grais de segurana, período de. garantias e prazos de validade 
dos produtos de acordo comd Codigo de Desa do Conisuriidor e demalá legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA —VGÊNCÍA 
A vigência do contrato será de 12 (de.  mèses aós á ásinatur do mesmo. 
Os prazos de execução e vigência do corit ato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos termos do 
Artigo n° 57 da Lei Federal° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
Os contratantes decidem aplicar ao presente contrato, o disoosto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.66611993-6 as seguintespenalidades: 



,'- '- 	 de 2018. 

cíic,dé Chípi±íriho -Coriràttrite 
t'aro heri" C€i, coldr - r 

ESTADO DO PARANÁ 
/:&99&4i4/OOO18O 

Rua Migu1 ?oc.pko KutpI, n°3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-02-0  	CHOPINZINHO 	PARANÁ  

- advertência escuta - quando houver distorções ou fata; leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuio grave ao usuário, população  ervidore e empregados públicos, nem em 
ato lesivo a Administração cractarizando neg ugencia administrativa 
II - advertência escrita com prazo oara cQrreçào;  irnpQstas er razão de excessos omissões ou dolo que 
configurem distorções medàs ou graves, quePQSSam ser corr4gudas e adeqLddas no prazo de ate 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não,cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula,, correspondente a-.0,,  5,0/9   (ze-p virguJa por cento),;d.o último aturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e virgul 

	

liquidação, de .0,5% (zero 	a por cento)do var total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspênsão, ipe>ecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso .injustiticado nae.ntrega.ou coireçào de vícios do objeto,  prodittto ou serviço, 
correspondente a 1% (umpor cento) do.úlfimo faturarnento mensal 	 falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 

• (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidoçãn, de 1% tim-po cnto do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias: j. 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), catcu5ada obre UlLIrflo fanrarnerno mensal e liquidado ou na falta 
de faturarnento e liquidação de 5% (cinco por óntó) do'vai'br total do contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze ppr çopto) ç, c1cua sobro úkirno faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e iquip'ço, de 15% (quinze por ceqto,.do vakr total do contrato, na hipótese de resci- 
são contratual rnotivada-p&a -inexecução toíoi 	orcial ii1ustifcada  -do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993,- 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faurarnento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e l'quidaçao Je 0/o (tr'ma or ccnto) di v'lor "oa dn contrato na hipotese de resci-
são contratual motivada por atds deirnrohiddniíi1iètrativapra.iadà 'em àonjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestaao de s&viços - sérá o pite ado ias ações que resultem danos financei-
ros e patnmoPials a Adminitrao ou que nrrrjarn as fluimos eguarnentares e legais 
V - rescisão do contrato - soro detrmriada em duçces graves, cio alta relevanca ou em razao do interes-
se público. 
VI - A rescisão 'dó contrat, quando rnoiivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos es ap'UcçãodLdernaísperiaidadslegáis'óa1veis. 
VII - Os contratantes resolvem apícar ao citrao -gerado pø esta iictaço, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e'80 da Lei 8.6e6/93. 	 . . 
Na aplicação das penaildades observa-se as aisposcóe conatantes na lei n0 ,8 66/1 993 
10.3. Do ato que aplicara  pnlidad 	 O5'( ca 	prazo'd 	cin o) dias útei, a contar da ciência da 
intimação podendo a Adminstraçào reconad.-., sua deciseo u nesse prazo encaminha-lo devidamente in- 
formado para a apfeciaãO edeciso sueJor, déritrddo 'merrki pazo.' 	'- 	- 

cLÁusuL DÊCIMA  PRIMEiA —'CASOS 'SOS 	' 
Os casos omissos erão rào'Mdos a' lLiz da' lii 	8:68í3 ccredo-so' a analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA ÕÊCIA EGÜNDALDÜ'rc, 
As partes elegem o foro da Comarca de Chopin zn 	pare lo. 	dirirnr quasquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 	, 	' 	, 	. 	. 	' ................' 	 . 	, 	- 

E por estarem justoíé çónt'râtados, tirrflomo r3rit pôr e üs suceãsorës e'm quatro vias iguais e 
rubricadas para +odos os fins a du,eto ia osença aos testernunhas abaixo arroladas 
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MUNICÍPIODE CHOPJNZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO.  REPUBLICAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 38/2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: 15 de agosto de 2018, às 
15:00 (quinze) horas. Objeto: AQUISIÇÃO-DE INSUMOS VETERINARIOS PARA O PROGRAMA DE 
SANIDADE ANIMAL - BRUCELOSE E TUBERCULOSE BOVINA. Valor Máximo da Licitação: R$ 
42.163,20. O Edital encontra-se a disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/PR, e no 
endereço eletrônico: www.choDinzinho.pr.qovbr Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 
Carlos R. K SettiErnesto Alexandre Basse - PRESIDENTE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°029(2018 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, a vista do resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado pelo edital n°033/2018, de 09 de julho de 2018, realizado de acordo com o 
Edital de Abertura n°013/2018, de 15 de março de 2018, Resolve, -TORNAR PUBLICO: 
1—A convocação dos candidatos a seguir relacionados, para assumirem os cargos para 
os quais se habilitaram: 
CARGO: Auxiliar de Farmácia 

AVISO DE LICITAÇÃO—REPUBLICAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n°38/2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: 15 de agosto 
de 2018, às 15:00 (quinze) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS 
PARA O PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELOSE E TUBERCULOSE 
BOVINA. Valor Máximo da Licitação: R$ 42.163,20. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: www. 
chopinzinho,pr,gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

CONVOCADO 
	

CLASSIFICAÇÃO 

TANtA MAPA MAIA DA SILVA II AVISO DE LICITAÇÃO 

   

II - O convocado deverá comparecer na Divisão de Recursos humanos e Segurança no 
Trabalho do Município, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação deste Edital, no horário de expediente, para aceitar ou declarar a desistência 
da vaga. 
III - O não comparecimento no prazo previsto neste Edital, caracterizará a desistência 
da vaga. - GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR 31 DE JULHO DE 2018, 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

DECRETO N°300/2018 DE 01 DE AGOSTO DE 2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município e dá outras 
providências. 
O REFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

ições legais que lhe confere o inciso VI, do Artigo 4°, da Lei Municipal n 3.677/2017, 
/12/2017, - DECRETA: 

Art. 11—Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$287.00000 (Duzentos 
e oitenta e sete mil reais) no Orçamento Geral do Município conforme Lei n° 3.677/2017 
de 06/12/2017 na classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

00.00 SECR. DEAGRIC..PECUÃRIAE MEIO AMBIENTE 

10.53 OPTO DE AGRICULTURA. PEC. E ZOOTECNIA 

2065800221.012 aquviçse de Eqpevvv6evIPelvuI1,ee Rurais 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1707) 983 217.00050 

TOTAL 267000.00 

Art. 21—Os recursos para fazer face às despesas decorrentes da abertura dos créditos 
serão utilizados conforme demonstrado abaixo: 
- excesso de arrecadação 

CÕDIGO NOMENCLATURA 	 VALOR 

2.4.2.6.99.6.1.01 Coneènio Estadual A980N de Parenã—eqaisiçtio de 0ev cereinhoo Coleta Seletivo (379) 	287.808.00 

TOTAL 1 257.500.00. 

Art. 31—Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 01 DE AGOSTO DE 2018. 
Álvaro D. Ceni Scolaro - Prefeito 

Modalidade: Pregão, Edital n° 61/2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: 16 de 
agosto de 2018, às 14:00 (CATORZE) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS TIPO PLANTADEIRAS MULTIPLAS. Valor máximo: R$ 160.000,00.0 Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3,811 - Chopinzinho/ 
PR, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho,pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614, 

Co 11 54 73 

EXTRATO 1° ADITIVO AO CONVÉNIO N°3/2017 

CONCEDENTE: Município de CHOPINZINHO, 

CONVENENTE: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 

OBJETO: operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através da 
aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do 
SUS (Sistema único de Saúde).. 

PRAZO FINAL VIGÊNCIA: 06/07/2019. 

VALOR ADITADO: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 

DOTAÇÃO: 07.02-10302.0016.2.046, elemento de despesa — 3.3.72.32, Fonte: 
303, 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 06 de julho de 2017. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - PREFEITO 

DECRETO N°301/2018 DE 01 DE AGOSTO DE 2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
- 

	

	uições legais que lhe confere o inciso IV, do Artigo 4, da Lei Municipal n 3.677/2017, 
/12/2017. - DECRETA: 

ATF 1°—Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 87.650,00 (Oitenta 
e sete mil seiscentos e cinqüenta reais) no Orçamento Geral do Município conforme Lei 
Municipal n°3.677/2017, de 06/12/2017 na classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

06.00 SECR. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 

08.82 DOPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

1236100102.016 Mavamçue do Even Fondorveelal 

4.4.98.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 104 04.85060 

2305001 02.020 MoeoiençUe de Efleflo tnfenii—P,e Eeoeto 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 104 03.36000 

1230000102.021 ManuIen559 de Eneir,e InlonIiI—Cvenhe 

4.4.90.02 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 104 9.050.00 

TOTAL 87.850.00 

Art. 21—Os recursos para fazer face ás despesas decorrentes da abertura dos créditos 
serão utilizados por anulação parcial de dotação, conforme abaixo: 

COSIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

08.00 SECR. DE EDUCAÇÃO. CULTURAS ESPORTES 

06.02 DSPTO SE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

1238500102.021 MavoOevESe de Eleve InianUI—Croche 

2.3.90.0:1 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (1591 304 87.650,30 

TOTAL 87.850.00 

Aol, 31—Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 01 DE AGOSTO DE 2018. 
Álvaro D. Ceni Scolaro - Prefeito 
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Resolução N.° 108/2018 
	

EXTRATO 1° ADITIVO AO CONVÊNIO N'3/2017 
172 

Súmula: Contratar empregado para as funções 
temporárias do CAPS AD III conforme Processo 
Seletivo 001/2018 

O Presidente do CONTMS - Consórcio Intermunicipal de Saúde, 
Senhor Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social, Contrato de 
Consórcio Público e Plano de Empregos e Salários: 
CONSIDERANDO a Resolução 043 de 13 de abril de 2018 que 
inclui Funções Temporárias ao Plano de Empregos e Salários do 
CONTMS para atuação no CAPS AD III, 
CONSIDERANDO o Edital de Homologação do Resultado Final N.° 
006/2018 do Processo Seletivo 001/2018, 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação N.° 019/2018, 
RESOLVE: 
Art. V. Contratar a empregada relacionada abaixo, aprovada no 
Processo Seletivo do CAPS AD III n° 01/2018, 

Empregado RG CPF Emprego Data de Admissão 

ZILIANE DE SOUZA KRAINE 9.508(..) 047.128(...) Assistente Social 01/08/2018 

JOSÉLIA PRESTES DE FARIAS 10.577( 073.192(...) Aux. Ser,. Gerais 01/08/2018 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação, com 
efeitos a partir da data de 01/08/2018. 

ato Branco/PR, 01 de agosto de 2018. 

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador: OE4IDC3E 

CONCEDENTE: Município de CHOPINZ1NHO, 

CONVENENTE: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE 

OBJETO: operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através 
da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população 
usuária do SUS (Sistema único de Saúde).. 

PRAZO FINAL VIGÊNCIA: 06/07/2019. 

VALOR ADITADO: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 

DOTAÇÃO: 07.02-10.302.0016.2.046, elemento de despesa 
3.3.72.32, Fonte: 303. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. Chopinzinho, 06 
de julho de 2017. 

Município de Chopinzinho 
ALVARO DENIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Consórcio Intergestores Paraná Saúde 
CARLOS R. K SETTIERNESTO ALEXANDRE BASSO 
Presidente 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A06D635F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REPUBLICAÇÃO AVISO PP38/2018 - INSIJMOS DE 

VETERINÁRIA 

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 38/2018. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: 15 de agosto de 2018, às 15:00 (quinze) horas. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE 1NSUMOS VETERINÁRIOS PARA O 
PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELOSE E 
TUBERCULOSE BOVINA. Valor Máximo da Licitação: R$ 
42.163,20. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/PR, 
e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A840 1 CA7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP61/2018 - MULTIPLANTADEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 61/2018. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: 16 de agosto de 2018, às 14:00 (CATORZE) horas. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS TIPO 
PLANTADEIRAS MULTIPLAS. Valor máximo: R$ 160.000,00. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:DA93BOAF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO 

GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO N° 037/2018 

Cria a Casa Lar denominada "LAR CASA DE 
EMILIA", vinculada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme especifica. 

A Prefeita do Município de Colombo, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições privativas que lhe são conferidas por Lei e 

Considerando, os direitos da Criança e do Adolescente consolidados 
no artigo 227 da Constituição Federal de 1.988; 

Considerando, o dever concorrente do Poder Público em zelar pela 
observância dos direitos das Crianças e dos Adolescentes e 
implementar medidas que assegurem tais direitos; e 

Considerando, a competência do Município para prestar serviços 
socioassistenciais, preconizado nos artigos 15 e 23 da Lei Federal n° 
8.742/1993 (LOAS), 

DECRETA 

Art. 1°. Fica criada a Casa Lar denominada "LAR CASA DE 
EMILIA", localizada na Rua do Pequi, n° 400 - bairro Jardim Monte 
Castelo - Colombo, vinculada à Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 2°. Fica criado junto ao Núcleo das Unidades de Atendimento, do 
Departamento de Proteção Social Especial da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, o cargo de Coordenador do Lar Casa de Emília, 
com atribuições a serem estabelecidas no Regimento Interno da 
instituição consoante aquelas estabelecidas na Lei n° 1363/2014. 

Art. 3°. As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta de 
recursos do orçamento vigente da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
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PROPOSTA DE PRECOS 

Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presenclai - Edital n' 3t2018 

Item Quant Unid. Descrição Marca Unit. R$ Total - 

0 1 200 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. - Bovina - 
Frascos com 50 doses, 
totalizando 10.000 doses. 

MICROSULES R$ 11,66 R$ 26332,00 

02 10 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. - Aviária - 
Frascos com 50 doses, 
totalizando 500 doses. 

MICROSULES R$ 131,66 R$ 1.316,00 

03 63 
Frascos 
com 160 

doses 

Antígeno para Diagnóstico de 
Brucelose 	- 	Acidificado 
iamponauo - ríascos com 

160 (cento e sessenta) doses. 

MICROSULES R$ 230.40 R$ 14.515.20 

rrrr: i 
1 S 	1  

Dt  
5W 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, alám dc lucro, encargos sociais, fretes, seguros e quaisquer 
despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto 
licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega: 10 (dez) dias após a solicitação. 

Chopinzinho, 15 de agosto de 2.018. 

85.068.716/0001.831  
P.C. CENc & CIA LTDA 
AV. XV DE NOVEMBRO, -1154 -CENTRO L 85560.000 - CHOPINZINHO - PR J 



L'AERCIO FAVERO 
lO ADMINISTRADOR 

CPF: 453.208.379-68 
RG: 1.889.672-9 SSP/PR 

LAERCIO FAVERO E CIA LTDA-EPP CNPJ: 78.743.29/e01-031 
RUA TENENTE CAMARGO, 1615, CENTRO IE: 32100092-47 
FRANCISCO BELTRAO PARANÁ CEP: 85.601-610 
EMAIL: clavouragmaiI.com  FONE (46) 3524-4850 	/ 

ANEXO 2 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital no 38/2018 

Item Quant Unid. Descriçã 
o 

arca Unit. R$Total - R$ 

01 200 Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. - Bovina— 
Frascos com 50 doses, totalizando 
10.000 doses. 

IB 131,66 26.332,00 

Frascos Tuberculina P.P.D. —Aviária - IB 131,66 1.316,00 
02 10 com 50 

doses 
Frascos com 50 doses, totalizando 
500 doses. 

Frascos Antígeno 	para 	Diagnóstico 	de IB 230,40 14.515,20 
03 63 com 160 

doses 

Brucelose - Acidificado Tamponado 
- 	Frascos 	com 	160 	(cento 	e 
sessenta) doses. 
TOTAL R$ Quarenta e dois mil, cento e sessenta e 42.163,20 

três reais, vinte centavos. 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, fretes, seguros e 
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da 
execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de Entrega: 10 (dez) dias após a solicitação. 

Francisco Beltrão— PR, 13 de Agosto de 2018. 

74 
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MUN;PC1FJD £,..E: 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n0 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

  

    

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO N° 98/2015 
	

VALIDADE 3111212018 

NOME OU RAZ40 SOCIAL: 
P. C. CENCI & CIA LTDA - ME 

ENDEREÇO: 
A v XV de novembro, n°4.680 - Bafrro Centro 

CEP 85560-000 
	

CIDADE: Chopínzínho, PR 

DATA DA CONSTITUIÇÃO: 
01/08/1992 

Junta Comercial:2003 1467857 
10/06/2003 

CNPJ: 85.068.716/0001-83 
/NSC. ESTADUAL: 3120097490 

  

DADOS BANCÁRIOS: Sicoob - conta 18040-0 chz 

FONE: (46) 3242-3590 
	

FAX: (46) 3242-3590 

DIRIGENTES OU SÓCIOS: 

PAULO CÉSAR CENCI 	CPF: 835.533.639-91 RG:5. 722.810-5 SSP/PR 
SIRLENE DALA CORTE CENCI CPF: 025.425.129-30 RG: 6.290.506-9 SSP/PR 

RAMO DE  TI VIDA DE: 

47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários. 

OBS.: O registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer 
natureza por parte do Município. 

Chopinzinho, 22 de maio de 2018. 

RUBENEI MELOTO 
Presidente Comissão de Licitação e 

Cadastros de Fornecedores 



P. C. C4C1 a CIA Lfl)A 
V. X7 DE NOVEMDO. 4S0 

OC .716lOQQt-3 LE 	4_90,  

FONE! 46 24350 	CEP BO-OIO 
CIIOFZNZNHO PARANÁ 

r 

17G 

CARTA DE ÇREDENCiAPENTO 

Em cumnrimento aos ditamoseditaHdos credenciamos junto ao Municiplo de 
Chopinzinho, o SrPauIo César Cenci, Carteira de Identidade n.05.722.810-5, inscrito no CPF 
n.° 835.533.639-91, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e 
lances de preços., interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e 
documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente processo Jicitatório. 

Na oportunidade, declaramos., sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato 
.1... 	 I. ..4... ..Z 3.....I 	 4... 

iii *Jau.uvu ua . IautIaa%.au, 4U LC t iva 	iO ufl iat.n t ii au u utiu ua apua 1 aauvuS a 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 

Atencinsamente 

Chopinzinho, 15 de agosto de 21)18.. 

/W X NOVEMBRO 	 TRO 11 «CN L, 8556.000 . 	
PR 



P C C4CI a CIA L1A 
AV V DNOVMO, 40 

OC 5O6716UOi43 L5 3t2OO?4-9O 
FONE' 46 339O CP 

CHOPNZ1NHO PARANA 

5LO687i W0001 43 
i 

.'iM L7,1J''IW. 

AV. XV DE M OVEMRO, 1154 CEI''TRQ 
L 85560-00  - CH0PIlZft4l10-. 

LTDI. 

UoC .rCnci: 
CPF:83':53363' 11 	:5122.810-5 

Gei ente 

P.C. 

177 
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DECLtRÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOU!SITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: P. C CENCI & CIA LTDA - ME 

. 	ENDEREÇO: Av. XV de novembro, 4680. 

CNPJ: 85.068.716/0001-83 FONEFAX: (46)3242-3590 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do 
-- 	.---*- - 	 .-L-- 	 !.ZZ..I .- 

p Otu.. i nu rn..n.atOi iü uu a i juauuaua u rGAC  r r 	&.i''...Iru.. - i...ui 	i - 
instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa 
cumpre plenamente as requisitas de habilitação exigidas no respecttva editei de Hcitaço. 

Por ser a expressão da verdade;  fkm.mos a presente. 

Chopinznhn, 15 de agosto de 2018. 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

    

Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedr 	  

Tipo documento [CNPJ 	 Número documento 185068716000183 

Nome P C CENCI-& CIA LTDA 

Período publicação : de [ 
	 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Pesquisar 

o FIIJM ITEM ENCONTRADO! 



P. C. CCI & CIA LiDA 
4V. >M DE NOV1. 4O 

uC .?716OO1-23 123120M4-90 
FON 

E3t2OQP74- 
1ON 	46 3423590 	CEP 560.0O1 

CHOPNZ1NNO PARANA 

P. e. CE A. 

,-..-.U  f' -..-.-.R,  E CItJflJ %. 
A  

Gerente 
CPF: 835,533639-91 

RG: 5122.810-5 

li 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA fl 

PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA, 

Ref; Edital de Pregão Pr sencial n° 3812018. 

A Empresa P. C. CENCI & CIA UrDA— ME, devidamente insCrita no CNPJ a° 85,06&716/0001-83, 

com endereço na Av. XV de novembro, a0  4680, Centro, CEP: 85.560-000 na cidade de 

Chopinzinho, Estado do Paraná, telefone 46 3242-3590 por intermédio de seu representante 

legal, abaixa assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, ser: MICROEMPRESA nos termos da legislação vigente, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no § 40  do artigo 30  da Lei Complementar no 123/06, alterada 

pela Lei Complementar n° 147114, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam 

ao seu desenquadramento desta situação. 

Chopínzinho, 15 de agasto de 2018. 

r 	
01 

85  
.46% -716100014 

P.C. CENCI & CIA LM;_  
AV. XVDENOVEMBRO 
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LAERCIO FAVERO E CIA LTDA-EPP 
	

CNPJ: 78.743.291/0001-03 18 
RUA TENENTE CAMARGO, 1615, CENTRO 

	
IE: 32100092-47 	/ 

FRANCISCO BELTRAO - PARANÁ 
	

CEP: 85.601-610 
EMA'L: clavoura©gmail.com 	 FONE (46) 3524-4850 

PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a LAERCIO FAVERO E CIA LTDA-EPP 
com sede Rua TENENTE CAMARGO, 1615, CENTRO, Francisco Beltrão, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 78.743.291/0001-03 e Inscrição Estadual sob n.° 32100092-47, 
representada neste ato por seu sócio administrador Sr. LAERCIO FAVERO portador da 
Cédula de Identidade RG n.°  1.889.672-9 e CPF n 0453.208.379-68, nomeia e constitui 
seu bastante Procurador o Sr. LAURI NEIS, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
6.946.857-8e CPF n.° 029.327.549-12, a quem confere amplos poderes para representar 
a LAERCIO FAVERO E CIA LTDA-EPP perante a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 50/2018, com poderes para 
tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 
de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 
a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 31/09/2018. 

RCIO FAVERO 
G n°1.889.672-9 

CPF n° 453.208.379-68 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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6EAERCIO FÁVERO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 453.208.379-68 
RG: 1.889.672-9 SSP/PR 

LAERCIO FAVERO E CIA LTDA-EPP 
RUA TENENTE CAMARGO, 1615, CENTRO 
FRANCISCO BELTRAO - PARANÁ 
EMAIL: clavoura©gmail.com  

CNPJ: 78.743.291/0001-03 
lE: 32100092-47 
CEP: 85.601-610 

FONE (46) 3524-4850 

ANEXO 3 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município de 
Chopinzinho, o Sr. LAURI NEIS Carteira de Identidade n.° 6.946.857-8, inscrito no CPF 
n.° 029.327.549-12, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular 
ofertas e lances de preços, interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar 
atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato 
impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos 
à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e 
seus anexos. 

Atenciosamente. 

Francisco Beltrão - PR, 13 de Agosto de 2018. 

r78 .743 .29110001 - 31  
LAÉRCIO FÁVERO 
& CIA LTDA. - EPP 

R. Tenente CamargO, 1615 
Centro - CEP 85601-610 

JraflC$C0 Beltrão - Paran&j 



ÁERCIO FAVERO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 453.208.379-68 
RG: 1.889.672-9 SSP/PR 

LAERCIO FAVERO E CIA LTDA-EPP CNPJ: 78.743.291/0001-03 
RUA TENENTE CAMARGO, 1615, CENTRO IE: 32100092-47 
FRANCISCO BELTRAO - PARANÁ CEP: 85.6Q1-6O 	.-.184 
EMAIL: clavoura©gmail.com  FONE (46) 3524-4850 

ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE LAERCIO FAVERO E CIA LTDA-EPP 
ENDEREÇO Rua Tenente Camargo 1615, Centro de Francisco Beltrão - PR. 
CNPJ: 78.743.291/0001-03. FONE/FAX: (046 3524-4850) 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° 38/2018, 
instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida 
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão - PR, 13 de Agosto de 2018. 

r78.743.29110001 -01 

LAÉRC1O FÁVERO 
& CIA LTDA. - EPP 

R. Tenente CaMar90, 1615 
Centro - CEP 65601 -610 

Be%tT° - paranâj 



LAERCIO FAVERO E CIA LTDA-EPP CNPJ: 78.743.291/0001-03 
RUA TENENTE CAMARGO, 1615, CENTRO IE:32100092-47 
FRANCISCO BELTRAO — PARANÁ CEP: 85.601-610 
EMAIL: cIavouragmaiI.com  FONE (46) 3524-4850 
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LAERCIO FAVERO E CIA LTDA-EPP 

	
CNPJ: 78.743.291/0001-03 

RUA TENENTE CAMARGO, 1615, CENTRO 
	

IE:32100092-47 / 
FRANCISCO BELTRAO — PARANÁ 

	
CEP: 85.601-610 / 

EMAIL: cIavouragmaiLcom 
	

FONE (46) 3524-4850 

NENHUM FIEM ENCONTRADO! 

TCEFR 1 Trhunal de Contas do Estado do Parand 

     

     

Q 



LAERCIO FAVERO E CIA LTDA-EPP CNPJ: 78.743.291/0001-03 
RUA TENENTE CAMARGO, 1615, CENTRO lE: 32100092--- 
FRANCISCO BELTRAO - PARANÁ CEP: 85.601-610 
EMAIL: cIavouragmaiI.com  FONE (46) 3524-4850 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA. 

Ref: Edital de Pregão Presencial n° 38/2018. 

A Empresa LAERCIO FAVERO E CIA LTDA-EPP devidamente inscrita no CNPJ no 
78.743.291/0001-03, com endereço na Rua Tenente Camargo n01615, Bairro Centro, 
CEP: 85601-610 na cidade de Francisco Beltrão Estado do Paraná, telefone (46) 3524-
4850 por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA 
expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser: 
empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos no § 41  do artigo 31  da Lei Complementar n° 123/06, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Francisco Beltrão - PR, 13 de Agosto de 2018. 

r-78.743.29110001-031' 
LAÉRCIO FÁVERO 
& CIA. LTDA. - EPP 

R. Tenente Camargo, 1815 
Centro - CEP 85601-610  

1jraflc*$G° Beltrão - Paranôj 

IYLAERC!O FAVERO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 453.208.379-68 
RG: 1.889.672-9 SSP/PR 



ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N°01 	 FLSI/03í 
I)A SOCIEDADE LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 

CNPJ/MF78.743.291/0001-03 

LAERCIO FAVERO, brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido em 02.12.1962, portador do CPF 
n° 453.208.379-68 e do RG no 1,889.672-9 SSP/PR, expedida em 02.09.1981, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, 1040, Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade de Francisco Beltrão-Pr, CEP 
85,601-070; e MARIA ANTONIETA SILVA FERNANDES, brasileira, maior, solteira, empresária, 
nascida em 2910411965, CPF n° 523.223.780-20 e RG n° 5.012.068-6 SSPIPR, expedida em 
12.05.2008, residente e dorniciliada na Rua Goiás, 1040, Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade 
de Francisco Beltrão-Pr, CEP 85.601-070; únicos sócios da empresa LAERCIO FAVERO &C1A 
LTDA - EPP , com sede da sociedade na Rua Tenente Camargo, 1615, Centro, município de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601-610, com contrato social arquivado na Junta Comerciál de 
Francisco Beltrão-Pr, sob o ...NIRE ri' 41207093851, em 16.06.2011, inscrita no CNPJ sob n° 
78.743.291/0001-03, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social: 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula terceira do contrato social onde consta: "O objeto 
social da sociedade é comércio varejista de medicamentos veterinários; comércio de insumos 
agrícolas, sementes, mudas frutíferas, sítricas, fertilizantes, corretivo, inoculante, bilfertilizante, 
agrotóxico, firma prestadora de serviços fitossanitários (tratamento de sementes e vendas aplicada); 
transportes rodoviários de cargas em geral, intermunicipal, interestadual e internacional;" Passa a ter a 
seguinte redação: " O objeto social da sociedade é: CNAE 4683-4/00 Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes, corretivos do solo; CNAE 4623-1/06 Comércio atacadista de 
sementes, mudas frutíferas, flores e plantas naturais, artigos e produtos de floricultura; CNAE 4644-
3/02 Comércio atacadista de medicamentos e vacinas de uso veterinário; CNAE 4623-1/09 Comércio 
atacadista de ração e outros produtos alimentícios para animais; CNAE 4661-3/00 Comércio atacadista 
de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para uso agrícola; CNAE 4642-7/02 Comércio 
atacadista de roupas, botas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; CNAE 4789-
0/02 Comércio varejista de flores e plantas naturais, artigos e produtos de floricultura; CNAE 4771-
7/04 Comércio varejista de medicamentos e vacinas de uso veterinário; CNAE 4789-0/04 Comércio 
varejista de animais vivos, artigos, acessórios, ração e outros alimentos para animais de estimação; 
CNAE 4744-0/01 Comércio varejista de ferramentas manuais; CNAE 4789-0/05 Comércio varejista de 
produtos saneantes dornissanitários; CNAE 4782-2/01 Comércio varejista de calçados diversos; CNAE 
7490-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; CNAE 7500-
1/00 Serviços de atividade veterinária. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica re-ratificado a cláusula quarta do contrato social por transformação de 
empresário onde consta:" O capital social é de R$ 399.155,00 (trezentos e noventa nove mil, cento e 
cinquenta cinco reais), dividido em 399.155,00 (trezentos e noventa nove mil cento cinquenta cinco) 
quotas no valor unitário de R$1,00(urn real) cada uma, fica assim distribuídos entre os sócios: a) 
LAERCIO FAVERO, 395.164 ( trezentos e noventa cinco mil, cento sessenta quatro) quotas, 
perfazendo R$ 395.164,00 (trezentos e noventa cinco mil cento sessenta quatro reais), integralizado 
neste ato em moeda corrente do país, com percentual de 99% ( noventa e nove por cento); h) MARIA 
ANTONIETA SILVA FERNANDES, 3.951 (três mil novecentos e cinquenta urna) quotas, perfazendo 
R.$ 3.95 1,00 (três mil novecentos e cinquenta um reais) integralizados neste ato em moeda corrente do 
país, com percentual de 1% ( um por cento )"; "Passa a ter a seguinte redação: "O capital social é de 
R$ 399.155,00 (trezentos e noventa e nove mil cento e cinqqenta e cinco reais), divididos em 
399.155,00 (trezentos e noventa e nove mil cento e cinquenta eçinco ) quotas no valor unitárIo de 
R$1,00 (um real) cada urna, fica assim distribuídos entre os sócio: a) LAERCIO FAVERO, 395.164 ( 
trezentos e noventa e cinco mil, cento e sessenta e quatro) quotas, perfazendo R$ 395.164,00 (trezentos 
e noventa e cinco mil cento e' sessenta e quatro reais), integralizado neste ato em moeda corrente do 
país, com percentual de 99% ( noventa e nove por cento); b) MARIA ANTONIETA SILVA 
FERNANDES, 3.991 (três mil novecentos e noventa e uma ) quotas, perfazendo R$ 3.991,00 (três mil 
novecentos e noventa e um reais) integralizados neste ato em moeda corrente do país, com percentual 
de 1% ( um por cento )" 



ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 01 
DA SOCIEDADE LAERCIO FAVERO & CIA LTDA EPP 

CNPJ/MF 78.743.291/0001-03 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Nona onde consta: "Ao término de cada exercício social, 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados." Passa a ter a seguinte redação: Ao término de 
cada exercício social em 3 1 de dezembro, ou, em qualquer mês do ano, o administrador prestará contas 
justificativas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLAUSULA QUINTA: A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o 
art. 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeitos, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que adequado às disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE 
LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 

CNPJ/MF 78.743.291/0001-03 

LAERCIO FAVERO, brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido em 02.12.1962, portador do CPF 
no 453.208.379-68 e do RG n° 1.889.672-9 SSP/PR, expedida em 02.09.1981, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, 1040, Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade de Francisco Beltrão-Pr, CEP 
85.601-070; e MARIA ANTONIETA SILVA FERNANDES, brasileira, maior, solteira, empresária, 
nascida em 29/04/1965, CPF n° 523.223.780-20 e RG no 5.012.068-6 SSP/PR, expedida em 
12.05.2008, residente e domiciliada na Rua Goiás, 1040, Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade 
de Francisco Beltrão-Pr, CEP 85.601-070; únicos sócios da empresa LAERCIO FAVERO & CIA 
LTDA - EPP , com sede da sociedade na Rua Tenente Camargo, 1615, Centro, município de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601-610, com contrato social arquivado na Junta Comercial de 
Francisco Beltrão-Pr, sob o NIRE no 41207093851, em 16.06,2011, inscrita no CNPJ sob n° 
78.743.291/0001 -03, consolidam o contrato social: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial LAERCIO FAVERO & CIA 
LTDA - EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Rua Tenente Camargo, 1615, Centro, 
município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601-610; 
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade é: CNAE 4683-4/00 Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes, corretivos do solo; CNAE 4623-1/06 Comércio atacadista de 
sementes, mudas frutíferas, flores e plantas naturais, artigos e produtos de floricultura; CNAE 4644-
3/02 Comércio atacadista de medicamentos e vacinasde uso veterinário; CNAE 4623-1/09 Comércio 
atacadista de ração e outros produtos alimentícios para animais; CNAE 4661-3/00 Comércio atacadista 
de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para uso agrícola; CNAE 4642-7/02 Comércio 
atacadista de roupas, botas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; CNAE 4789-
0/02 Comércio varejista de flores e plantas naturais, artigos e produtos de floricultura; CNAE 4771-
7/04 Comércio varejista de medicamentos e vacinas de uso veterinário; CNAE 4789-0/04 Comércio 
varejista de animais vivos, artigos, acessórios, ração e outros alimentos para animais de estimação; 
CNAE 4744-0/01 Comércio varejista de ferramentas manuais; CNAE 4789-0/05 Comércio varejista de 
produtos saneantes dom issanitários; CNAE 4782-2/01 Comércio varejista de calçados diversos; CNAE 
7490-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; CNAE 7500-
1/00 Serviços de atividade veterinária. 
CLAUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 399.155,00 (trezntos e noventa e nove mil cento e 
cinquenta e cinco reais), dividido em 399.155,00 (trezentos e novcnte nove mil cento e cinquenta e 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N°01 
DA SOCIEDADE LAERCIO FAVERO & CIA LTDA -EPP 

CNPJ/MF 78.743.291/0001-03 

FLS"03/03' 
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cinco) quotas no valor unitário de R$ 1 ,00(urn real) cada urna, fica assin-i integralizados e distribuídos 
entre os sócios: 
SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$ % 
LAERCIO FAVERO 395.164 395.164,00 99 
MARIA ANTONIETA SILVA FERNANDES 3.991 3.991,00 1 
TOTAL 399.155 399.155,00 100, 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01.05.1985 é seu prazo de duração é 
indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição e postas à venda, formalizando, se realizadas a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integral ização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio LAERCIO FAVERO , com 
os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome empresarial e individual, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, 31 de dezembro, ou, a qualquer mês do ano, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DECIMA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço especialmente 
levantado. 
PARÁGRAFO UNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva cm relação a seu sócio, • CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O administrador declara sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do 
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem devidamente justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias. 
Francisco Beltrão - Paraná, 08 de janeiro de 2014. 

LAE1b FAVERO 	 MARIA NTONIETA SILVA'ERNAN

M REI 
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VALIDADE: 3111212018 CERTIFICADO N° 98/2015 

CEP. 85.560-000 CIDADE: Chopinzinho, PR 

DATA DA CONSTITUIÇÃO: 
01/08/1992 

Junta Comercia1:2003 1467857 
10/06/2003 

CNPJ.: 85.068.716/0001-83 
INSC. ESTADUAL. 3120097490 

FAX: (46) 3242-3590 FONE: (46) 3242-3590 

DADOS BANCÁRIOS: Sicoob - conta 18040-0 chz 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
P. C. CENCI & CIA LTDA - ME 

ENDEREÇO: 
AvXVde novembro, n°4.680 - Bairro Centro 

DIRIGENTES OU SÓCIOS 

PAULO CÉSAR CENCI 	CPF: 835533.639-91 RG:5. 722.810-5 SSP/PR 
SIRLENE DALA CORTE ENI 	025425129-30 RG. 6.290.506-9 SSP/PR 

RAMO DE  TI VIDA DE: 

47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários. 

7 	Chopinzínho, 22 de maio de 2018. 

RUBENEI MELOTO 
7 	

Prsidente Comissão de Licitação e 
Cadastros de Fornecedores 

MLJNIU:EF•iD DE. C.H.DF:.uIN2r:1N1.IE.. 

ESTADO DO PARANÁ 
CNP11: 76.995414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOP1NZINHO 	 PARANÁ 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

OBS.: O registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer 
natureza por parte do Município. 



22/05/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: P. C. CENCI & CIA LTDA 
CNPJ: 85.068.71610001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuadas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PG FN). 

Esta certidão é válidaparaqestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos eftihdos púbicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo nô âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'à 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão etá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov. br> qu <http://Www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:42:12 do d* 2'2105/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/11/2018. 	/ 
Código de controle da certidão: F7D6.IEII.IBFE.9AFD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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www.fazend. pr. gov.br 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria tia Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadua 

N°018099118-04 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.068.716/0001-83 
Nome: P C CENCI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba tod6s os estabeleciintos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida ate 19/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão derá ser confirmada via Internet 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (2210512018 14:46:43) 



unicipio de Chopinzinho — Paraná 
SECRETARIA DE FINANÇAS - DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Nome 	 P. C. CENCI & CIA LTDA - ME 	Número Cad..: 110450 
CPF/CNPJ 	- 85.068.716/0001-83 	 RG/Inscr 	 
Endereço 	 AV XV DE NOVEMBRO 	 Número 	770 
Bairro 	 CENTRO 
Cidade 	 CHOPINZINHO 	 UF 	 - PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 
OBS: 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos or-
gãos competentes desta Prefeitura, que em nome do Contribuinte, NÃO CONSTA DÉBITOS, refe-
rente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer 
do Contribuinte c±a,11vierem ser apuradas. 

A aceitação jtle 
z 
sta certidão\ está condicionada à verificação 

Internet, no endereço <http:(/www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Certidão/emitida conforme Aigo 349 da 

Emitida/, m 14/08/2018. 	/ 
Válidaãté 60 dias após a data de emissão desta. 
Código/Ano da certidão ...............: 	2917/2018 
Código de autenticidade dà certidão: 405483759405483 

Certidão emitida gratytamente. 

/( 

ATENÇAO: QUALQUR RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

dívidas de responsabilidade 

de sua autenticidade na 

Lei Municipal N° 050/2009 de 18/12/2009. 

Chopinzinho - PR, 14/08/2018. 
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14/08/2018 	 https://www.sifgé.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp  
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IMPRIMIR 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	85068716/0001-83 

Razão Social: P C CENCI E CIA LTDA 
Nome Fantasia:CASA DO CRIADOR 
Endereço: 	AV XV DE NOVEMBRO 770 SALA / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 

85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não s,erviiRierpva contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou\enca rgos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/08/20'18 a 12/09/2018 	/ 

Certificação Númèro(2018081406315430639902 

Informação obtida em 14/08/2018,,s 08:54:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P. C. CENCI & CIA\LTDA 
(NATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 85.068.716/0001-83 

Certidão n: 150609277/218 
Expediço: 22/05/2018, 	14:55:59 
Validadé: 17/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua' expedição. 

Certifica -seque 	P. 	C. 	C E N C I & CIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
85.068.7.6/0001-8341' NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhi'tas." 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e suqest.5es cndtet.sujus. br  
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

cerfildão 

Cert!flco que nesta data (14!O/2O1 s :26) nã c9sta regEstro no Cadastro 

NacEon& de Condenações CveEs por At e-iprobdade Administrativa e 

!ne!eb!idade, supervEsEor!ade pelo Conselho NacEona! de JustEça. quanto ao 

CNPJ n° 5.068J11000143.. 

Esta certidén é expedida grMt tamente Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: htto://wwwcnjjus.br  
através do número de controle: 5B72.E697BD91.E791 



P. C. CENCI & C1. LA. 
AV XV DE NOVEMD '45O 

000 .065.71~143 I 32QOfl4-O 
FONE' 46 32439O 0FF 

cflOFUqZNHO 	PARANÁ 

r Cenci 
G'reule 
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DECLARAÇ!tO DE !DONE!DADE E CUMPRiMENTO DO D!SPOSTO NO !NC!SO XXX!!! DO 
ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETLMÉNTOS 

P. C. CENCI & CIA LTDA - ME. CNPJ n.° 85o68.716!o01-83, sediada na Av. XV de navemnro, 
4680, no minicípio de Chopinzinho, estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal, 
abaixo assinado, e para fins do Pregão n.° 3812018, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo jicitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

0 - Não foi declarada inidônea por nenhum óvãr público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Que para cum prh ento do disposto no inciso XXXIII do ad. 7° da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 
de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 00 8.6663, acrescida 
pela Lei no 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com __. ...Z_ 	 - I:__.. 	-  
a 	uJ.lya,.ue QUfl.ádo, LUihd a tuuuiue ue i Jrut .a e 	i du eAIgIud fld u&ieu. 

Chapinzinho, 15 de agosto de 2018. 
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P. C C4CI & CIA L1A 
AV, XV D& NOVLMSRO, 4O 

O0 	05716VOO1..$3 	IS 3L2OO974-O 
CP 

	

CHOPINZINHO 	PARANÁ 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
lioptnzinno, 15 de agosto de 2.Ul8. 

85.0682 610001-83 
P. C. C l~E Ç,1 & CA LTDA ME 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A ~ANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS 

VEDACÕES DO INCiSO II! DO ART. 90 DA LEl FEDERAL 86€6193.  

A empresa P. C. CENCI & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob e° 85068116/0001-83, com 

sede à Av. XV de novembro, no 4680, no Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, neste ato 

representada pelo Sr. Paulo /césar Cenci, portador da carteira de identidade RG no 5.722.810-5 e 

inscrito no CPF sob n° 8355a639-91. DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários_; 

dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de 

parentesco consanguíneo (cônjuges, 'companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral 

ou por adoção até o3° grau com as seguintes autorIdades e servidores públicos: 

Prefeita, Vice Prefeita, Secretárias Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral da 
Município. 

Membros da Comissão de Licitacões e Precmeiras 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 

inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios 

da respectiva pasta a que se encooberri vinculados ou qualquer outra autondade ligada à 

contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 

informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a 

orientação do Prejulgado 09 do TCIPR, Súmula Vincu}ante 0013 do STF. Acórdão n°2745/2010 do 

TCE-Tribunal de Contas do Paraná: ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível 

e Reexame Necessário n° 12739534/ParanavaíPR41 Câmara Cível). 

DECLARA; sob as penas da lei que na qualidade de proponente de procedimento ticitatódo sob a 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 38/2018, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 

proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são 

servidores- ou dirigentes de órgo ou entidade contatante ou responsável pela licitação, conforme 

disposto  no inciso III, cio art. 9° cia Lei 8.666/93. 

AV, XV DE N'OVMRO, 1154 CENTRO 

L 85569
-000 -CHOPINZINAIO -PR J 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LAERCIO FAVERO & CIA LTDA 
CNPJ: 78.743.29110001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeityp s 	canjito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alas 'a' a 'd' doarágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A a eitação desta certido está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.b  ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitameni com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
EMitida às 09:25:41 do dia 113/08/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/02/2019. 
Código de controle da cedico: 0244.BO7D.FE93.EDC7 
Qualquer rasura ou emend invalidará este documento. 
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/, 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°18562/2018 

RAZÃO SOCIAL: LAERCIO FAVERO & CIA LTDA 
CNP.]: 78.743.291/0001-03 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 12718 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3210009247 
ALVARÁ: 

SNDEREÇO: R TENENTE CAMARGO, 1615 - Q 131 L 16 - CENTRO CEP: 85601610 Francisco Beltrão - PR 
TIVIDADE: Comércio varejistade medicamentos veterinários, Atividades veterinárias, Serviços de agronomia e de 

consultoria às atividades agdlas e pecuárias, Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 
corretivos do solo, Comérdo varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

Certificamos que nø existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos 
administrados pela Secretaria Municipal dê, Finanças. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de 
Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas rovenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, ihclusive em relação ao i3eríodo abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 13/08/2018 
DATA DE VALIDADE: 12/10/2018 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFH2JTX38S59F 

A autenticidade d'sta certidão deverá ser/confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente pela internet em: 13/08}018 - 09:26:06 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://1 87.60.222.252:7474/esporta!/stmcertjdao view lociicidCertidao=1 08960 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018511342-60 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.743.29110001-03 
Nome: LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba iopifs os estabelecimentdp da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bep como ao descumprime to de obrigações tributárias acessórias. 

Válida/até 11/12/2018 - Forneci, ento Gratuito 

A autentididdde desta certidão deverí ser confirmada via Internet 
www.fazendar.gov. br 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (13/08/2018 09.27:42) 



CAIXA ECONÕMgCA FEDERAL 

13/08/2018 	 https://www,sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel  .asp 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78743291/0001-03 

Razão Social: LAERCIO FAVERO E CIA LTDA EPP 

Nome Fantasia:CAMPO E LAVOURA 

Endereço: 	R TENENTE CAMARGO 1615 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 
85601-610 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se—em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo 

O presente Certificado n6 servirá de prova conta cobrança de quaisquer 
débitos referentes a cQftribuiçôes e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FtTS. 

Validade: 09/08/20118 a 07/09/2018 

Certificação Número: 2018080901450810.'21700 

Informação obtida em 13/08/2018, às 49:28:21. 

A utilização deste Certifi .o para os fins previstos em Lei está 
condicionada à veri icação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

/ 
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CERTIDÃO-.NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LAEPtIO-FAVERO & C\IA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 78.743.291/0001-03 

Certidãq n°: 155972867/2/018 
Exped44ão: 13/08/2018, ás 09:29:09 
Va1idde: 08/02/2019 -/180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se /que 	LAERCIO FAVERO 	& 	CIA L T D A 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
78.743.291/0001-0$', NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trab1histas. 
Certi'dão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabafh, 	escentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente raos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custa5a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrexes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públij do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

/ 
Certidão Negativa" 

Certifico que nesta data (13/08/2018 às 0934) não const- registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbi . ade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacion 1 de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 78.743.291/0001-03. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 5B71 .7ADI .44E7.3665 



LAERCIO FAVERO E CIA LTDA-EPP 
RUA TENENTE CAMARGO,'1615, CENTRO 
FRANCISCO BELTRAO - PARANÁ 
EMAIL: clavoura©gmail.com  

CNPJ: 78.743.2911QjJQ1-03 20'B IE: 32100092-0 
CEP: 5.601-610 

FONE (46) 3524-4850 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTOS 

LAERCIO FAVERO E CIA LTDA-EPP CNPJ n.° 78.743.291/0001-03, sediada Rua 
Tenente Camargo 1615, Centro de Francisco Beltrão - PR, por intermédio de seu 
representante legal, abaixo assina- do, e para fins do Pregão n.° 38/2018, DECLARA 
expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

ii- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 71  da Constituição Federal, 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 
da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n0 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

Francisco Beltrão - PR, 13 de Agosto de 2018. 

1 	'78.743.29110001 -03 
LAÉRCI0 FÁVER 

LAERCIO FAVERO 	 à . LTDA. - EPP 
SÓCIO ADMINISTRADOR 	R. Tenente amargo,l615 '\j 

CPF: 453.208.379-68 	Centro - CEP85601-610 

RG: 1.889.672-9 SSP/PR 	
Beltrão - ParanJ 



LAERCIO FAVERO E CIA LTDA-ERP 
RUA TENENTE CAMARGO, 1615, CENTRO 
FRANCISCO BELTRAO - FARANÁ 
EMAIL: cIavouragmail.com  

CNPJ: 78.743.291/0001-03 
IE: 32100092-4' 	2,07 
CEP: 85.601-610 

FONE (46) 3524-4850 

7 
LAERCIO FAVERO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
0FF: 453.208.379-68 

RG: 1.889.672-9 SSP/PR 

ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO  

ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL  
8.666/93.  

A LAERCIO FAVERO E CIA LTDA-EPP inscrita no CNPJ sob n° 78.743.291/0001-03, 
com sede à Rua Tenente Camargo n° 1615, no Município Francisco Beltrão, Estado 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. LAERCIO FAVERO, portador da carteira de 
identidade RG n° 1.889.672-9 e inscrito no CPF sob n° 453.208.379-68, DECLARA sob 
as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da 
referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 

• companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau 
com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município. Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respeotiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer 
outra autoridade ligada à contrtação, responsabilizando- se civil, administrativa e 
criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula 
Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 
ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 
1273953-4/Paranavaí-PR-41  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade pregão presencial n° 38/2018, instaurada pelo Município de 
Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da 
referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conformé disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Francisco Beltrão - PR, 13 de Agosto de 2018. 

r78743291 10001 
LAÉRCIO FAVERO 
& CIA. LTDA. - EPP 

R. Tenente Camargo, 1615 
Cent& - CEP 85601-610 

L.Franc4h/O Beltrão - ParanU 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N°01 

	
FLS.'61/03  

DA SOCIEDADE LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 
CNPJ/MF 78)743.291/0001-03 

LAERCIO FAVERO, brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido em 02.12.1962, portador do CPF 
n°453.208.379-68 e do RG n° 1.889.672-9 SSP/PR, expedida em 02.09.1981, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, 1040, Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade de Francisco Beltrão-Pr, CEP 
85.601-070; e MARIA ANTONIETA SILVA FERNANDES, brasileira, maior, solteira, empresária, 
nascida em 29/04/1965, CPF n 523.223.780-20 e RG no 5.012.068-6 SSP/PR, expedida em 
12.05.2008, residente e dorniciiiadana Rua Goiás, 1040, Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade 
de Francisco Beltrão-Pr, CEP 85.601-070; únicos sócios da empresa LAERCIO FAVERO &CIA 
LTDA - EPP , com sede da sociedade na Rua Tenente Camargo, 1615, Centro, município de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601-610, com contrato social arquivado na Junta Cornereil de 
Francisco Beltrão-Pr, sob o NIRE n° 41207093851, em 16.06,2011, inscrita no CNPJ sob n° 
78.743.291/0001-03, resolvem, assiri, alterar e consolidar o contrato social: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula terceira do contrato social onde consta: "O objeto 
social da sociedade é comércio varejista de medicamentos veterinários; comércio de insumos 
agrícolas, sementes, mudas frutíferas, sítricas, fertilizantes, corretivo, inoculante, bilfertilizante, 
agrotóxico, firma prestadora de serviços fitossanitários (tratamento de sementes e vendas aplicada); 
transportes rodoviários de cargas em geral, intermunicipal, interestadual e internacional;" Passa a ter a 

. 	seguinte redação: " O objetei social da sociedade é: CNAE 4683-4/00 Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes, corretivos do solo; CNAE 4623-1/06 Comércio atacadista de 
sementes, mudas frutíferas, flores i, plantas naturais, artigos e produtos de floricultura; CNAE 4644- 
3/02 Comércio atacadista de medicamentos e vacinas de uso veterinário; CNAE 4623-1/09 Comércio 
atacadista de ração e outros produts alimentícios para animais; CNAE 4661-3/00 Comércio atacadista 
de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para uso agrícola; CNAE 4642-7/02 Comércio 
atacadista de roupas, botas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; CNAE 4789-
0/02 Comércio varejista de flores e, plantas naturais, artigos e produtos de floricultura; CNAE 4771 - 
7/04 

771- 
7/04 Comércio varejista de niedicanentos e vacinas de uso veterinário; CNAE 4789-0/04 Comércio 
varejista de animais vivos, artigos acessórios, ração e outros alimentos para animais de estimação; 
CNAE 4744-0/01 Comércio varejista de Ferramentas manuais; CNAE 4789-0/05 Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários;CNAE 4782-2/01 Comércio varejista de calçados diversos; CNAE 
7490-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; CNAE 7500-
1/00 Serviços de atividade veterinária. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica re-ratificado a cláusula quarta do contrato social por transformação de 
empresário onde consta: " O capital social é de R$ 399.155,00 (trezentos e noventa nove mil cento e 
cinquenta cinco reais), dividido em 399.155,00 (trezentos e noventa nove mil cento cinquenta cinco) 
quotas no valor unitário de R$I,00(um real) cada uma, fica assim distribuídos entre os sócios: a) 
LAERCIO FAVERO, 395.161 ( trezentos e noventa cinco mil, cento sessenta quatro) quotas, 
perfazendo R$ 395.164,00 (trezentós e noventa cinco mil cento sessenta quatro reais), integralizado 
neste ato em moeda corrente do pais, com percentual de 99% ( noventa e nove por cento); h) MARIA 
ANTONIETA SILVA FERNANDES, 3.951 (três mil novecentos e cinquenta uma) quotas, perfazendo 
R$ 3.95 1,00 (três mil novecentos einquenta um reais) integral izados neste ato em moeda corrente do 
país, com percentual de 1% ( um por cento )"; " Passa a ter a seguinte redação: "O capital social é de 
R$ 399. 155,00 (trezentos e noventa e nove mil cento e cinquenta e cinco reais), divididos em 
399.155,00 (trezentos e noventa e Inove mil cento e cinquenta e cinco ) quotas no valor unitário de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuídos entre os sócios: a) LAERCIO FAVERO, 395.164 
trezentos e noventa e cinco mil, cento e sessenta e quatro) quotas, perfazendo R$ 395.164,00 (trezento 
e noventa e cinco mil cento e sessenta e quatro reais), integralizado neste ato em moeda corrente do 
país, com percentual de 99% ( noventa e nove por cento); b) MARIA ANTONIETA SILVA, 
FERNANDES, 3.991 (três mil novecentos e noventa e uma ) quotas, perfazendo R$ 3.99 1,00 (três mil 
novecentos e noventa e um reais) integr 	 moeda corrente do país, com percentual 
de 1/o ( um por cento) 

	ORIGINAL 

09 AII, 2018 

ASSINATURA 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N°0! 	 FLS.1-10 / 
DA SOCIEDADE LAERCIO FAVERO & CIA LTDA EPP 

CNPJ/MF78./43.291/000I-03 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusyla Nona onde consta: "Ao término de cada exercício social, 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados." Passa a ter a seguinte redação: Ao término de 
cada exercício social em 31 de dezembro, ou, em qualquer mês do ano, o administrador prestará contas 
justificativas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUINTA: A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o 
art. 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeitos, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que adequado às disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este, tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE 
LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 

dNPJ/MF 78.743.291/0001-03 

LAERCIO FAVERO, brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido em 02.12.1962, portador do CPF 
n°453.208.379-68 e do RG n° 1.889.672-9 SSP/PR, expedida em 02.09.1981, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, 1040, Bairro Nossà Senhora Aparecida, nesta cidade de Francisco Beltrão-Pr, CEP 
85.601-070; e MARIA ANTONIETA SILVA FERNANDES, brasileira, maior, solteira, empresária, 
nascida em 29/04/1965, CPF n 523.223.780-20 e RG n° 5.012.068-6 SSP/PR, expedida em 
12.05 .2008, residente e domiciliada na Rua Goiás, 1040, Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade 
de Francisco Beltrão-Pr, CEP 85.601-070; únicos sócios da empresa LAERCIO FAVERO & CIA 
LTDA - EPP , com sede da sociedade na Rua Tenente Camargo, 1615, Centro, município de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, CEP 8.601-610, com contrato social arquivado na .Junta Comercial de 
Francisco Beltrão-Pr, sob o NIRE n° 41207093851. em 16.06.2011, inscrita no CNPJ sob n° 
78.743.291/0001-03, consolidam o èontrato social: 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial LAERCIO FAVERO & CIA 
LTDA - EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Rua Tenente Camargo, 1615, Centro, 
município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601-610; 
CLAUSULA TERCEIRA: O objetô social da sociedade é: CNAE 4683-4/00 Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes, corretivos do solo; CNAE 4623-1/06 Comércio atacadista de 
sementes, mudas frutíferas, flores e plantas naturais, artigos e produtos de floricultura; CNAE 4644-
3/02 Comércio atacadista de medicamentos e vacinas de uso veterinário; CNAE 4623-1/09 Comércio 
atacadista de ração e outros produtos alimentícios para animais; CNAE 4661-3/00 Comércio atacadista 
de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para uso agrícola; CNAE 4642-7/02 Comércio 
atacadista de roupas, botas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; CNAE 4789-
0/02 Comércio varejista de flores eplantas naturais, artigos e produtos de floricultura; CNAE 4771- \ 
7/04 Comércio varejista de medicamentos e vacinas de uso veterinário; CNAE 4789-0/04 Comércio \J 
varejista de animais vivos, artigos acessórios, ração e outros alimentos para animais de estimação; 
CNAE 4744-0/01 Comércio varejista de ferramentas manuais; CNAE 4789-0/05 Comércio varejista de 
produtos saneantes dom issanitários;CNAE 4782-2/01 Comércio varejista de calçados diversos; CNAE 
7490-1/03 Serviços de agronomia d de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; CNAE 7500-
1/00 Serviços de atividade veterinária. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital ocial é de R$ 399.155 00 (trezentos e noventa e nove mil. cento e 
cinquenta e cinco reais), dividido ciii 399. 155,00 treQJ ?KtrQMve mil cento e cinquenta e 
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cinco) quotas no valor unitário de 1$I,00(um real) cada uma, fica assim integralizados e distribuídos 
entre os sócios: 
SÕCIOS QUOTAS CAPITAL R$ % 
LAERCIO FAVERO 395.164 395.164,00 99 
MARIA ANTONIETA SILVA FENANDES 3.991 3.991,00 
TOTAL 399.155 399.155,00 100 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01.05.1985 é seu prazo de duração é 
indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócib, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição e postas à venda, formalizando, se realizadas a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio LAERCIO FAVERO , com 
os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome empresarial e individual, vedado, 
no entanto, em atividades estranhás ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de' cada exercício social, 31 de dezembro, ou, a qualquer mês do ano, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonil e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os s6cios 
deliberarão sobre as contas e designirão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pro labore", observadas as 'disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo OU interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço especialmente 
levantado. 
PARÁGRAFO UNICO: O mesmoprocedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O administrador declara sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos ou por crime falimeritar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de cbnsumo, fé pública ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA:! Fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do 
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem devidamente jdstos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias. \ 
Francisco Beltrão - Paraná, 08 de janeiro de 2014. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
1910411985 

NOME EMPRESARIAL 
LAERCIO FAVERO & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CAMPO E LAVOURA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

• ÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhós e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes clomissanitários 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e do consultaria àsatividades agrícolas e pecuárias 
75.00-1 -00 - Atividades veterinárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
RTENENTE CAMARGO 

NÚMERO 
1615 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.601-610 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3055-4850 

I
LAVOURA©GMAIL.COM  

NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/10/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/0812018 às 09:36:51 (data e horà de Brasília). 
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Quadro Societário 
Tipo Inscrição Nofre Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 453.208.379-68 LAERCIO FAVERO ADMINISTRADOR 

CPF 523.223.780-20 MARIA ANTONIÉTA SILVA FERNANDES SóCIO 

Este CICAD tem validade até 12/09/2018. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.prqov.br  

Estado do Paraná 
' 	Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação de Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 32100092-47 

Emitido Eletronicamente via Internet 
13/08/2018 9:38:14 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Emissão do CICAD 
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PARÁNÁ 
COVOmOtO çTÁDo 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

32100092-47 

Inscrição CNPJ 

78.743.291/0001-03 

Início das Atividades 

03/1986 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial LAERCIOFAVERO & CIA LTDA - EPP 

Título do EstabeIemento CAMPO E LAVOURA 

Endereço do Estabelecimento RUA TENENTE CAMARGO, 1615- CENTRO - CEP 85601-610 
FONE: (46) 3524-4850 

Município de Instalação FRANCISCO BELTRAO - PR, DESDE 03/1986 

Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL! NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4771-7104 - COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

4683-4/0Q - COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGR1COLAS, ADUBOS, 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO 

4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO 

4623-1/06 - COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS 

4644-3/02 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
VETERINARIO 

4623-1109, -  COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 

4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS 

4642-7102 -  COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS 

https://www.arinternet.pr.gov,br/cadicms'/
­

ce—CIFS 11 D .asp?elncludeLinkFacil=S&e... 13/08/2018 
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PODER JUD1CIL' RIO DÊ ESTADO DO PARANÁ 
COMARdA DE FRANCISCO BELTRÃO 

SECRETARIA Do OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Tenente Camargo, 2112 - Centro - Francisco Beltrão/PR - CEP: 85601-610 - Fone (46) 3520 - 0011 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuições de 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste 
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LAERCIO FAVERO & CIA LTDA 
CNPJ: 78.743.291/0001-03 

no período compreendido entre a preente data e os últimos 20 (vinte) anos que a antecedem. 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRÃO/PR, 9 de Agosto de 2018 às 15:26:39. 

A Iessan i* i 
Analista Judiciária 

Matrícula O  15.068 



- 21.4. 

MtJNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO 
ESTADO DO PARANA 

77.816,510/0001-66 

R OCTAVIANO T DOS SANTOS, 1000 - CENTRO 	FRANCISCO BELTRãO - PR 

iO,ni. i .00 eis 

02/02/201.2 

Valido até 

Área o ilizada pela empresa 

635,00 g 
Área toL,l dó imóvel 

635,00 m 
Obsez vações 

MANTER O PRESENTE ALVARA EM LUGAR VISIVEL, CONFORME PAR/IGRAFO III, ART. 56 
DA LEI N. 3361/2.007 

O MUNICIP.IO  DE FRANCISCO BELTRãO, conforme protocolo n 5  de 

11/03/1986, concede alvará de licença para localização e: 

Nome 

LAERCIO FAVERO & CIA LTDA 
CNPJ/CPF : 78.743. 29J./0001-03 
Noma de Fantasia. 

CAMPO E LAVOURA 

Localização 

R TENENTE CAMARGO 1615 
O 131 LTE 16 CENTRO 
85601.610 FRANCISCO BELTRAÔ— PR 

COMERCIO VARCJ 1 5'.I 'A DE, MEDICAMENTOS VETERINARSOS, COMERCIO DE 
INSUMOS ZIGRICOLAS, SEMENTES, MUDAS r'RUTIFJCRAS, C.[TRICAS, FER- 
TILIZANTES, CORRETIVO, INOCULANTE, BILFERTILIZANTE, 	AGRO- 
TOXICO, PRESTACAO DE SERVICOS FIlOSANITARIO; CLT.NSCA VETERI 
NARÏA E TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS EM GERAL, 

Nor/tio de tunc,.c'noaento 

Das 06:00 as 22:00 

- Será exigida renovação de 1 i.cc'nça sempre 	goa ocorrer 	mudanças 	de ramo 	de 	atividade, 	modificações nas 

características cio estabelecimento ou transferência da local.. 

2 - Nos casos de alterações tais como: 

etc o contribuinte será obrigado 

encerramento, 	nudançan de endereço, 	razão social,, 

a comunicar a 	Prefeitura denirc, ciii prazo máximo de 30 

ramo de 

(trinta) 

atividade, 

dias. 

IMPORTANTC 

- 	Rvce 	 nut.I:as, 	audidc,rias, 	Ciscalizaçõo especial e outo . ahorcmci,nontos 	mantendo eis dia sua situação\ 

pe: ante o iis0c. 'utiiramal:tm voce precisará de Certidõe)ara fins de aposantadoria, auxílios, pensão, etc. 

Zele pe.1 o sou futuro. 

Eqeiplano Sistemas /c Ltda 

2 de FEVEREIRO de 2012. 

	

l 	
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
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HISTÓRICO DO PREGÃO 

Processo: 94/2018 - Pregão - Normal 

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELOSE E TUBERCULOSE 

Expedição: 01/02/2018 	 Homologação: 	 Situação: Aberta 

CREDENCIAMENTO 

Fornecedor Representante Legal Porte Credenciado 

P. C. CENCI & CIA LTDA PAULO CÉSAR CENCI ME Sim 

LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP LALJRI NEIS EPP Sim 

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência % 

1 1 Tuberculina P.P.D. - Bovina - Frascos com à0 doses, totalizando 10.000 doses. Un 131,6600 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 P. C. CENCI & CIA LTDA 131,6600 - 

2 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 131,6600 - 

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência % 

1 2 Tuberculina P.P.D. - Aviária - Frascos com ÉO doses, totalizando 500 doses. Un 131,6600 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 131,6600 - 

2 P. C. CENCI & CIA LTDA 131,6600 - 

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência % 

1 
3Antígeno para Diagnóstico de Brucelose - Acidificado Tamponado - Frascos com 160 
(cento e sessenta) 

Un 230,4000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 230,4000 - 

2 P. C. CENCI & CIA LTDA 230,4000 - 

HISTÓRICO DOS LANCES 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência % 

1 Tuberculina P.P.D. - Bovina - Frascos com 50 doses, totalizando 10.000 doses. Un 131,6600 - 

Lance Fornecedor Valor Unitário % 

1 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 131,5000 -0,12 

2 P. C. CENCI & CIA LTDA 131,0000 -0,50 

3 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 130,5000 -0,88 

4 P. C. CENCI & CIA LTDA 130,1000 -1,18 

5LAERCIO FAVERO & CIA LTDA- EPP 130,0500 -1,22 

6 P. C. CENCI & CIA LTDA 130,0000 -1,26 

7 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP Declinou - 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência % 

1 2 Tuberculina P.P.D. - Aviária - Frascos com 50 doses, totalizando 500 doses. Un 131,6600 - 

Lance Fornecedor Valor Unitário % 

1 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA- EPP 131,5000 -0,12 

2 P. C. CENCI & CIA LTDA 131,0000 -0,50 

3 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA -EPP 130,6000 -0,81 

4 P. C. CENCI & CIA LTDA Declinou - 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência 

1 
3Antígeno para Diagnóstico de Brucelose -Acidificado Tamponado 
e sessenta)  

- Frascos com 160 (cento 
Un 230, 4000 

Lance Fornecedor Valor Unitário % 

1 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP \ '\ 230,3000 -0,04 

PRONIM LC - Licitações e Contratos Emissão: 15/0/2018 às 15:16 - Usuário: 6- ONERIO 
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Prèfeitura Municipal de Chopinzinho 
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HISTÓRICO DO PREGÃO 

Processo: 94/2018.- Pregão - Normal 

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS PARÁ O PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELOSE E TUBERCULOSE 

Expedição: 01/02/2018 	 Homologação: 	 Situação: Aberta 

2P. C. CENCI & CIA LTDA 2300000 -017 

3 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 229,5000 -0,39 

4 P. C. CENCI & CIA LTDA 229,0000 -0,61 

5 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 228,0000 -104 

6 P. C. CENCI & CIA LTDA 227,5000 -1,26 

7 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 227,4000 -1,30 

8 P. C. CENCI & CIA LTDA 227,0000 -1,48 

9 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 226,5000 -1,69 

10 P. C. CENCI & CIA LTDA Declinou - 

CLÁSSIFICAÇÃO APÓS OS LANCES 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência % 

1 1 Tuberculina P.P.D. - Bovina - Frascos com 501  doses, totalizando 10.000 doses. Un 131,6600 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 P. C. CENCI & CIA LTDA 130,0000 - 

2 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 130,0500 0,04 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência 

1 2 Tuberculina P.P.D. - Aviária - Frascos com SÓ doses, totalizando 500 doses. Un 131,6600 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 130,6000 - 

2P. C. CENCI & CIA LTDA 131,0000 0,31 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência 

1 
3 Antígeno para Diagnóstico de Brucelose - Acidificado Tamponado - Frascos com 160 

(cento e sessenta) 
Un 230 4000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 226,5000 - 

2 P. C. CENCI & CIA LTDA 227,0000 0,22 

BENEFICIO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 - EMPATE FITO 

Lote Item Descrição 	 1 Unid. Valor de Referência % 

1 1 Tuberculina P.P.D. - Bovina - Frascos com 50 doses, totalizando 10.000 doses. Un 131,6600 

Sem lançamentos. 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência % 

1 2 Tuberculina P.P.D. - Aviária - Frascos com 50 doses, totalizando 500 doses. Un 131,6600 

Sem lançamentos. 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência % 

1 3 
Antígeno para Diagnóstico de Brucelose —Acidificado Tamponado - Frascos com 160 
(cento e sessenta) 

Un 230 4000 - 

Sem lançamentos. 

NEGOCIAÇÃO 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência % 

1 1 Tuberculina P.P.D. - Bovina - Frascos com 50 doses, totalizando 10.000 doses. Un 131,6600 

Sem negociação. 
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
	

Página 3dé4 

HISTÓRICO DO PREGÃO 

Processo: 94/2018 - Pregão - Normal 

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS PARÁ O PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELOSE E TUBERCULOSE 

Expedição: 01/02/2018 	 Homologação: 	 Situação: Aberta 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência % 

1 2 Tuberculina P.P.D. - Aviária - Frascos com 5d. doses, totalizando 500 doses. Un 1316600 - 

Ordem Fornecedor Valor Unitário % 

1 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA- EPP 1300000 -1,26 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência % 

1 
3 Antígeno para Diagnóstico de Brucelose 

(cento e sessenta) 
- Acidificado Tamponado - Frascos com 160 Un 230 4000 - 

Sem negociação. 

HABILITAÇÃO 

Fornecedor 
	

Situação 

Processo não possui habilitação. 

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR ITEM 

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência % 

1 1 Tuberculina P.P.D. - Bovina - Frascos com 50 doses, totalizando 10.000 doses. Un 131,6600 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 P. C. CENCI & CIA LTDA 130,0000 - 

2 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 130,0500 0,04 

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência % 

1 2 Tuberculina P.P.D. —Aviária - Frascos com 56 doses, totalizando 500 doses. Un 131,6600 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário 

1 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA- EPP 130,0000 - 

2P. C. CENCI & CIA LTDA 131,0000 0,77 

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência % 

1 
Antígeno para Diagnóstico de Brucelose —Acidificado Tamponado - Frascos com 160 
(cento e sessenta) 

Un 230 4000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 226,5000 - 

2 P. C. CENCI & CIA LTDA 227,0000 0,22 

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR 

Fornecedor 	LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 2, Tuberculina P.P.D. —Aviária - Frascos cbm 50 doses, Tuberculina 
500 doses. 

Un 10,0000 130,0000 1.300,0000 

1 3 
Antígeno para Diagnóstico de Brucelose— Acidificado 
Tamponado - Frascos com 160 (cento & sessenta) 

Un 63,0000 226,5000 14.269,5000 

Total do Fornecedor 15. 569, 5000  

Fornecedor 	P. C. CENCI & CIA LTDA 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 1 
Tuberculina P.P.D. - Bovina - Frascos com 50 doses, 
totalizando 10.000 doses. 

Un 200,0000 130,0000 26.000,0000 

Total do Fornecedor 26.000,0000 

Emissko: 15/08/2018 às 15:16 - Usuário: 6 - ONERIO PRONIM LC - Licitações e Contratos 
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Página e 4 

HISTÓRICO DO PREGÃO 

Processo: 94/2018 - Pregão - Normal 

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELOSE E TUBERCULOSE 

Expedição: 01/02/2018 	 Homologação: 	 Situação: Aberta 

Total Geral 41.569,5000 
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Uflicípio de Chopinzir. Fio 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 Telefax (46)3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 38/2018 

A partir das catorze horas e trinta minutos do dia oito de agosto do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se na 
sala de Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados 
pelo Decreto n° 4/2018, para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial Edital n° 38/2018, 
para Aquisição de Insumos Veterinários para o Programa de Sanidade Animal - Brucelose e Tuberculose 
Bovina. O período de identificação/credenciamento de representante legal e de recebimento dos envelopes 
encerrou-se às quinze horas, conforme exigiu o Edital, tendo sido recebidos os envelopes das seguintes 
empresas, a saber: 
Fornecedor Representante Legal Porte Credenciado 
P. C. CENCI & CIA LTDA PAULO CÉSAR CENCI ME Sim 
LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP LAURI NEIS EPP Sim 

Como previa o edital, às quinze horas o Pregoeiro informou aos representantes e presentes, os procedimentos 
a serem adotados durante a sessão púb ica e o funcionamento do Pregão e ressaltou que a ausência de 
qualquer representante de empresa quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Em seguida juntamente com a equipe de 
apoio iniciou-se a abertura do envelope de proposta de preços apresentada pela licitante, de onde foi 
constatado que todas atenderam aos requisitos do Edital. Na sequência iniciou-se a etapa de lances e 
negociação, obedecidas às prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e n° 147/14 e a Lei complementar 
Municipal n° 83/2016. Na sequência foram declaradas como detentoras do menor preço as seguintes 
emoresas: 

EMPRESA Valor Total R$ 

P. C. CENCI & CIA LTDA 	 . 26.000,00 
LAERCIO FAVERO & CIA LTDA- EPP 15.569,50 

Encerrada a fase de negociação para os ITENS, passou-se a análise dos envelopes de habilitação. Os 
representantes vistaram a documentação hão tendo nada a acrescentar ao que já fora relatado. Finalizada a 
etapa competitiva e habilitadas as emprésas ofertantes do menores preços para cada item, o Pregoeiro 
declarou as empresas vencedoras as empresas detentoras dos menores preços. Os presentes não 
manifestaram interesse em interpor recurso, fato pelo qual fica precluso o direito ao mesmo. Concluídos os 
procedimentos relativos ao Pregão Presencial - Edital n° 38/2018, e considerando que: 1) as propostas das 
empresas vencedoras satisfazem às exigências do Edital; 2) as empresas vencedoras encontram-se 
devidamente habilitadas quanto à documentação exigida; 3) os preços auferidos estão dentro do limite 
estabelecido pelo Município; 4) não houvé manifestação expressa por parte dos presentes com intenção de 
interpor recursos, o Pregoeiro adjudicou oobjeto às empresas classificadas em primeiro lugar, de acordo com 
a tabela acima. Nada mais havendo, foi lavrada esta ata, ressalvando, ainda, que oportunamente serão 
convocados os representantes das empresas vencedoras para a assinatura do Contrato. Os membros da 
equipe de apoio, ao assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração, não lhes aplicando as 
atribuições e obrigações de que trata o inciso IV do art. 31  da Lei 10.520. 

Roberto Alencar Przendziuk - Pregoeiro 
Onerio Cambruzzi Filho - Pregoeiro 
Giliane Teles Forlin - Equipe de Apoio 
Clévis Trindade da Silva - Equipe de Apoio 
Clécia Steilmann Weber - Equipe de Apoio 
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ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995. 414/0001 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZNHO, PR, 16/08/18 

eito 
colaro 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n2  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOP1NZINHO 	 PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 38/2018 

Tendo em vista o Parecer da Cómissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Compras n° 38/2018, de 01102118, e após expirado 
o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scç I taro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO 
do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total - R$ 
P. C. CENCI & CIA LTDA 26.000,00 
LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 15.569,50 

TOTAL HOMOLOGADO 
	

41.569,50 

Que apresentou o Menor Preço Item. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais,, autorizo a elaboração do Contrato. 

ÉADECISÃO. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail gjzbinete(c/iopinzinIio.pr.j4ov.br  
Telefax (46).3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpe/, n°3.811 - 

85.560-000 	 GHOPINZ/NHO 	 PARANA 
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Espécie: Extrato de Contratos Firegão  38/2018. Objeto: Aquisição de Insumos Veterinários 
para o Programa de Sanidade Animal - Brucelose e Tuberculose Bovina. Fundamento Legal: 
Lei 8.666/93. Elemento de desp sa: 144. Data da assinatura: 16/08/2018. Vigência: 12 meses 
Contratante: Município de Çhopinzinho. Contraio 307/2018 Contratada: LAERCIO 
FAVERO & CIA LTDA - EPP Valor: 15569.50. Contrato 308/2018 Contratada: P.C.CENCI 
& CIA LTDA - ME Valor: 26.000,00. Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito. 
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MunIcípio de Chop.inzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ. 76995414I0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

 

CONTRATO N°  307/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
LAÉRCIO FÁVERO & CIA LTDA - EPP 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811, nesta cidade, 
representada por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-
40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, ora 
denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: LAÊRCIO FAVEIRO & CIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ no 78.743.291/0001-03, Inscrição Estadual no 32100092-47, estabelecida na Rua Tenente 
Camargo, no 1615, Bairro: Centro, CEP: 85.601-610, Telefone: (46) 3524-4850, e-mail: 
clavouragmail.com, Francisco Beltrão, PR, neste ato representada Legalmente pelo senhor(a) 
Laércio Fávero, brasileiro, inscrito no CPF no 453.208.379-68, portador do RG no 1.889.672-9 
SSP/PR, ora denominado CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com o Processo Licitatório no 94/2018, na Modalidade 
Pregão Presencial - Edital no 38/2018, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Item Quant. Unid. Descrição Marca Unit. R$ Total - R$ 

02 10 
Frascos 
com 50 
doses 

TubercUlina P.P.D. - 
Aviária - Frascos com 50 
doses, totalizando 500 
doses. 

IB 130,00 1.300,00 

03 63 
Frascos 
com 160 

doses 

Antígeno para Diagnóstico 
de Brucelose - Acidificado 
Tamponado - Frascos com 
160 	(cento 	e 	sessenta) 
doses. 

IB 226,50 14.269,50 

TOTAL - R$ 15.569,50 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DEi ENTREGA 
Em virtude da necessidade de autorização emitida pela Agência de Defesa Agropecuária do Paraná 
- ADAPAR para o transporte dos PRODUTOS, uma vez solicitados, os mesmos deverão estar 
disponibilizados no prazo máximo de 10 (dez) dias, quando serão retirados pela Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente diretamente no estabelecimento da Adjudicatária, de acordo 
com o endereço apresentado na Proposta de Preços, desde que o mesmo não ultrapasse um raio de 
100,0 km de Chopinzinho-PR. 
Caso a distância da loja estiver acima da distância estipulada, a adjudicatária deverá providenciar a 
entrega dos produtos em ChopinzinhoPR, a suas custas, com as devidas autorizações de transporte. 
A retirada dos produtos acontecerá dentro da vigência do contrato em duas oportunidades, uma no 
segundo semestre de 2018 e outra no primeiro semestre de 2019. 
As quantidades a serem retiradas em cada semestre serão indicadas pela Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sendo que essa indicação deverá acontecer com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total 
responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e 
obrigações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 1 
si 

 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

  

Fica estipulado o Valor de R$ 15.569,50 (quinze mil quinhentos e sessenta e nove reais e cinquenta 
centavos), com todas as despesas já mencionadas inclusas (produtos, encargos sociais, fretes, etc...), 
para o presente contrato. 
O pagamento, pelo Município de Chopinzinho, à empresa contratada, será realizado mediante 
apresentação da Nota Fiscal referente aos produtos entregues da seguinte forma: Em até 45 
(quarenta e cinco) dias após a entrega. O pagamento fica condicionada à apresentação: 
a - Da apresentação da CND Federal, Estadual e Municipal, do FGTS e CNDT. 
Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
O MUNICIPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factorinçi'. 

. 	A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ no 
76.995.414/0001-60. 
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
Os recursos para pagamento referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE AGRICUL 7-URA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE.-  
10.01 .206080019.2.061 .3.3.90.30 (504/000-505/504) 

CLÁUSULA SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA 
Fica vedado a CONTRATADA a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte 
a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE  
O contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições apresentadas 
na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará 
válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a 

. 	dele fazer parte. 
Os preços não serão reajustados durante a vigência do Contrato. 
O Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZACÃO  
Fica de responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, a 
fiscalização do cumprimento das Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato e no Processo 
Licitatório. 
O Gestor do Contrato será o Senhor Idevaldo Peretti, Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, CPF: 469.672.579-00. 
A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Claudiomiro Cenci, CPF: 788.199.629-
34, Médico Veterinário. Na sua Ausência, a fiscalização ficará a cargo do Servidor Fernando Poter, 
CPF: 045.830.549-98, Médico Veterinário. 
O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega definitiva do produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá incorrer nas penalidades• prevista na 
Legislação. 



Município de Çhopinzinh.o. 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 7699541410001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

   

O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
O vencedor deverá obedecer às normas gerais de segurança, período de garantias e prazos de 
validade dos produtos de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais legislação em 
vigor. 

CLÁUSULA NONA -VIGÊNCIA 
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses após a assinatura do mesmo. 
Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos termos 
do Artigo n° 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  
• Os contratantes decidem aplicar ao presente contrato, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 

no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento 
mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor 
total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada 
na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto 
ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta 
até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
. 	distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motiva da pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por 
parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a 
apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, 
os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 
Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993." 



Chosinzinho, PR, 16 de agosto de 2018. 

o de Chopinzinho - Contratante 
o Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 
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10.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— CASOS OMISSOS  
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se a analogia, aos costumes 
e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Termo de Contrato. 

• E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Laércio Fáv. e Cia Ltda - EPP - Contratada 
Laércio vero - Representante Legal 

1
1 

evaldo Peretti 
Gestor do Contrato 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

-7 
CIaudtomiro Cenci, 
Médico Veterinário - Fiscal 
CPF: 788.199.629 

Fernando Po er 
Médico Veterinário - Fiscal Substituto 
CPF: 045.830.549-98 
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CONTRATO N° 308/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
P.C.CENCI & CIA LTDA - ME 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, 
representada por seu Prefeito, senhor Álvaro Dénis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-
40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, ora 
denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: P.C.CENCI & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n° 85.068.716/0001-83, Inscrição Estadual n° 31200974-90, estabelecida na Avenida XV de 
Novembro, n° 4680, Bairro: Centro, CEP: 85.560-000, Telefone: (46) 3242-3590, e-mail: 
pccenci(qmail.com, Chopinzinho, PR, neste ato representada Legalmente pelo senhor(a) Paulo 
Cesar Cenci, brasileiro, inscrito no CPF n° 835.533.639-91, portador do RG n° 5.722.810-5 
SSP/PR, residente e domiciliado em Chopinzinho-PR, ora denominado CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com o Processo Licitatório n° 94/2018, na Modalidade 
Pregão Presencial - Edital n° 38/20 18, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Item Quant. Unid. Descrição Marca Unit. R$ Total - R$ 

01 200 
Frascos 
com 50 
doses 

Tuberculina P.P.D. - 
Bovina -Frascos com 50 
doses, totalizando 10.000 
doses. 

Microsules 130,00 26.000,00 

TOTAL - R$ 26.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE ENTREGA 
Em virtude da necessidade de autorização emitida pela Agência de Defesa Agropecuária do Paraná 
- ADAPAR para o transporte dosli PRODUTOS, uma vez solicitados, os mesmos deverão estar 
disponibilizados no prazo máximo de 10 (dez) dias, quando serão retirados pela Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente diretamente no estabelecimento da Adjudicatária, de acordo 
com o endereço apresentado na Proposta de Preços, desde que o mesmo não ultrapasse um raio de 
100,0 km de Chopinzinho-PR. 
Caso a distância da loja estiver acima da distância estipulada, a adjudicatária deverá providenciar a 
entrega dos produtos em Chopinzinho-PR, a suas custas, com as devidas autorizações de transporte. 
A retirada dos produtos acontecerá dentro da vigência do contrato em duas oportunidades, uma no 
segundo semestre de 2018 e outra no primeiro semestre de 2019. 
As quantidades a serem retiradas em cada semestre serão indicadas pela Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sendo que essa indicação deverá acontecer com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total 
responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e 
obrigações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
Fica estipulado o Valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), com todas as despesas já 
mencionadas inclusas (produtos, encargos sociais, fretes, etc...), para o presente contrato. 
O pagamento, pelo Município de Chopinzinho, à empresa contratada, será realizado mediante 
apresentação da Nota Fiscal referente aos produtos entregues da seguinte forma: Em até 45 
(quarenta e cinco) dias após a entrega. O pagament"ga condicionada à apresentação: 
a - Da apresentação da CND Federal, Estadual eJvl.uhicipal, do FGTS e CNDT. 

/ 
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Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
O MUNICIPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 'factor/n,g'. 
A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ no 

76.995.414/0001-60. 
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
O pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
Os recursos para pagamento referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE AGRICUL TURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
10.01.206080019.2.061.3.3.90.30 (504/000-505/504) 

CLÁUSULA SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA 
Fica vedado a CONTRATADA a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte 
a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE  
O contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições apresentadas 
na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará 
válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a 
dele fazer parte. 
Os preços não serão reajustados durante a vigência do Contrato. 
O Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
Fica de responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, a 
fiscalização do cumprimento das Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato e no Processo 
Licitatório. 
O Gestor do Contrato será o Senhor ldevaldo Peretti, Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, CPF: 469.672.579-00. 
A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Claudiomiro Cenci, CPF: 788.199.629-
34, Médico Veterinário. Na sua Ausência, a fiscalização ficará a cargo do Servidor Fernando Poter, 
CPF: 045.830.549-98, Médico Veterinário. 
O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega definitiva do produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá incorrer nas penalidades prevista na 
Legislação. 
O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 
O vencedor deverá obedecer às normas gerais de segurança, período de garantias e prazos de 
validade dos produtos de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais legislação em 
vigor. 

CLÁUSULA NONA -VIGÊNCIA 
A vigência do contrato será de 12 (doze) mesesapós/aasinatura do mesmo. 

1/ / 
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Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos termos 
do Artigo n° 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DAS PENALIDADES 
Os contratantes decidem aplicar ao presente contrato, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento 
mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor 
total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada 
na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto 
ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta 
até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por 
parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por, qualquer razão do subitem anterior, implicará a 
apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, 
os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 
Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.66611993." 
10.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -CASOS OMISSOS  
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se a analogia, aos costumes 
e aos princípios gerais de direito. 



Claudior6 Cenci, 
Médico Veterinário - Fiscal 
CPF: 788.199.629 
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CPF: 045.830.549-9à 	1 
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- Contratante 
ro - Prefeito 

P. C. pen/ & cia L.a - MI- Contratada 
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évaldo Peretti 
Gestor do Contrato 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 3812018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item—Compras n°38/2018, 
de 01/02/18, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, 
torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, inclusive o Ato deADJUDíCAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Erspresa(s) ValørTotaI - R$ 

P. C. CENCI & CIA LTDA 26.000,00 

LAERCIO FAVERO & CIA LTOA-EPP 15.569,50 

TOTAL HOMOLOGADO 
	

141 .569,50 

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. É A DECISÃO. GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16108/18. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

Cod277047 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 21/08/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http:I/dioems.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato de Contatos Pregão 38/2018. 

Objeto: Aquisição de lnsuiios Veterinários para o Programa de Sanidade Animal - 
Brucelose e Tuberculose Bovina. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
144. Data da assinatura: 16/08/2018. Vigência: 12 meses Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contrato 307/2018 Contratada: LAÊRCIO FÁVERO & CIA LTDA—EPP Valor: 
15.56950. Contrato 308/2018 Contratada: P.C.CENCI & CIA LTDA—ME Valor: 26.000,00. 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito. 

Cod277042 

o 

o 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 21/08/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http:/fdioems.com.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PP 38-2018 

Espécie: Extrato de Contratos Pregão 38/2018. Objeto: Aquisição de 
Insumos Veterinários para o Programa de Sanidade Animal - 
Brucelose e Tuberculose Bovina. Fundamento Legal: Lef 8.666/93. 
Elemento de despesa: 144. Data da assinatura: 16/08/2018i Vigência: 
12 meses Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato 307/2018 
Contratada: LAÉRCIO FÁVERO & CIA LTDA - EPP Valor: 
15.569,50. Contrato 308/2018 Contratada: P.C.CENCI & CIA LTDA 
- ME Valor: 26.000,00. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar 1rzendziuk 

Código Identificador:C 537 19BB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PP 61-2018 

Espécie: Extrato de Contratos Pregão 61/2018. Objeto: Aquisição de 
Equipamentos Agrícolas Tipo Plantadeiras Múltiplas. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 1694/1695. Data da 

, 
inatura: 17/08/2018. Vigência: 400 dias. Contratante: Município de 
opinzinho. Contrato 307/2018 Contratada: NOVO SOLO 

MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LIDA Valor: 
105.400,00. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:91C5 1FD9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PP 63-2018 

Espécie: Extrato de Contratos Pregão 63/2018. Objeto: Aquisição e 
Instalação de Mastros de Aço Galvanizado para Bandeiras. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 946, Data da 
assinatura: 18/08/2018. Vigência: 90 dias. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contrato 310/2018. Contratada: SAIMON ROBERTO 
MIRI & CIA LIDA Valor: 24.720,00. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito. 

Publiiado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Jdentificador:8Ç2563 1C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 09-2018 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICACÃO REF.: LICITACÀO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n°9/2018 Tendo em vista o 
Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor 
Preço Item - Serviços, n° 9/2018, e após expirado o prazo recursal, eu 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

Empresas 	 Valor Totat— ES 
LC Marçol - Serviços Profissionais EIRELI - ME 

	
105.972,36 

Que apresentou o menor preço. Após constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrató. E A 
DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 14/08/2018 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:87D8CD5C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 10-2018 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 10/2018 Tendo em vista 
o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor 
Preço Item - Serviços, n° 10/2018, e após expirado o prazo recursal, 
eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

EMPRESA LOTE VALOR 9.5 
LC MARÇOL SERVIÇOS PROFISSIONAIS EIRELI - ME 1 141.199,79 
LC MARÇOL SERVIÇOS PROFISSIONAIS EIRELI - ME 2 96.134,06 

Que apresentou o menor preço. Após constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato, E A 
DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 14/08/2018 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: 75 1FB63 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 38-2018 

HOMOLOGAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão 
N°38/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 38/2018, de 01/02/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total - ES 
P. C. CENCI & CIA LTDA 26.000,00 
LAERCIO FAVERO & CIA LTDA - EPP 15369,50 
TOTAL HOMOLOGADO 41.569,50 

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A 
DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOP1NZINHO, PR, 16/08/18. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:8FD8081B 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 61-2018 

HOMOLOGAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão 
N°61/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 61/2018, de 01/08/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 


